
TVR N.O 37, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 104/2012 
Aviso nO 220/2012 - C. Civil 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 
319, de 01 de agosto de 2011, que outorga autorização à Associação 
Comunitária Coqueirense, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Coqueiros do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 
RICO) 



Mensagem nº 1 04 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem; pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 23, de 17 de fevereiro de 2011 - Sociedade Organizada Para o 
Desenvolvimento Local Integrado e Sustentável de Normandia - SODLIS, no município de 
Normandia - RR; 

2 - Portaria nº 29, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária do Povoado Caueira - Itaporanga D'AjudalSE, no município de Itaporanga D'Ajuda 
-SE; 

3 - Portaria nº 33, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Eldorado 
Santaritensse, no município de Santa Rita D'Oeste - SP; 

4 - Portaria nº 34, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Assistência Social, Humanista e Solidária - ACOLHER, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria nº 43, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Moradores da Rua 
Medina e Adjacências, no município Nanuque - MG; 

6 - Portaria nº 45, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Assistencial Dois de 
Julho, no município de Mata de São João - BA;- . 

7 - Portaria nº 51, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural Amigos da 
Comunicação - Afonso Cláudio - ES, no município de Afonso Cláudio - ES;, 

8 - Portaria nº 89, de 20 de abril de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Baino de Santo Antônio, no município de Candeias - BA; 

9 - Portaria nº 94, de '28 de abril de 2011 - Assoeiaç.ão Felizeidade, no 
município de Camaçari - BA; , 

10 - Portaria nº 132, de 24 de maio de 2011 - Associação dos Moradores de 
Tauápe e Região - AMTR,no município de Licínio de Almeida - BA; 

11 - Portaria nº 134, de 24 de maio de 2011 - Assóciação Comunitária do 
Povoado de Lucaia, no município de Planalto - BA; 

12 - Portaria nº 135, de 24 de maio de 2011 - Associação Social e Comunitária 
Monte Alternativas, no município de Tanquinho - BA; 
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13 - Portaria nº- 140, de 24 de maio de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária Cidade FM, no município de Vilhena - RO; 

14 - Portaria nº-, .141, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária de 
" Radiodif~sãocCipoense, no mun{cípiodeCapão.do.Cipó._.RS; 

, 15 - Portaria nº- 142, de 24 de ,maio de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Camponesa, no município de São Pedro das Missões - RS; 

Ú5 - Portaria~ nº- 147, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Santa Terezinha, no município de Santa Terezinha - SC; 

17 - Portaria nº- 149, de,24 de maio de 2011 - Associação da Rádio Comunitária 
"Life FM", no município de Adamantina - SP; 

. 18 - Portaria nº- 151, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cultural ' 
de Salgadalia, no município de Conceição do Coité - BA; 

19 - Portaria nQ 165, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de, Várzea Nova, no município de Santa Rita - PB; 

20- Portaria nQ 166, de 6 de junho de 2011 - Associação Beneficente Recreativa 
e Cultural de Macururé, no município de Macururé - BA; 

21 - Portaria nº- 168, de 6de junho de 2011 - ABCCI - Associação Beneficente 
da Comunidade Carente de Ibicaraí, no município de Ibicaraí - BA; 

22 - Portaria nº- 175, de6 de junho de 2011 - ONG Cultural Goiabalense, no 
município de São José do Goiabal- MG; 

23 - Portaria nº- 183, de 6 de junho de 2011 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Betel, no município de Soledade - RS; 

24 - Portaria nº- 193, de 6 de junho de 2011 - Organização Não Governamental 
Para o Bem da Comunidade do Povoado Coruripe da Cal, no município de Palmeira dos Índios 
-AL; 

25 - Portaria nº- 195, de 6 d~ junho de 2011 - Associação Arataquense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Arataca - BA; 

26 - Portaria nQ 196, de 6 de junho. de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação, no município de Piripá - BA; - . - . 

27 - Portaria nQ 198, de 6 de junho de 2011 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM, no município de Santa Rita - PB; 

28 - Portaria nº- 200, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Amanhecer Beneficente, no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

29 - Portaria n~ 201, de 6 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Sangão, no município de Sangão - SC; , 
, 30 - Portaria nº 230, de 13 de junho de 2011 - Associação Pilarense de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Pilar - AL; 
31 - Portaria nQ 232, de 13 de junho de 2011 -Associação Pró Cultura de 

Itapipoca - APROCI, no município de Itapipoca - CE; 
32 - Portaria nQ 264, de 8 de julho de 2011 - Associação Cultural de 

Radiodifusão Comunitária de Cafezal do Sul, no município de Cafezal do Sul- PR; 
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33 - Portaria nº 265, de 8 de julho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Bom-ARDCRB, no município de Rio Bom - PR; 

34 - .. Portaria nº 266, de 8 dejulho de 2011 - Associação Comunitária da Rádio 
...... - -Líder-FM~no municípiodeSantaCecília-doPavão--PR;-· -------

35 - Portaria nº 314, de 1 º de agosto de 2011 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de Nova Beléni -'- ADNOBE, no município de Nova Belém - MG; 

36 - Portaria nº 319, de 1º de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Coqueirense, no município de Coqueiros do Sul- RS; 

37- Portaria nº321,de Ig de agosto de 2011 - Associação Beneficente Sócio 
Cultural da Cidade de Lagarto - Lagarto FM, no município de Lagarto - SE; e 

38 - Portaria nº 399, de 12 .de setembro de 2011 -Associação Comunitária de 
Comunicação Cultural Socorrense, no município de Socorro - SP. 

Brasília, 23 de ma rço de 2012. 



~ .. : .. "':- .. -.' 

EM n2. 647/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

~l PRESID~NCIA DA IItEPlJã. 
CAM.CML 

I 
. ~I':·:.r"'~.u dt ~iIÇIo 
,;,':. ':"'~"'~"'l~ 

DOCUMf)·i'fO ~.$Sj: .. ). ',tfRQHI<'AiEHl'! 
- C· ' .. ,-::"?!: CC':\': o Of(IGINAl • 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Coqueirense, no Município de 
Coqueiros do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de rádiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural; mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n2 53000.04864412006 que 
ora tàço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos.finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após del1her~çfío do 
Congresso Nacional, a teor do § 3.2. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

-_._-~ 



/ \ 

I'''"' \ f.-/' 
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A~ .. !;'inatlo eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N2 319 DE 1 º DE AGOSTO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto fio inciso II do alto 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.04864412006, 
resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Coqueirense, com sede na 
Rua Pedro Weber, sino, Centro, Município de Coqueiros do Sul, Estado do Ri0 Grande do Sul, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Alt.2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema ÍlTadiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 28°07'04"S e longitude em 52°46'57"W, utilizando a 
freqüência de 1 04,90 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3.9. do alto 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do 
serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

q...<-~ ~1 
PAULO BERNARDO ~~~ 

Ministro de Estado das Comunicações 

PUBUCADO NO DI.ÁRIO 
OFICIAL . DE-~ ao­
Página: AA Se~~~ 
ANOTADO POR: ;=:;.--

,. , 



Aviso nº 220 - C. Civil. 

--A-Sua Excelência oSenhor-- --­
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 26 de ma rço de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 23,29, 33,34,43, 
-45,'51,89,94;132,134,135,140,141, 142, 147~ 149, 151, 165, 166, 168, 175, 183,193,195, 
196,198,200,201,230,232,264 a266, 314, 319, 321 e 399, de 2011. 

Atenciosamente, 

lSI HOFFMANN 
Ministra d Estado Chefe da Casa Civil 

da P esidência da República 
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FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

I Processo Administrativo n° .:53· 000 o4~641 j.iaq6 
/ 

Art. 1°- I 

Nome da Entidade: Associação Comunitária Coqueirense 

Sede: Rua Pedro Weber, s/n°, bairro: Centro 

Município: Coqueiros do Sul 

Estado: Rio Grande do Sul 

Art. 3°-

ICoordenadas: Latitude em 28° 07' 04"S e Longitude em 52° 46' 57"W\ 

iFregüência: 104~9 Mh~ 

Número de Volumes: 1 
SE"VlÇO PI'.I9UCO FF.CtEAAl 
..... ~d~~'"~ 
~fEnf (.f'l' f'i cmIGIN" 

;rCUn~, 
1 O AGO 101\ 
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Relatório Final- Processo nO 53000.048644/2006, Local: Coqueiros do Sul/ RS Página 7 de 7 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr HÉLIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações, 

MINI8TE:RIO DA!;; CClMUNIC,Q.ç:,jEB 

BR,ú.afLl.iJ. - DF 

53000048644/2006·49 

SEAPAlSC 

i 9.!i)4i2006-09:1 O 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COQUEIRENSE, Inscrita no CNPJ sob o no 
07~694~5ft~ft~ COm sede, na RUA PEDRO WEBER SIN°, Bairro Centro, na 
cidade de COQUEIROS DO SUL, Estado do RIO GRANDE DO SUL, CEPo 99528-000, 
telefone 54. 3615.2132, correio eletrônico irdonclaudirk@bol.com.br, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exa., nos termos de que trata o 
item 3 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 
Km, com centro localizado na, RUA PEDRO WEBER SIN°, Bairro Centro, na cidade 
de COQUEIROS DO SUL, Estado do RIO GRANDE DO SUL, CEPo 99528-000, 
de coordenadas geográficas'28 o'OT 04"S\de latitude e-!t2·o46"'51/' w,.,df.! longitude, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de 
canal para a execução do Serviço. 
Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 
registro de dados nÓ Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária -
Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse 
desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerandO qualquer 
direito referente à autorização para essa execução. 

---RY8EI!~'W/JINl-.sA:US:IA..!31L\lEIRA 

Presidente da Entidade 
CPF: 062.843.960-15 
RG: 6034164068 

I 
Endereço para correspondência: 
RUA PEDRO WEBER S/N°, Bairro Centro, na cidade de COQUEIROS DO SUL, Estado do 
RIO GRANDE DO SUL, CEPo 99528-0QQ 
Telefones para contato: 54. 3615.2132/ 54.9981.2797 
Correio eletrônico: irdonclaudirk@bol.com.br 

1 O A~O 2011 
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MINISTÉRIO DAS CQMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Oficio n~ 1.2 021 /2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, j 6 de agosto de 2006. 

Ao Senhor 
RUBENS AV ANI BATISTA SILVEIRA 
Associação Comunitária Coqueirense 
Rua Pedro Weber, s/n° - Centro 
99528-000 - Coqueiros do SullRS 

( Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de int~esse para o Servi90 de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA 
COQUEIRENSE, na localidade de Coqueiros do SullRS, informamos que seu requerimento foi 
cadastrado sob protocolo n° 53000.048644/06. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

mgbs/DOS/SSCFJMC 

ILSON L. B. FERREIRA 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

"q 
1 O AGO lO 1 
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· MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAo ELETRÔNICA 

Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - Edificio Anexo, Ala Oeste 3° andar, sala 300 
70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6594 ou 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6730 

Oficio Circular 03 12007/MC 

Brasília, 05 de dezembro de 2007... , 

Ao Representante Legal de Entidade que demonstrou interesse na autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Assunto: Comunicado da publicação do Aviso de Habilitação 06/2007, que indicou a 
disponibilização de canal para esta localidade~ devendo a interessada apresentar a documentação 
pertmertte, para o processo de seleção descrito na Nonna 0112004, no prazo de 45 dias da data da 
publicação do referido Aviso, ou seja, até o dia 18/01/2008. 

Prezado (a) Senhor(a), 

Em atenção ao Aviso de Habilitação nO 6 de 2007, datado de 04 de dezembro de 
2007, publicado no Diário Oficial da União, do dia 05 de dezembro do corrente ano, Seção 3, 
comunicamos que a localidade de interesse desta entidade foi indicada, dentre outros vários 
municípios, para que as Associações Comunitárias e Fundações apresentem a documentação 
necessária à análise de seus requerimentos, face à disponibilidade de Canal para a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~---I Tal encaminhamento será necessário para que a entidade ingresse no Processo de 
J- Seleção que se dará de acordo com os trâmites dispostos na Legislação especffica. 

Deste modo, caso pennaneça o interesse desta entidade na autorização para execução do 
Serviço, a mesma deverá atender a esta convocação encaminhando os documentos descritos no 
anexo 2 deste oficio, no 'prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias contados a partir da 
publicação do referido Aviso. 

( , Ao atender a citada convocação a entidade, interessada em obter autorização para 
.. ) executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, deverá OBSERVAR O QUE SE SEGUE: 

a) Prazo: o prazo para inscrição e apresentação dá documentação instrutória é de 45 
(quarenta e cinco) dias, contado a partir da data da publicação do Aviso. Este prazo se esgotará no dia 
18 de janeiro de 2008. .. -. 

b) Taxa de cadastramento: o pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais), 
relativa às despesas de cadastramento, deverá ser efetuado em qualquer agência do Banco do Brasil 
S.A, Depósito Identificado (código): 4100030000118822-0, tendo como fa ~ 
podendo ser realizado, conforme segue: ~ ~. CQm.~ 

.~Hm: r, ... I (~ ('RtG'~.' 

b.I) No guichê de caixa, em dinheiro. 
1 O AGO 20 1 

b.2) Nos tenninais de auto-atendimento - TAA (clientes do Bancol o Brasil, usando as 
seguintes opções: - Transferência;- Tela de Instruções; - Outras T ansfetên . 
corrente para Conta Única do Tesouro. Infonnár na identi 
identificador da GRU DEP" e na identificação 2, o CPF/CNPJ. 



( 

/ 
6'8s(';. 

'~' o~ 
b.3) Na internet (Clientes do Banco do Brasil). No site www.bb.com.br. efetuandÕ';.'a. 5' .. 
transferência do valor a ser pago de sua conta para a Conta Única do Tesouro. Info~t'''tr j 

o valor, o código identificador de 17 algarismos da GRU e CPF/CNPJ. ~~~S _ <:,':'.'lsf 

c) Inscrição: a inscrição deverá ser feita mediante a utilização do fonnulário Modelo A-
2, (Anexo 1 deste oficio), que também se encontra disponível na página do Ministério das 
Comunicações no endereço eletrônico www.mc.gov.br e no Departamento de Outorga de Serviços da 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, nos endereços 
abaixo mencionados. 

d) Locais de inscrição: a inscrição poderá ~er feita: 

1 - via postal, endereçado à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do 
Ministério das Comunicações, situada na Esplanada dos Ministérios, BloCo R - Anexo­
B, Sala - 300, CEP 70044-900 - Brasília-DF; 
2 - diretamente no protocolo central do Ministério das Comunicações em Brasília, 
DF, situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Ediflcio Sede, Térreo. 

e) Documentação instrutória: a documentação instrutória (relacionada no Anexo 2 
deste ofício) e necessária à efetivação da inscrição, deverá ser encaminhada via postal à Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica ou entregue diretamente no protocolo central do Ministério 
das Comunicações, nos endereços acima mencionados e no prazo fixado no Aviso. 

• 

• 

Qualquer documento postado e apresentado pela entidade, após o 
esgotamento do prazo, não será passível de análise sendo considerado 
intempestivo, ou seja, apresentado fora do prazo do Aviso. , 

A apresentação da referida documentação é obrigatória, acarretando a não 
apresentação, no prazo estabelecido, no indeferimento do pedido de 
inscrição. 

Salientamos que a participação no Aviso de habilitação, frente à apresentação dos 
documentos acima relacionados, não confere à entidade o direito de iniciar a execução do Serviço e 
nem à obtenção da Autorização para sua execução, uma vez que, tão logo se esgote o prazo para 
apresentação da documentação, a área competente no Ministério - Coordenação de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária do Departamento de Outorga de Serviço da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, analisará a pretensão e respectivos documentos avaliando: 

• O caráter comunitário da entidade requerente; 
• A validade dos documentos apresentados; 
• As manifestações váfidàs -em apoio' à iniciativa da entidade requerente, 

apresentadas pelas pessoas físicas e jurídicas da comunidade, bem como as 
eventuais manifestações contrárias à esta iniciativa, tais como: 
demonstração de sua falta de atuação na comunidade, de suà inexistência 
de fato e/ou da probabilidade de atuação proselitista ou ~m desacordo com 
as leis. 

5€.RVK . .() Pls.JCo FHIf..AA. 

• Em ~aso de h~ver mais de um pretendente para a me ~~~,~,.e 
avaliaremos amda: 

• 10AG010.1 
1. O mteresse no acordo e, 'í I 
2. A pontuação ponderada das manifestações apl esentad~~, de modo ~ 

selecionar a entidade mais representativa - I '..1. d. 

envolvida. ~ /1 
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Face ao exposto e considerando a importância no sentido de possibilitar a informaç~~,s C -., .... , 
acessível a toda a população, comunicamos à esta entidade que estamos encaminhando anexos co~: o~~:. 

I ;"',: L '.~, 
,Rubrit1i/' ',') 

1. Um Formulário Modelo A-2; \,U. :0 U -',') 
2. A lista de documentos necessários; \. S's _ c"r.F" 
3. Modelos de declarações e manifestações em apoio; 
4. Manual com orientações acerca do Serviço e dos respectivos procedimentos de 

seleção. 

A entidade também poderá obter todas as informações relativas à legislação 
aplicável ao serviço, a Cartilha de Orientação, p~blicações de Avisos de Habilitação e 
acompanhamento de processos através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

~// 
ZILDABEATRIZ .DEC~SAB 

Secretária de Servi 

I 

/ 

10' AGO 10 I 

/ 

_J 



(' I 

[ .. :: . 

ANEXO 1/ FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A, ______________________________________________________ __ 

( denominação da requerente), inscrita no CNPJ sob o n~ 

----------------------------~/---------- com sede na 

na cidade de __________________________ , Estado de ______ __ 

CEP . .,...· ____________ , Telefone OXXC\-_-J) ______________ _ 

correi9 eletrônico _________________________________________ _ 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, respeitosamente à presença de Va. EXª., em atendimento ao Aviso 

03/2006, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma 

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, 

de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

São Paulo _------. de _________ de 200 __ . 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: ______________ --___ _ 

CPF: ----------------------
I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

Sim Não 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Càdastro Nacional de Pessoas 

~urídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

Sim Não 
( 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 
SfR\o1",O ~ICG FEDW.L 1 
--..rnlSl Mo 118.5 Co"MIicaç6e I !r 
CONrrr.·: 'li· 

,. 
'" 

' 'G~jl 

Sim Não 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada O AGD O I 

- _7 
-

\ : .. 
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4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão,. inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qUalquer dos serviços 
mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNormaComplementarnol/2004 \' 

Sim Não 
~ 

II 

Sim Não 

, 

Sim Não 

Sim Não 

Sim Não 

Sim Não 

Sim Não 

Sim I Não 

Sim Não 

Sim Não 

\ 
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14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante 
legal da entidade, confinnando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-
SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Nonna 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em. seu requerimento, caso 
seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 
cadastramento 

1I- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e devidamente 
assinadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou 
residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 
declarante. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e devidamente 
assinadas 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal 

i 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, devidamente 

'.::s ' 
Sim Não, F!; 

.,:Ul ~l, 

'-C~ 
~':'~I 

Sim Não 

Sim Não 

Sim Não 

Sim Não 

Sim Não 

assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição junto à Receita (CNPJ) e 1 O A~O 20.1 
a Ata -de eleição ou posse do representante legal que assinou, devidamente / 
re~strada. ~ ~ 
~~~------------------------~--~~~~~\*==;:.~ 
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Sim I Não'- '~. 

Manifestação de ,apoio dos associados da entidade requerente 
I 

4 - ,~ 
F\u 

comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata' de Assembléia Geral, ':,!!" ~ convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a ~ r.', 

autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

São válidas apenas as manifestações dos associados que preencheram todos os 
seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas e cuja Ata esteja registrada. 

m - ACORDO PARA ASSOCIAÇÁO DAS ENTIDADES 

Sim Não 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades . 

. Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 
7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha 
inteira responsabilidade. 

(assinatura do representante legal da entidade) 

ATENÇÁO: Todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados juntamente com 
este requerimento / Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de 
modo agilizar o seu cadastro e andamento do processo. 

Endereço para correspondência: 

na cidade de Estado de 

___________ , CEP ____________ , Telefone para contato: 

oxx-_______________ _ 
Correio eletrônico (e-mail): 

Endereço em que pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na: 

(endereço completo), na cidade de ________ - __ (UF), de coordenadas 

geográficas: ___ o ______ "5 de latitude e __ 0 ______ "'W ~~M~IG&I.----. 
_ P'Uel1CO rEDERAl 

Uinistério eles Comtl1icaç& 
CONFtRE t)'~" ('\ 0RIGIHA' 



ANEXO 2/ DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

A entidade interessada em obter autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
deverá apresentar a seguinte documentação, em original ou em cópia autenticada: 

a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
-CNPJIMF; 

b) Estatuto Social, devidamente registrado; 
c) Ata de constituição da entidade e Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente 

registradas; . 
d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, 

número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem corno de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de 
registro no órgão competente e endereço da sede; . 

e). prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
,'maiores de dezoito anos ou emancipados; 

f)" manifestação de apoio à iniciativa, formulada por pessoas jurídicas legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço ou na área urbana da localidade, conforme o Cfj.SO, ou firmada por pessoas 
naturais que tenham residência ou domicilio nessa área; 

g) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da 
entidade; , 

h) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área 
da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso; 

i) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para·o Serviço; . 

j) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de' qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

k) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver; . 

1) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, 
disposto na Norma Complementar n2 1/2004; 

m) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da entidade, 
confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante; 

n) declaração, assinada pelo representante legal, .de que a entidade apresentará Projeto Técnico, de 
acordo com as disposições da Norma Complementain2 01/2004, e com os dados indicados em 
seu requerimento, caso seja selecionada; e 

o) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento. 

SE~O PÚ8l1CO FED€AAl 
Minist~rio cM~ Comun~ 

CONrt 1;'( " ,~! , ,', nqtGlNA' 

\ 



DECLARACÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

(nome do representante ), na qualidade de representante legal 

(denominação da requerente), declaro para os devidos fins que: 

• o endereço completo da sede da ~ntidade é na 

• todos os dir.igentes da entidade residem na áre~ da comunidade a ser atendida ,,' 

'pela estação; 
" 

• _:' a entidade não é executante de qualquer mod~lidade de serviço de 

radiodifusão, inclusive comunitária, Oll de qualquer serviço de distribuição de 

sinais de televisão mediante a~sinatura, bem como a entidade não tem como 

integrante de seu quadro diretivo ou de associados; pe$~oas que, nessas 

condições, participem de outra entidade detentora de outorga p~ra execução de 

qualquer dQ$ serviços mencionados; 

• o nome fantasia da Entidade ou da emissora se este for utilizado, será 

• o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita, o 

atendimento do disposto no subitem 18.2~7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 

Complementar n~ 112004. 

,. as coordenadas geográficas, na padronização, GPS .. SAD69 ou WGS Q4, são: 

__ 0 S " de latitude e OW ," de, longitude e' o 

endereço, proposto instalação, 'do sistema' irradiante para 
, 
e: 

• a entidade apresentará Projeto Técnic-oáe acordo com as disposições da 

Norma Complementar no 112004 e COm o's dados indicados em seu 

requerimento, caso seja'selecionada; 

• a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a 

sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ,ou a orientação de 
, . 

qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da iei 9612/98. 

" ,..----"':------., 

de su~ n'JmLI'~~ 
--------------, - ~----~~~~'~~MM 

CONFERE COM (', onlG,~A' 

assinatura do representante da entidade 



DECLARACÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes 

(denominação da requerente), declaramos, para os devidos fins, que noscomprometemos 

a~ fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e d~s Normas estabelecidas para o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Representante Legal (CPF) 

Dh'igente (o cargo que ocupa) (CPF) 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

Dirigente (o cargo qu~ ocupa) (CPF) 

Dirigente (o :carg9 que ~cupa) (CPF) 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

SERV1ÇO PÚBlICO FEDERAl 
"'inm~o Ms Comun!clÇtle. 

CONf'ERF. C('lM ti ORtGI"'" 

., O AGO 20 \ 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos 
dirigente: . 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados ha mais de dez anos e de 
que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes 
documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Titulo de Eleitor; Carteira Profissional; 
Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os portugueses 
reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência perman~nte no Brasil; . Escritura Pública 
de Emancipação. . 'r' 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° residente na 

na cidade de , Estado de , 
CEP , pessoa física, v~m, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu· total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

(local e data) 
__ de -,--_____ de 200_. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

,~ stFl\lÇ) PÚBlICO FEDEAAl 
I Ulrist~ r:I!Is ~"*-eçOe 
CONF=~r.·c r."'., ': l)RIGIHA' 

10AGOZO.1 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta manifestação deverá completamente preenchida e assinada. 
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',\.>" -4J MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) . , • \ R~t;'\"'(J' ,") 
',0 1") 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o .subitem 7.2.4 da ~~a S0g, -li 

Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
RÇldiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

01 

02. 

03 ., 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 ." 

24 '. 

25 
~ Jr.oY'.11. PÚAi Ir" 1:1 DERAl 26 L4ini~~ d8s Com.n 

27 UJNf-t "'f (,rlM (1 Of 

28 1 O AGO 10 
29 

~ 
30 )-< ..c--r 
31 I'._j 

"" 
ATENÇÃO: Este Abaixo-assinado, para ser considerado válido, deverá indicar todos os dados acima 

elencados, os quais devem estar completamente preenchidos e com as respectivas assinaturas. 

~, 
IG~" 

~ 

I 



, .. ,Y' ,~ 
" ::,,'::, 

I ' 

,,\,}_R';~';i,V 

, ." "):l 
-'~h .. (,.\ S - ,:,)' .. 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A __________________________________ ~------------~-------
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nQ 

______ ~/ ___ _ 

oom ~de 

____ ~:___--------____ --__:-----------' na cidade 
de , Estado de , CEP 
______________ ,' entidade sem fins lucrativos,' legalmente constituída e '. 

, devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de qUe trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse ~x.ecutar o SerViço' de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se' situa na áre~ 
pretendida para a prestação do Serviço. ' 

__ de _______ de 200_. 
(local e data) 

'~ 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu ápoio 

~: .. 

Nome do representante legal: ________ -.;... __ --,-____ ---.-.;.-----
CPF: --------------------

Sf:~\~O Púsuco FEDER .. l 
M,ni3!?m Óft~ Coml/nicaçte 

COi-tFt r;'F (/'l~,! f'\ ('lRIG,~jl 

1 O AGO 20: 1 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta manifestação deverá ser aco~panhada de ~omprovante de 
inscrição no cadastro Nacionatde Pessoas Jurídicas (CNPJ) e de cópia da Ata de Eleição ou do Termo de 
Posse do Declarante, devidamente registrada. 
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MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos de de 200_, às __ horas, na 

(endereço completo do local), reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da 
______________ ~----------~------__ ~----~~~~~~--~~(nome 
da entidade), com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que 
pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

. (endereço 
-co-m-p-Ie-to-d-o-s-is-t-em-a-ir-ra-d:-"ia-n-t-e )~d~e--m-o-:d~o-a-a-t-e-n~de-r-a--to-d~a-co-m-u-ri:""":i'd~a-:d-e-e-n-volvida, em 

conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demai~ instrumentos legais 
e nqrmativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 
presentes ......................................... A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 
da ~ôrma Complementar nº 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as 
suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua 
vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e 
registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais 
a tratar foi dada por encerrada a reunião .às _:_ horas do dia _ de de 200_ e 
eu (nome), na função de secretário da reunião, lavro esta 
ata. 

Nome e assinatura do associado: -----------------------------------------N° da Identidade: --------------------------Endereço completo: ________________________________________________ _ 
CEP: _______________________ _ 

Nome e assinatura do associado: 
N° da Identidade: ---------------------------------------

Endereço completo: ____________________________________________ ---_ 
CEP: -------------------
Nome e assinatura do associado: 
N° da Identidade: -------------------------------

Endereço completo: ______________________________________________ _ 
CEP: _____________________ _ 

Nome e assinatura do associado: -----------------------------------N° da Identidade: -------------------------Endereço completo: -------------------------------------CEP: ------------------

SEJMCO PÚBUCO FEDERAl 
Mini~ d~ Cc".,,~· 

CONF"fRf (',("4,' (\ (1RlGt~" 

10 AGO 20.1 

.. c-r.J-/~-

- ~ 
ATENÇAO: Para ser considerada válida esta Ata deverá estar devidamente registrada e cada associado 
participante deverá assinar ao lado da indicação de todos os dados acima dispostos. 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

''''' k" DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE O"''' ...... O!)., 

N _ JU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOC/ALE DU DESTlNATA/RE ~FII. P\ -~ 

• J I 
u) Rut>I1{ ri 

Processo N°: 53000.048644/06 
Uó' V' iJl. 

S !> 

RUBENS AVANI BATISTA SILVEIRA . 
0. 

I 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COQUEIRENSE UF PAis I PAYS 
Rua Pedro Weber, s/n Centro 
99528000 Coqueiros do Sul RS 

I I I J I ~ J ~L i . 

I 
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

.... I! + 
D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

I 
DEMS 

-
D SEGURADO I VALEUR D~CLARÉ ., , 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU R{;CEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LlVRATION UNIDADE DE DESTINO 

~~-
BUREAU DE DESTINATlON 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LlSIBLE DU R{;CEPTEUR 

t,CUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT, DO EMPREGADO I 
BEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

,-' 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463 116 114 x 186 mm 

1 O AGO 10.1 
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CORREIO< 

BRESIL 

AVISO DE 
RECEBIMENTO AR 

AVIS CN07 

RB 8 8 O 9 O O 6 4 8 BR 

DATA DE POSTAGEM I DATE DE DÉPÓT TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE L/VRAISON 

---.1---.1 
~U=N:::::'D=AD:=E:::::D::::E:;P~OS~l~AG::;E:;:M=1 B;:U~R~EA=U:;D:;E=D;:ÉP()='::T===! ~ ~--- ~ ~--- ~ ~--'-
AG~NCIA MINICOM h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON'SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

i ~~í~i(':o ,Público ,edIfIt 
1 j\' • 'C:.t .. - ~ 

DDDDD-DDD, (' 

" 
J -I" ',... ~ 

,I 

( ) 



.! 

, ' 

DU SUL 

S€RVlÇO MICO FEDERAL 
~ das C(lmIJ"~ 

. COHFtRE COM () ORlGfN~' 

r10AGOZJ'1 

i~-c. u~~=== 
'\ 
"_.~r 



· ' 

o 
I 

, r 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COQUEIRENSE - ASCOC, Inscrita no CNPJ sob n° 
07.694.593/0001-82, com sede na Rua Pedro Weber, s/n, centro, na cidade de Coqueiros do Sul, 
Estado do Rio do Grande do Sul, CEP 99.528-000, telefone 54-3615-2132, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. E~., em atendimento ao Aviso n

0
6/2007, apresentar a 

documentação de que trata o item 7 da Norma nO 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nO 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

COqUeiros~~s, 12 de dezembro de 2007, 

G'~ 

~daentidade 

., 
,. i:? .-' ~~i·;.i~'L· iI,~'\~; 

Nome do representante da entidade: RUBENS AV ANI BATISTA Sn., VEIRA 
CPF: 062.843.960./15 

,cC,; 

SEfNlÇ0 PÚe\..r.o FEDERAl 
1otni5t~ dM CO"nIJI~ 

CONfE,Rf r)"Ill 1"\ ~IGIfIt·' 

1 O AGO 10 J 

r.:1 \,"./ ) 

t/l'Y 



I-RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS ,(\ 

1- Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Sim Não ,. 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF. XX 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado. Sim Não 
XX 

3 - Ata de constituição da entidade devidamente registrada. Sim Não 
XX 

4 - Ata da eleição da diretoria em exercício devidamente 
f-------j----j 

registrada. 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados, pessoas Sim Não 
naturais e jurídicas. XX 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou Sim Não 
naturalizados há mais de dez anos. XX 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou Sim Não 
emancipados. XX 

8 - Declaração assinada pelo representante legal, e~pecificando o Sim Não 
endereço completo da sede da entidade. XX 

(: 
9 - Declaração assinada pelo representante legal, de que todos Sim Não 

os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela XX 
estação·ou na área urbana da localidade, conforme o caso. 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo- Sim Não 
se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para. o Serviço .. XX 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a Sim Não 
entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de XX 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de SERVIÇO fi jeuco FEDEAAl j 

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de IAIni8tMo c ~s Comll'licaç6t., 

que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de CONrERf tll.I (I ORIGI~m , 

associado, pessoas que, nessas condições, participem de outra 1 O AGO 20 I 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados. 

li 

. " ~ 
) 12 - Declaração assinada pelo representante legal, constando a) Sim ) Não i 
denominação fantasia da emissora se houver. 



13 - Declaração assinada pelo representante legal, de que o local Sim Não 
pretendido para instalação do sistema irradiante possibilita o XX 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 na Norma 
Complementar n° 1/2004. 

14 - Declaração assinada por profissional habilitado ou por Sim Não 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas XX 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante. 

15 - Declaração assinada pelo representante legal, de que a Sim Não 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da XX 
Norma Complementar n° 1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionado. 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de Sim Não 
cadastramento. XX 

fi - MANIFESTAÇOES DE APOIO 
1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, número da Sim Não 

identidade, o endereço do Domicilio ou residência, o Código de XX 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante. 

1.1 Soma das manifestações individuais apresentadas. 34 

2 - Manifestação de apoio coletivo, apresentada sob a forma de Sim Não 
abaixo assinado, contendo o nome, o numero da . identidade, o XX 
endereço do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento 
'Postal (CEP) e a assinatura de cada Declarante. 

2.1 Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 133 

l'r 
coletivas, apresentadas sob a forma de baixo assinado. 

3 ...:. Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas Sim Não 
e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida 
para a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade 
apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante lezal. 

3.1 Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 07 
comunitárias apresentadas. 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 

i SERVlÇOP( 8U(,~ FEDEAAl 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de Uinistério ~ Comt"'k:açte 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão CONF[riT r i!,"i~~" 
Comunitária. 

!;-

4.1 Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 13 .,~ 1 U A IJO lO.1 
1 

<: L 
'-' .. 
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m - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 
Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de Sim 

serviço, a requerente declara que concorda em associar-se às demais 
entidades. 

Não 

SERVIÇO PúBLICO FEDER4L 
Minisf(>rio das CQm1,~. 

CONFERE cn., '" ~IG,~,I 

'r 1 O AGO 20 1 
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. ~~Çl '-'JI.,~ 
Declaro, sob as pen da lei, como representante legal da entidade requerente, pra un's de J 

instrução do processo rela a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, j ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário est~endo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.~ Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afIrmações 
feitas são verdadeiras e de minha i.rina respon .. e. 

Endereço para correspondência: Rua Pedro Weber, s/n, centro, na cidade de Coqueiros do Sul, 
Estado do Rio do Grande do Sul, CEP 99.528-000, telefone 54- 3615-2132. 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Pedro Weber, s/n, centro de Coqueiros 
do Sul, RS, CEP 99-528-000, de coordenadas geográficas 28° 07' 04"S de latitude e 52° 46' 47"W 
de longitude. Altitude 598.18. 

IIIit 12 TABELIONATO DE NOTAS DE CARAZINHO - RS 
~' RUA ALEXANDRE DA MOTTA, 6~7 - CARAZINHO - AS - CEP ~9500·0DO· FONEI FAX- (54) 3331-1880 

, TABELIAO: GILMAR ANTONIO SEGER 
;-fcml1lm,lITUf1ttrttrlT'dl:" Rum s- rni.--:-Brt 15 ta SUveír~' I;-"-fl 

de uso !aesh Tabelionato. Dou ~é. O ',I OOO?05,006· 
I En TEST~ftu " ", 'VrRDA , 

, :, ;CARAZlNIItl, ,,",. o de ,8. 
VaoiceKHDzleriSe9H -lS~hUtijta el1t ,~11 , ....... : ~""'""~ .......... 
flol: U2,~O +Selo 4191tal: ~. O~~~ ~~)2 262. 
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,ANEXO 3 - DECLARAÇÃO 

DECALARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

RUBENS AV ANI BATISTA SILVEIRA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA COQUEIRENSE - ASCOC, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Pedro Weber, s/n, centro de Coqueiros 
do Sul, RS. 
todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 
a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 
o nome ~a da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será ASOOc; 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nO 1/2004. 
As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 28°07'04"S 
de latitude e 52°W 46' 57" de longitude e o endereço proposto para a instalação do sistema 
irradiante é: Rua Pedro Weber, s/n, centro, município de Coqueiros do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul; 
A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n° 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 
A entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerencia, à administração, ao domínio, ao comendo ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, pra fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comu itária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste fo . ário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
eonfonnidade com o s 'tem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações 
feitas são verdadeiras e ~inha interina responsabilidade. 

~ 
Coqueiros do Sul, RS, de e 2007.- . 

1 O AGO 10.' 

:4=:= Nome do representante da entidade: RUBENS AV ANI BATISTA SILVEIRA 
CPF: 062.843.960/15 



· MÓdelos de documentos 

ANEXO 10 ~ MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nO L{.2 .2 Lj de f 6 / ~ 1200 iL 
Processo nO: 53> O O o. O f.{ 8 (, 4 'I /Q b 

Local: C O QuE' / R O s () Q S tll UF: R 5 

Em atenção ao oficio 'acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, em nome da ..-

____ dias, vez que será 

te ~ entidade 

Nome do representante da entidade: l~ LJ e, E tlJ > A V A ;tJ I 
CPF: () 1c.,2. f114 S I g "/fi - -;t S' 

• na cidade de 
CEP 

",O PÚSliCO fEO€.R~L 
" o', ,1 ~. (' MIl "1icaç1'lt 

, '.~IG"·' 

1 O AGO 20,1 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COQUEmENSE DE RÁDIODIFUSÃO 
ASCOC 

COQUEffiOS DO SUL - RS 

RELAÇÃO DOS SÓCIOS FUNDADORES 
PRESENTES À FUNDAÇÃO DO DIA 23/05/2005 

.; 1. Rubens Avani Batista Silveira, brasileiro, casado, agricultor, residente e 
domiciliado na Rua Alberto Pasqualini, 362 Centro - Coqueiros do Sul, RS. 
Portador de RG nO 6034164068 - SJS, CPF n° 062843960-15. 

,/2. Irdon Claudir Kussler, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado na 
Rua Carlos Sterlich s/n Centro - Coqueiros do Sul, RS. Portador de RG nO 
5037623658 SSP, CPF nO 385508220-00. 

1/ 3. Eliane De Marchi Kussler, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada 
na Rua Faixa Annoni, s/n, Interior, Coqueiros do Sul, RS. Portadora de RG nO 
2073192755 SJTC, CPF nO 000571780-97. 

/4. Nelson do Carmo Mello, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado 
no Distrito de Rio Bonito - Coqueiros do Sul, RS. Portador de RG n° 
10130097415 SSP, CPF nO 162979700-68. 

/5. Joraidi Sehn, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada no Distrito de 
Igrejinha - Coqueiros do Sul, RS. Portadora de RG nO 4021063252 SSP, CPF nO 
94493561068. 

/6. Zinélia D' Ávila Wandscheer, brasileira, casada, professora, residente e 
domiciliada em Colônia Rabelo - Coqueiros do Sul, RS. Portadora de RG nO 
6078916753 SJS, CPF n° 000093480-18. 

V 7. João Ari Fávero, brasileiro, casado, servidor público, residente e domiciliado na 
Rua Carlos Sterlich, 414, Centro - Coqueiros do Sul, RS. Portador de RG n° 
5010705033 SSP, CPF n° 273955610-15. 

v 8. Ivonir Rheinheimer, brasileiro, casado, servidor público, residente e domiciliado 
na Rua Carlos Sterlich, 514, Centro - Coqueiros do Sul, RS. Portador de RG nO 
2015283423 SSP, CPF n° 88367487087. 

11'9. Zilmar José MühI, brasileiro, casado, servidor público, residente e domiciliado 
na Rua Duque de Caxias, s/n - Coqueiros do Sul, RS. Portador de RG nO 
1064170333 SSP, CPF nO 720841380-00. 

( . (' 1 O. Aroni Lucir Kussler, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado na 
. Rua Faixa Annoni, s/n Interior - Coqueiros do Sul, RS. Portador de RG nO 

2045558018 SSP, CPF nO 756819860-04. 
11. Adriano Nunes de Souza, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida 

Presidente Vargas, 100, Centro - Coqueiros áo Sill, RS. Portador de RG nO 
7061396185 SSP, CPF n° 804208420-04. 

12. Alison Daniel Drey, brasileiro, solteiro, maior, residente e domiciliado no 
Distrito de ez - Coqueiros do Sul, RS. Portador de RG nO 1077124517.SSP, 
CPF n° 99648 87 . . 

lli da Silva, brasileira, casada, residente e domiciliada no 
. dora de RG nO,. 5027568293 

epresentante 
Rubens A vani Batista Silveira - Presidente 1 O AGO 20.1 
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Serviço de~Registro de Titulos e D o c U li e n tos 
Município de Carazinho - RS. 

FLS .. N." ................ 9F~~-""~~~~,{o L; 6lMjMl 

LIVRO B ......................... ~ 

Registro Integ-ral N.o ... ~~.~ .. ~.~.~ ........................ . 
Apresentante :Asso.ciação Comunitária Coqueirense de Radiodifusão-ASCOC. 
D oumento:,Ata n Q 002/2005. Protocolo nQ. 22.244. f1a.64. Livro A-6, de-
2§,07.2,005. 

ATA N° 00212005 

Aos vinte e três dias do mês de maio de dois mil e cinco, às dezenove horas, 
nas dependências do Sindicato qos Trabalhadores Rurais de Coqueiros do Sul, 
reuniram-se os associados da Rádio Comunitária Coqueirense, em Assembléia 
Geral para .eleição da diretoria da Associação. lnicialmente, o Sr. Rubens 
A vani Batista da Silveira, presidente da Diretoria Provisória fez o uso da 

'.-...../'. palavra colocando a todos os presentes a impoliância de eleger os membros 
definitivos para compor a Associação. ~se.g.llida,passou-se a eleição da 
Diretoria, a qual ficou assim composta: Presidente: Sr. Rubens Avani Batista 
da S;lveira; Vice-presidente: Sr. lrdon Claudir Kussler; Secretária: Sra. Eliane 
De Marchi Kussler; Vice-secretário: Sr. Nelson do Canno Mello; 1e.~oureira: 
Joraidi Sehn; Vice-tesoureira: Sra. Zinélia Dávila Wandschccr. O ~Consclho 
Fiscal fica representado da seguinte fonna: João Ari Fávero; Ivonir 
Rheinheimer; Zilmar José Mühl; Aroni Lucir Kussler. O Conselho 
Çomunitário fica composto pelos seguintes segmentos: Representante da 
19reja Católica da sede do Município; Representante da' Associação dos 
Servidores Municipais - ASEMCOS; Representante da Comunidade 
Evangélica Luterana no Brasil; Representante da Sociedade de Cantores 
Niegdacht; Representante do Conselho Municipal de Despoltos - CMD, sendo 
que cada uma dessas entidades deverá indicar o nomc de Ulll mcmbro que fará 

:~ patie do Conselho Comunitário. DatIdo continuidade a pauta foi dada a posse 
a nova diretoria eleita. O presidente eleito Rubens A vani Batista. da ~ilveira, 
fez o uso da palavra destacatldo a importância da criação' da Rádio 
COllluntária. Nada mais havendo a tratar lavro a presente ata que vai assinada 
por mim e pelos demais presentes. 

-' I • 
" 'I-~ 

Fica uma via da Ata ~rquivada, 
O Referid ' verdade e dou fé. 

te e cinco (25) de 

Emo1. 

SE~O PÚ8l1CO EOERAl. 
Uinist~ das· .. m .... '::.II_ 
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ATADE FUNDAÇÃO DAASSOCIÁÇÃOCOl\'lÜNrí;ÁIÚ~\' 
\,;~RT1HCO que, o pr~se~~~~~NSE DE RADIODIFUSÃO - ASCOC 

utêntlct'l do originai pertencente ao ..... \'() 
este btlclo; -
Ir&ferldo.v 
amlnho/RS,.I..' ~--I;...a..,....,..'--de~ ATAN° 001/2005 

() ~~--~~~~r-~-mol .. ·R$ __ _ 

\ ) 

o 

.A . ,-,.",'-.> ~ "·'"Fa'"·~ .. " .. d· .. · ·é-'., ,"o ',;'>;!j .-'i ,,, .• ,_ .••• ~,-")I}.;,'p. .... c-,.. "'1'1ii,·o>l.-·,·"""~·.I,,;::·!"" ."" "1' "-í'~"'r.'" tlI'!i:"°t'l..r,1l'.ii;.\ 
'h9~'\w\l:lle:i,e,~.\.l,~S;~ '. laS 'i! : o·,l'ne~,,~e"malQ~:uo\:;aH~.t~\!Jpj;g.A~,~tj~ ~T~,~Ü'fn~JD,l,a&~Il..:;z~J:l'\:!IF 

,hotas;;;llas dependências do Si~ldicatodos Tl:àpalhildores Ruraisdé' Çoql~~iros" 
'. do Sul, reuniram-se treze pessoas 'da cOIlJúnidade coqueirense,emi\.ssern1;lJéja 
Gera1 de Fundação da Associação Comunitária de Radiodif\l.sãq, C01lla._ 
seguinte· Ordem do Dia:- PrillJeiro- FlUldação da Associação:. COluunltáda: de -
Radiodifusão, Segundo- Aprovação do Estatuto da Eiltidade7,Te .. ceirp~ ') 
Assuntos Gerais. Em nome da Comissão' ProvISÓrIa, Rubens Avam Batista da 
Silveira abriu os trabalhos, saudando os presentes e para compor a mesa foi 
designado, para secretariar os trabalhos Eliane De Marchi Kllssler. A s~guir 
foi 'feito um informe sobre a: composição da Comissão Provisória .e colocado 
que os objetivos gerais da Associação são a democratização dos . meios de 
c'oniunicação em nossa comunidade, salientou que --â -L~gi$Laçãó de 
radiodifu~ão pennite a instalação de rádios FM de pequeno alcance qlle 
desempenhem um papel sócia1junto a comunidade. Foi abel10 UH! ,espaço para 
questionamentos e debates. para. encwninhar .- a Fundação da A~;'sociação 
Comunitári~ de Radiodifusão. por .uÚànin-iidadédos presentes foi decidido' que 
está sendo Fundada a Associação ComunitárÜide Radiodifusão. Passando para 
o segurrdo ponto da pauta foi dIscutido a forma e método pelo q llal seráfeita á 
análise do Estatuto; ficou decidido que durante a leitma da proposta de 
Estatuto os presentes poderão solicitar o destaque do Artigo para ser debatido 
ao final e esclarecimentos. Após apreciação _ do Estatuto eapfovação' do 
mesmo, decidiu':'se que a Associação passará a se c1la1l1ar ASCOC :- _. 
Associação Comunitária CogueÍI:ense. Ein segtJjda: passou-se a discl~tir cpm 
os sócios o valor a ser cobrado' da mensalidade: Ficou acordado que será 
cobrada uma mensalidade fixa no valor de R$. 5,00 (cinco reais) sendo -o 
excedente contabilizado como· contribuição voluntária. Nadá mais havendo. a 
tratar, foi a presente ata lida e assinada por mim e portodós os presentes. . . 

~----~------~ 
S€RVIÇO PÚBLICO FEDERAl 

.~~.-

r 

I 

- con·tinua no verso -

MinisMrio d,l)s ~~ 
CONfr.!<~ ("',ti,,., ti 0RlGlfiJ" 

10 AGOZO.\ 
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- ...... _ .. - _._---
- continua ào do anv!ereo -

- . , RELAÇÃO DE ~ÓCIOS FUNDA. ORES 
~; '\ ,- .. "" .".. -PRESEI\ITES À fUNDAÇÃO DO Dl~ 23/05/2005." , . 

~':l1' 1. ~,!;<~ps.~;~tWi Batist~:~~' Sil~~e\fa;:.J~i~~He~~~:~?~,~~O, agpcu1tor, residente, e domici1:ado 
nal~2óa~b~ItQ'Pasquahnt, 362 Centro -,:<;;oquelf,OS do.su~ J,t~. 
2. Irdot). Claudir"Kussler, ,brasileiro, é~as'ádo, 'àgrictiltor, 'r~sidente e domiciliado na Rua· 
.CarlOs~t~4-igl(sI.n;~,Ç~m[o,FCo:qUf;irós~doShl.,RS:., .<' 

<. 

"'" ,:3::1}H!l~~~De~MarchiKusSLER;:biiisi1eira,c:asada,professbra, . residente .e domiciliada' na 

JiI .~,,>}~~~,,~.!~e~i&(~\~~~r~f:~}!~~~(f!t~t:s~:~~':~~dUlt~r1 residente. edomicÜiadQ .n~ 
"'''D'.iSfrif.~<la:.e'iRi. ''O'Dóiiíto.···~C({n··,··· 'i'do Sul.R.S:.'·!·' '. ,i' •. \':' " ..... "".1,.,·.,. ·.0. '; '.' '1l,1etros, ,. o.' . . 

. " '~5:: JOraiHriSehn;~'~brasj1eita:;casada,dolar~ . residente 'edoniiciliada no Distrito de Igrejinha 
. C.oqLlei~ó.sd()~S.Õh:RS~r./l.·}~: .': . '.': •. , : .•. ' " " : .. :. '. . " ' .'. 

6, ZluéÜil: Davilà·.Wfj.i1cisc!\eeÇbrasileira,; casa<;la,prQfessbra, re#dente . e,·domicíliada em 
.. ' ' . ·.c ...... ~, ...•. " i" , .... '." • .' ..I • , .', . .,' .' ' 

ColÔni~,~abelo .,Coqueiros'Ji6 Sul, RSo ' .' . _"'" . ., 
70 JoãQi.Ãri-Fávero,brasileiro, casado, servidor público, ,residerite e>doiniciliadona Rua' 
CarlQsSt~tlích,414:Centro- Coqueiros 40 Sul; RS. " 

, 8: IVQnféRlú~inheinie("b(asileiro, casad(),~ervidÓt .públicoi re~identee domicili'ad.9,\f.iaRús·: 
Carlos, ~tetlich,514 Centro - CoqueirÓs·'db: Sú);,iJ(S:o:. :'. i·· . ,\'. ;::"(:~' '.;: , 
9; Zi,l,m,ar )os~Muhl,. 'bra~.il~iro, .cas.ado;· servidor públicq; I' te~idente ~e d<?~~p'ili~~9;;~~~ua : •. 
Duqu.~ipeCaxias,sln:.Ç.oqu,eír()s.qoSul;:RS:, :. , . . ...... I , '. . '., . . ;.' , . 

100 Ai:ijW<buc1r. Ku~~ler;1>ra~~l<~itQ', casad,o; agljcultorrresi. ente ed()mic.iliâdo·naR~a;Fai}S:a· ..... 
, . . ,' 

i·, ·f; .. 1. i:.~··:.~:~.:.;-~,~,:! .. ~~ 

VICE~SECRETÁR;lO '.:" , ... ' ." .... ', ... . 
NELSQN .OO.CA~(tMEp,J();bras~I~}roi· càs~9,q; agrici.!i1tor,. reslderlt}~ ê.~Qm;~ci í'iado,no" 
~istrito (leRio I}()nítb~~eoqu'eirOs;({o;SÚl,RS,!" 'I. '.,. , ..... :.:::;',.,:.\;. . "'/ 

TESOUREIRA" , •. :. .~.'" '" : .":""""?'::";' ' 

JORAIDI SE'HN, brasileira, casada, do lar, r~sidente ~dorhicitiada no Distrito d~ igrejinha 
Coqueiros doSul;RS. . . . ..' .. 

. , 
• 1 

,o on,t in,ll~ ·t.~,~t9~~.' -:, .. 

;' ( ( 

o 
',I' 
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continuação :fi~.024- verso 

VICE-TESOUREIRA ' .... 1:: 
..•. ~. 8;. 

ZINÉLIA DÁ VILA WANDSCHEER, brasileira, casada, protessora, residente e 
domiciliada em Colônia Rabel6 - Coqueiros do Sul, RS. 

'~~. ~ 
,P!' Õ> ~""" o 1: • lfiVV' 

CONSELHO FISCAL: ü ~ . ~~ 
JOÃO AR! FÁ VERO, brasi1eiro, casado, servidor público, residente e domiciliado ná:!Ri'm ~ ~. ~ 
Carlos Sterlich,414 Centro - Coqueiros do Sul, RS. 5: ~ õ :g .8 
lVONlR ~INHEIMER, braflileiro, cas,acfo, servidor público, residente e domicili~o§ ~ !,~, '1 
na Rua Carlos ~terl.~ch, 514 Cen~ro - Coqueiros do Sul:·R~. ' . : . . -'. '.' . .- ,~ ~.O ~ 
ZILMAR JOSE MUlll..., brasileiro, casado, servidor publico, residente e domlclhado na -
Rua Duque de Caxias, s/n Coqueiros do Sul, RS. 
ARONI LUCIR KUSSLER., brasileiro, casado, agricultor, resi4ente e domiciliado .na R,ua. 

-. Fai:<a Anonni, s/n Interior ,- Coqu~iros do Sul- RS . .' '. "".. . . 

PRESIDENTE 

CAPÍTULQI 

DA DENOMINAÇÃQ,SEDE~ DURAÇÃO E OB~~TIVOS' 
. ". 

, ." .. .1 : • . . -', . '; . ( -i! .. ' '_./."., ~ 

Art. 10 - E inst.ituida a Associação Comunitária Coq'ueirens~ .- ASCOÇ':Orjginária 
g~ ffiQvjrmmto ~spontân~o entre os habitantes ºª çOmI.111iQªd~ de.. çoq~~ir9s d9~,IJV RS·:·· , 
". Art.- 2°., A allsociÇlção: reger~se p~los' pr~sentes . estatutos e . leis . que lhe'" forem 

aplicáveill~ ;.... . .. ,. .', ... . . ... , '. '-" ... ,-o .....• " ..• .. 

.. ,f\.-t.~Q:-A;.asso~iação constitui-se em entidade civil, sem fins lucratIvos ou 
. econômicos, com duração indeterminada, sediada na Rua Pedro Weber, C9qt~ei,ros4o Sul-

Rs. - - - -' '.. , 

[- . "pr~moçã~'eas~istência social; 
. . 

11':' promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístiCo; 
" ..., 

JlI- Il,(or,noção gratuita .da. educação; ··observand~~sç ª: for~a·· comple~entar de 
participação das organizaçõ~s <;Ie~ que trata esta lei; c.··.·· o' . . ', •. ~..~ . 

IV- promoção gratuita de saúde, observando-,se aitorma compl,ementar'd~ pai1icipllção-
das organizações-de que trata esta lei; . . .. ..• 

V-promoção da segurança Çllimentar e nutricional; . 

VI- defe~a: preservação: e conservação do meio ambiente.' e pro!l;loção 
desenvolvimento sustentável' . - I' ',.' 

, ~" ... ;. . I -

.:'"'' 

,Y";-'pfomoçãO do voluntariado, sem discriminaçã~-de raça, religiã6',-~êX~,':'" 
polltlGlls.ou ideológico-Dartid~ias e condição social ".nas relaçõ~scom,!lnitárüts; 

, .,' t 

VlIl~ 'promoção do' desenvolvimento econôm.ico e social e combate à p'obreza;' 
,I .. 

• continua ~o verso _ 

r:::::":':' ........ :-~ __ 
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.~~.~i __ ~~.7, __ ~·?\~:;.[·· __ ~~_, __ .. __ ~c~O:n~t:i~n~Q~a~ç~ã~0~.~d~o~.~an~V~e~fE. 8~O~· __ =-____________ ~-r __ ~ __ ~~. 

'.' c.' ~::~.,~~p),?~~pta9ão.tl..;1}~?:}lJ(~r~ii~/l,d~:novos modelos: sócio~produttvos e sistemas . 
'. . altell\~tlVosde produ~ap:lco{ilérc'9;;~!l1Rtc:gÓe.cr&lito; .' ' .i ',. . '. 

",L'Ct~'.~.3 /.,.~. ;', . -.... ,>-, ,.<:~.; . .:.~-".,~~~:-:~.;;".: :::. :--, ;1 ,;.-:"\'.,' ,,~ , ." "'_',-.:' 

X~.P"!I1ílit~· ac.apa~itação dos cidad~ósno 'exercício do 4ir~ito de~xpressão, n~:forma" 
~{ll$~CeSslveJ posslv,el; '.' . . . . 

• • •••• o •• :. 

" .... XI~ I?iomoção da'ética, da paz,. da cidádani~'dós direitos humanos 'da democracia e de " ~ J- ; I ". ' .. outros·valores universais' " . " . . " , 
I:, ~ _ l' ~.. . l . ) , 

;.-!,r.i··;~·' .... ~ , " . 
. ,t ,,;" -; \ 

;1 ','. 
. 1 . 

':',.'~':;:'.~/I 
-~~ ~ 

':i"; 

.. ~ 
.,0,\ 

\ 
\ 

, ,'-

.' 

.:p .W~iI~}fdt~@ü';;e~t~újo.s':e;:pe~qyi~~$id~ lde~enV()IVimento~ecnológico alternativo. de' 
.... P~O~H~~?,:,~e. i~~Qr.~~çãoe cOll~ec.ime~w.>, t~f~i9~~,ecientí/ficos. que digél.mr~spejtp às 
·attvldaQes'~enc}()nadas.tlestê;uul1gQ;· .:' ....' \, ".' ' .. / 

':, 

xru~ ~%e_êutar;"SQtyiço;r:,de,:&àqiodífuªãoCcim\.i~itária :eril· freqü~nda :m<?dul~d~'~m 
conto~dadeêomale(9·.612r'98.··· ", 'i <;"'~<:;'~::'" . li .. '. '.' ,.' .,' .. ' '.'.' 

o 

,. .p.ar~$rafoÚili'CQ ~ .Para a . consecução dos' fms'ditÚe'~igo, .• a: dedicação às 'fS-tP-$ \ 
ativid~?~~:J)ere' p;r:~vistas _con~gura-s:e me4iant:"à. e1ecução; ;.di~:L.a' ;(iéí1Proje~?s;,...fC§i li .. 
pr()w~.~~<;\ P.\~BP~(;,fle/~~ao,;JlP~m~l?,: da .. doaça,Q deJ~cursos.' {ísl,c;os"hlJ.rn~nps. ((j .~ :~.~ 'c t: -I . 

~r~~1}(~~::i~lªI€~~&~{~~~%:~s~~~;:~ZbiitN~?~lP~J~~~;~~~~!,.I"U I! I~ 
Art. 4~,~ .Os. o\)jetivos . dàAs·s'ó.s!a~ãge;:·~t?&ªQ;?~feti;Yf.1d,flL;ql~ftt~~~~ :~;: @p!antaçf:~ .,t;. ~.i~~, ~~. l 

execu'çãq. :de . planos. de ação que cQntêffi.pla'fãorpiogiamas· c' pr6rCtos'corr{:',Qbj~tjv' .' .~' ,:' .. [j::.~ 1. '~'·á .B(J I 
meta~·~Wvl,d,~M~·~.~~i??~?ame~t~.re~isa~?s'e:analisad.os·i . . ',' : ,.') .' t.··'~.l~("~;,,,$· . ~"" :!, ! 

· . J~~I'~kr!lf9' Único': A. ~sso~ia~~~,na,c'6ns~~uç~~: â~~é/J:~ b5jeBths:dW~ta' b1Js~f~~ os ;'~ 1 
· pi{n9~~~9s ~~.~·,I~gálida:d~\(la:impe.s~R~J~d~4e;;:~p~ m9raIJda~e,<Ia éti~a, da:.pábli~icll("dê,. da I 1 
. ecop.~~!~idàd~/dàefiêjênéi.à,ç~àeftç~~ia,.· .'~:"'.'~:' :1·",-: '\'Üí!KHf;-)(iQt'h:< ,: " i.' ".~ I 

,. ,.,) <'~ ,.'. ,;.' ',. ',', ,,,,o ",Li"!" 1'~:, .. }), '·0·,..... 'Q ... v"opr":St1(~6.1(,~r f?i.:.~, 
• , '. c • . , ' I .utêfitié8'lâo'órr{JM~/"" "rt I O~t. 

> :1-:t}~ ,~ ~ .~sS?c~ação ~erá dir~gida pelos seguintes órgã~~~t~Foricl~~ ,.;,' ,1,:1;, ,:.pe encente ad ITtHi!Vt 

~-~=~}·~~il~a; ...... .' ·'··i;v;;~I;tt~;M'Q.k 
ID- Conselho Fiscal; 
IV- Conselho Comunitário. 

,.', : ~ :". ' .. ~, j: 
. -'-1 

" 

'-';. 

· .. ', ràrágr~fo 2°-. E' vedado+g;:i'~"eMlài6·;dtiirilÍ'·:~ito'·.d~ cargo:~~:';J~Ss~ly~da a 

Piilll'CiJÍ:O;"AosOQ1blei~7';' '.;/c.,:,. . .•. \, '." '. 
Pa,a:agrafo 3~- A~cí'áção institUlra untCôns~lho'Çom'umtánoi,ç<?,lnposto por 

no; n1ínim9;'êin,copes~s; repr(!se,llt~J~S Ae~9!~~ad~,s(d(l,(;OrnlUÜdade JocaJ,lais como 
.~~~()çia,yões; de class~s;·;bene~~rit~s~.religí()sa,S\bU.,d.~;mà~~d()r~s;~desq~ •. qy!ti !ç:gaIJl1,ent~ 
iris,tit~ldas,' ~om;;Q,Obj~!ivO'4~ ~qo~p~P~.~,..~'.)r?&t~r~&9~()·"~~:·~'~Tss~r~,éon1:~ista ao 
ate?dlmentú. d~. mteresse excluslVO~ d~colllumdacle ~~O~'p~I1CIPl()S ;e~tªb.elecl<!?S no 
~lg0 4.° d~ lel.·9.612, 'de 19 defevereJfOde1998.! " ."; , " 

, :'".. .'.' ... .c " " .' . 'j ". ,.. . 
·Par~grafo4°;.Os meinb~9s ;Q~.~:'G(npp6r.em .d'lCon~elho,s,erã? indi?ado~ p~Jas 

entidades, conforme determinação em àÍfql[Ópriire. ac~itos emlissenibl~ia posterior. I 

I 

I 

I 

I 
I 
! 

i 
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- < ~ . i :" . ." ". . 

CAPiTULOU 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 6.° - A assembléia geral é o órgão supremo da Ass'ociação, constituído por 
. todos os associados em pleno exercício' dos seus direitos. 

, , 

AI.. Parágrafo 1.0- A assembléia Geral reúne-se'~rdiná~ia ouextraordinariament.e, p,or 
convo~ação da Diretoria Executiva ou mediante requerimento de um quinto dos 
A~sociados. 

Parágrafo 2.'~- A convocação da Assembléia geral é feita através de edital, afixado 
na sede da Associação, e publicado nos veículos de comunicação Aisp.oní",ei~ . t,la 
comunidade, com antecedência de oito dias, 

Parágrafo 3.°_ A assembléia Geral Ordinária reúne-se e delibera em primeira 
convocação com a presença da maioria absoluta dos associados; CIl' segunda e última 
convocação, meia hora após; com a presença de qualquer número de associad.os 
pres'entes, 

."" 

i 
I 
I 

I 

I , o . Parágrafo.4.0- A assembléia Geral Extraordinária reúne-se e deliberi! em primeira 
convocação, com a presença mínima de dqis terços dos Associados; e segunda ,e ú~t,ima' 
convocação, meia hora apos, com a presença da maioria absoluta dos ass<?ç,iados~ Não 
havendo esse número mí~imo na segunda convocação, serâ fixilda nova data para a 
realiz,\ção de nova assembléia, 

i • 

Parágrafo 5.°_ Preside a Assembléia Geral qualqller associado escolhido p.or 
aclamação dos presentes . 

. Parágrafo 6.°_ A Assembléia Geral reunir-se-á, 'ordinariat:nente, na segunda 
quinzena de abril de cada dois anos, para eleger A Diretoria Executiva~ o Conselho 
Fiscal e extraordinariamente sempre que as necess,i,dades da comuniAllgeo,exigi~efi1' ' 

. ...., 
. :·NlÇO PÚeLICO F~DEIi(} 

Parágrafo 7.°_ Compete privativamente à assembléia Geral: 

. ,'. . " ..., . '1i!Jfeoo tja~ Cçmoo. 
reformar o estatuto, para o. qual será exigido Q·votoconcÓr9t:c;té dois terços'w' ... ;". "'I OfUGI~' 
dos presentes à Assembléia Geral, especialmenteconvocada'par,l'ésse fím~ não 
podendo ela deliberar,: em primeira cúnvoci,lção, sem a"maioria ,absoluta dos 1 O AGO 20, \ 
associados ou com menos de um terço nas convocaçÕes seguintes; ...., ~' . 
eleger ou destituir~ a qualquer te~~o membros da diretol'a\ex,~cu. tiva .. ,e dO.~. 
conselho fiscal; sendo para tal eXigido o voto concorde de dOistetços' di ,$ =:::-::::::= Jã 
prese~tes à Assembléi;l Geral, especialmente convocada para esse fim,·.não . '. , " 
F<>do~do <;i/a d"lib"ra.r, em primt:im convocaçao, sem maioria absoluta " dos - , ., 

, ~~~~~\~ÜO~ \l\\ ~l\\ menos ue um terço nas convocações seguintes: ' . ' 

continua' no verso _ 
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. ~ ::',1 

ill-

IV­
v-

VI-

.,IVIT-

..... ~ - continuação do an;verso -

.' autorizar a realização:: de ~emprésti~o.s ~ ,outras obrigações pecuniárias e a 
, co'nstituição de garãiathls;'acásoexigidas; 

decidir sobre o plpgrama de trabalho e respectivos drçamentos; 
" c.", • .'., ,' .. ", ....' ".' .' -.', '".'." -~ ...• " ....... I r' . I 

~avaliação 'daprestaç~o de contas da diretoria; ,após 'prévia análi'se do ~arecer do 
Conseltm' FiscaL" , ' : ' 
An~lisar os recurSOS, , em caso de exclusão' de associados, caso em que será 
exi~ci() Q; voto concorde de dois térçosdds, presentes à Assembléia' geral, 
especi'almente convocada para esse fim, Ilão podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a' maioria absQluta dos associadosóu com menos de Ulll' terço 
n'ascoovocações seguintes. .. ' ' 

. Decidir sobre a extinção daassoc'iação, ob'servadas a's normas constantes no 
presente estatuto . 

• ~ .. _ .. ' ' " "":. I ',', ~'::.' :,' .:_' ~. f ~ 

'.' Parag .. ~fo.l~;; A'~ntidad~não'rem~n~;aseusa~l)ociaddt;dil:étore~o~ ~Qnseihcirús . 
. ,!." ,':;' ':' ;' .. , ":' . ",; '" ','::"',, ."'<,'I::';·\~V ·c' ... ~,'·;' 'c, ,.'" 

Parágrafo:2°~ X:Diretoriapocterá'sel'reeleitll.' .. ",:, . ',,' ',' 

conid~~~~õ~~~~~~li~t;1Ç:1;};~~lf~~~t~![.~~~~,~~~i~ti' 
exigir~jjhtarnP~~'PO,(:99Qyqcaç~ódaqu~le: '. ',' '" ',' "'-"J" ,," ',' ", - ',,,, ':~_;;~,-

-. . ~-.. ,,·.'·....c'· . _.. ',.;'';'' . . ~ ".. I . 

. , '.' ... . . . : _ ': ,. ," .. _, ',,:' ':, . . . : .. '. . : -,. f. - ~ :, _, _ ,,:,.' :,;,'" ; •. ' .. ' .' ~; :,' .'~.> .; 'f" _. 

" Arf.9i> ': As; reuniões" da,nir~toriac BX:eéuti V:á,serão p(e&lqid~~'p,e1o' J\~~ip~nr~~~s~n4o 
as 'deCiis'õe~' 'cl. .. ;PirbtO(ii{ Exec~tiva ~omadas P9f:"~aioria-~i~p~~~;",_:::" : ," ,:; ,',~ '~~" ' 
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Vlll- Convocar Assembléia Geral; 
lX- Interpretar o presente estatuto e decidir sobre os casos omis:ms. 

Art. 11- Compete ao Presidente: 

T-
Il-

representar a Associação, ativa e passivamente,.em juízo ou fora dele; ~c.' 
proteger o patrimçmio da AssoCiação; . ..' . - ~ 

111-

IV· 

V-
VI-
VlI-

alienar, mediante prévia anuência da assembléia geral, bens obsolét()s ou 
sem utilidade para a associação; 
realizar mediante a aprovação da Assembléia geral, a contratação de 
empréstimos e outras obrigações peculiares; 
receber doações e verba destinadas à associação; 
examinar e assinar, com o tesoureiro baJl.tncetes mensais e balanços;. 
movimentar contas bancárias e emitir cheques, juntamente com o tesoweiro. 

Art. 12- Compete ao vice- presidente: 
1- substituir o Presidente em suas ausências Ou impedimelltos; . 
ll- auxiliar.Os demai~ membros da diretoria, nas atividlldesda assoc;iação. 

Art. 13- Compete ao secretário: . 
1- organizar e dirigir todos os assuntos qa secretaria da assoc.iação; 
11- fornecer ao tesoureiro a relação do associados aceitos ou demitidos; 
111- assinar,conjuntamente com o Presidente as correspondências;' ,. 
IV- redigir, ler e assin~r as atas de sessões e ler todos os expedientes qU!;! qouver; 
V- substituir o vice-presidente quando de impedimento do mesmo;' . 
VI.. prestar as informações solicitad,as peJa presidência ou pele diretoria; 

. VII- ter sob sua guarda e em ordem; O arqllivo da secr~taria; 
VllI- organizar o cadastro dos associados,. constando todaS' asa alteraçõe's e 

lX­
x-

XI-

verific!\ções ';';'. . ,. 
dar publicação da~ atas da diretoria e assembléia, quando nec~si;'àrio; '. 
comunicar aos interessados as resoluções da Diretoria e das Assembléias, 
dentro de oito dia~; 
cumprir e fazer c~mprir os presentes estatutos. 

,''. 

A.'t.14 - Competé ao vice-secretârio substituir o secretário em quaisquer de suas 
ausências ou impedimentos.' . '. . ,'. 

',; 

Arf.I5 - Compete ao tesoureiro: 
1- movimentar conta$ ballcárias e emitir cheques juntamente com ü presidente; 
11- responder pela.gu~i-da de valores e títuips da associIlÇão;·.. . .;. 
I ll- assinar com o p~esiden{e, os balancetes me~sars, bal~:nços e contratos de 

empréstimos; . '-' .. ,,:., ... ,", ":" ...... .'.' 

re!~cionar mensal.mente a comunicar ao presid.~t:lte. os· associados qlte 
estIverem em atraso com J1.1ensalidades ou anuidades; ..... '. . . 
apresentar ao presidente no fim de cada- exercíci6 . relatofi'o financeiro da'" 
tesouraria' i '.-' . , '.,.:. .... _.....;,._-:-__ ..... ~~ 

'. ~~m os serviços e escrita da tesou ... ria \~= ';i!'~FEDE~'i. 

~~ . ~~.. 'X CONIT;~O(:G~ ~~ ~. 
- '.i- t . li .. ".' , .r 

J. / .' 
- continua no verso 
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... VU- depositar o numerário em estabelecimento de crédito. ou manLê-lo em sua 
:.' ': ":$uarda, quan~o 'd~vidamente ttutorizado pelo pre,sidente; . " " .' 

"YJ;JJ,,~.,:· ,rr;ec!ld~r 'a:receit~~ da!l~soc~àção ~,pag~~lhe aS::fÓllta~i' ~)~~i~Ilte "pa~4e~se" , 
. '.' aopteslden.t~: ,:" ':. ,,' "o: : :~:_' ',., ;,' " '.. ': 

',' .i '.... ",' 
.:' . . ....' • j,... : 

,Ai'tH1K,;:Co'mpeteao vice-teSQÚreitô ·~ub~titi.lirotesQ~reir9 'em suas ausências ou 
.l.~p'edlinenios, . . 

.. ~,;" .... 

'.'. 'CA:PÍTULO IV 
DO CONSELBOFISCAL 

. " .' " ", I 

Att.17- o Cpn~e.tho.~isc~l St:fá,colllPost~por três me~~rós ,eteti.vo~! todos eleitos 
p~laassembléia ger:àl,'de'ntreos associados, em pl.elio::gozo de,'-seusdireitos~ 'com 
mandato de Cinco 'anos. . . . ' ' . 

• 1 -. ;. 
I 

~. _____ ._ .. ,_' . -~nJfp:-:-l-'l",,~lho-FisCIlI~theTá;,-dentre oseusrmembros, um presidente: ' 
,;,' . Pà~~gfáfo "io ~: O .. t'onseuio 'Fis~al:"dêveÚ{i:euiür~~e rir.iir,esi(altnent~em sessão 

~::.:. ", 

T •• '. _ .", r.' "." .:" • . • ,. '. !. ".;"..,.'.' ' ~ t· ,,' ,".~ • '. I " ,- ~ • • • 

,0~d.\pW;i&'PJél:t{xaqtin.ar",al cq~~as.,d~ diretodl,\ executivafe ,emiticpare<;er'queserá por' 
todOs: osintegrru:ús 'assinado.'" ,," . ' 

~~~,f8~~.9?~.p~i.~;~9~CÓ~sei~,? f!~~~;:"" .' " :' , 
~ .... '-,.,.':.' ....... "- ,',:"",' ,.: .:, .. ,':;.~.'~~'!:'_: ',~;. "-:", ;." .. :.: _., . ..: ... ,::~:>',~ .... ~., ~ ... '" .;'j~:"'.;-' ~.,<.:":.' '~'-. : 

'l..- :'».~Ç.ªljZfl{',.~;Qne,ntar'ósJr~balhO's dédirçtOrill;.· """""... ",' . 
,U:' 'cãSs~i, ;.na~d.~to' '(,te ·~liretoriá. OU de,q~alq~erld~; ~eus ,llJemilTos", quando 

,( , ",:~.:fo~,c~n~t:~~~ 'li ;~,~~,pr~y:~~~, a,~~' Jé,~,.; 4~IP::·()~;~ta\iüti~,i~~Çjip::(1odil1heiro 
'.' :i.~a ,f'.~~oc~~çã?: ouaiuda e.'?ca~o:: ~e:a,lIsêl~ci~,~Jli~:~W:t;~~~' por. três:,v~zes 

. cOllsecubvas;,enrasllcmblelas dcvldamcittc,collvocadas; , . ' 
,::;,,~~cj~,ã,~idâ~qJl:~~:,cab~'á,~,~c~r.~O""l;~S~~..,~I~iaI:~~~~I .. ;/" ,",'", 

lU-. ,assum1ca dlreç,ae, da.as~9claçao,ql)~d()Ao~mp~dlqtent,o da d1retona, 
, IV -,' .: E~a,W}(las' o.s relat~,ri?s' ~nuais '.d~'dlrétoria, WW,?\f~f.B.9c~~iy:9~,&r~F~r,pr~ sua 

y- ••• ;,~~i~tlJ!-~~~#~!~~~~,~~~~êi(Od~·'Rtf~W~qg~~ii:ª~f.~;~i'qu~r' 
YI~:. "'~~~g:.:;.~~.~ .~,t.lIl~r:ó.ss.'~t.o%á~~f~:~:~.;1:'~,.;.':;Jr~~',,~ .. ~\H~l,~,!~g .. ~!,~,l(~ª.~"es,: R.",ec.", ,ifi.l.C.,~, . ,., .. ' ."~ ... -:',",.'''. ,4 ._ :. '.' .:.{,';'1,', ~ 1-l :".'~'.":'>' . ~. ,'.,",.,. L; ::-'.'J;., : l' ~<~ :. ••• ~ •. !j.:.-'."f .. :-,:,~ .• ",';,,, .' '- "., ".i. " ,,:~, ': .":~.'-' , " ',- .' 
VII-' ';. oferecer' ;'ipareé'ef\pàra,aassemblei~ú&êran;sore~~rélatõtibs:.:dê;:deserllp'enho .. 
..•. ···••· •• ·.?:~~~~~~f~;)íi~ir91~M~~9}~~~~;R~f~~f~!r~êjt;i~,(,!(~~~~!." 

~~ •. ~~ •• "~O 
, ~' '.'. '~~'''' 

//'.UL;;-C:.,' .'",; . , : • - ' , '800:.; ': '." ., .. 
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Art. 19- S~rão,:~op~jde!ados ~ssociacÍos todos aq~~l~~,:" q~e ,atende.ren:t" os ·sebTUi!1t~~" .. :', ' 

~:r"isito,~: . .... ".;'. ..: "\.c.:. '.' ...," ... :;:h ~:;·:;i;::F<:;flci'.~:.;i·'; 
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.. ' ',}.. .:t(ldo:.ciarutªoc i..ou{çjç1ad~ ,r~srdellie.~u . q~e::ma'ntenh~rti':,H6micnío1:,h:~ 
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vmcular~se a as~oclaçâo,'i pr~enchel1dQ a' c{jrre,sponêlente propos,t~ de 
inscrição e tenham seu pedido de inscrição aprovado pe.I.I,l;Assembléia Geral; 

I1- pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas --na localidade, - que 
manifestarem por escrito e justificadamente, Q desejo - de, vinculru:-se a 
associação, preenchendo a correspondente proposta de in$ci-ição e tenham 
seu pedido de inscrição aprovado pela AsSembléia Geral; , 

, '.. . . 

Parágrafo 10
_ Os associ~do,~ ,d~verãq mafl~er~~e em dia com o pagame~to da 

contribuição, conforme previsto no Estatuto Social, ' ' 

Parágrafo 2D
_' São assegurados aos associadqs "pessoas jurídicas" que atuarãO' riJ: 

associação por intermédio de seus representantes legais, os', mesmos' direitos 
outorgados aos demais associados, especiahpente o direito de ,escolher, n)e~iant~ 
voto, os mtegrantes dos órgâos deh,berativog 'e adminIstrativos, bem como o direito " 
ae voz e voto nas deliberações sobre' a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes, 

CA-fÍT:ULO VI 
DOS DIREITOS E DEVRES DOS ASSOCIADOS:, 

, '. - ~- ••• ,-<",_., 

'l 

Art. 20- Aos associados, quites com a tesouraria e em' plenô gozo das regalias que 
lhes asseguram estes estatutos, são garantidos os seguintes direitos: ' 

VI-

~ , -

votar e ser votado. nas eleições para membro da diretoria executiva edo 
conselho ,fiscal; 
usufiuir de todos os; serviços oferecidos pela associação; 
recorrer de qualquer decisão de diretoria executiva; 
participar de qualquer promoção levada a efeito pela associação; '.' 

. oferecer sugestões; " ,. " "'. '," , 

convocar, mediante requerimento assinado por um q~intQ QOS assoçi~<lps 
quites na tesouraria, a designação da assembléia gerar para discussão~de 
interesses da associação; '. ." . ; . I/ 

~ vn~ ter livre 'acesso nas dependências da associação para poder discutir 'ou 
propor questões em ,assembléias gerais; ., 

-: 

-Tespe' do dentro da assQciação, . 

~ .. ~~~~ 
----~~~~~--

, 

,"( 

" 

Art. 21- Os ass,ociadosterãoas seguintes obrigações: .., . fE~ 
; '4ini~ das Com'K~ l­

U-

lll­

W~ 
/ 

cumprir o~ estatutos, os regulamentos e !!s disposições da associação; CÜNr[N ,- "I' I ri OR/G,,,,; 
~xerce~ os cargos pata os, quais foram eleitos, salvo nos casos ' e 

lmped\mentos iusti~l~a~o~~ . t·O AGO 10. I 
colaborar coma as lm~latlVas da, assoclação; , . 

~agl\! a contrib~\ção flxad~ ~ela diretoria. executiva ate o ultimo do~ úti:* : .. . 
ano de .competencla; _. ." _ = 

,- continua no, Verso -
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.... -~---.~ .. '.~. ~Vv:--~·r. .~~s;e·m;:;:· :;:p::e:;;nhh~ar,""ict':!o~m~o;·~. o~.~o~.~ e.m~p~egn:o~' ,~~can~n~·~~~~~:::::" ....... gOs pata os 
.. . Quais forem eleitos; . . . 

. t.. ..• I 

-,-', 

i: .: ' . . . 

"l. '.' 

· .. ·~"~VI~ !,:::ze.arpelopat~imônj.o da,associaç~o; . . 
. ''':Vú:-;fespeitar . .'ef*~(te~p~~tW~.~~isposi99.ese~t~hut~as;. ..' . ..... . 

VIII-' .. resp~itar·:·tôdos"os":assaciàdos' emembrósi'que se' 'achem· desempenhando .' . 
"~o, funçõ~s,;~~nt~o daassQcla9ão~.· , '.":' ::' ". 

IX.. não. promover escândalQs e nem discutir assuntos que não se relacionem 
'cpm os tratadbsnaS reimi.õé!!·da associ.àção_ . 

. /~_~t. ~:2~ O~., aS~Qçhldos'qu~ 'de àlgí.uI!a , (orma,infringirem as dispo!!ições deste 
,.~~t~t4tp,:.ri~~á.s Qtl~egul~mentOs·dá··asS9cia.ção fic~ão sujeito às seguintes sanções, 
,à.cri~érioda dirétori~executiva: . 

. ,I~ 
p'II"" 

'advertência, sempre'por escrito e em car~ter reservado; 
'excluSão'da:~iiso'Ciação. I . . 

I '.~ _ 

. ,.·,~ ... ~gra_fo 1°_ S~rão exCíuidos da' a~sociaçãoi os associados reincidentes em 
...... '~Ções unidascomadvertênCi 'na formado; restmte'estatuto. , ,. " 

·1' 

" 

, .. 
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Art. 28- A maiori~ simples dos presentes será sempre observada para qualquer 
votação, com exceção das situações especiais que exijam quo runs qualificados, 
previstos no presente estatuto. ' , 

Art.,29- Os casos omis,sos serão decididos pela diretoria executiva, sendo que a 
maioria simples decidirá cada caso'- ' o -

Art. 30- As mensalidades ou anuidades serão determinadas pela gestão da diretoria 
executiva e conselho fiscal para cada dois anos. 

Art. 31- A associação não distribuíra entre seus associados: c,onselheiros, diretqres, 
e,mpre6ados ou colaboradores, qualquer valor relativo a eventuais excedentes 
operacionais" ,brutos ou líquidos, dividendos, ,bonificaçõe~, participações ou 
parcelas do seu patrimôhio, auferidas mediante o exercício de suas atividades e os 
aplicará integralmente na consecução de seus objetivos. 

Art. 32- A extinção da associação se dará por - decisão da assembléia gen~l 
extraordinária especialmente convocada para este fim; sencto para tal exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à assembléia geral, não Rodendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados ou com menos de 
um terço nas convocações seguintes. 

Parágrafo Único - Em caso de extinção da ASCOC, seu Patrimônio será destinado 

O (~iE;~r::ut~~ . 
Art. 33- Os dirigentes ~~s~o~iados não ·r~spçmdem,seq4~rsubsidiarialllen~e" pela;s , 
obrigações contr~das pela: Associação. 

Art. 34 A responsabilidade e orie~t~ção intelectual da entidade caberão sempre 
a brasileiros natos ou naturalizados a mais de dez, anos. 

dois te 

Art. 37- Todo~ os diretores deverão residir refé'ferlcfa(fuéilte:iüt areaide(a ua ãb, 
associação; em Coqueiros do Sul- RS, devendo ser, ~~a§i1eiro~ na. o~': . " 
naturalizados a mais de dez anos e deverão, era maiores de ~ 1 'ànósOtfemaày\pados~ 

, '-' . 

. .- . .:,' .,-!_~(.(":.i:':; '-,' "'~I"" .k'."-"!~;' , ..... _ -\~: _~, i','! . \1 
i. Árt. !J9- Á p;es*a~o ~~ MNIUl fi~il.nceira. co~tábil e P.ªtr.iJllºRi.~!\J~s.p'~it~~ .?jue '­
~ estabelecem a legislaÇão _;~speClfica,especla\mente os pnncl~los ~~,~.a~~ ... d~ i J,;I'" 

l.~oótabilidad;. ',' , . " 

-oontinua no verso 
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Parágrafo' Único: O, relatório de atividades· qa,,·Associação e o relatório 'das 
demonstrílções fimmceiras'da'entidade:que efetivados no encerram.ento do exercício 
fiscal serÍl tomiuídópúblÜ:o;'attavés dai efetiva pJplicação cio mesmojpodendo e~ta 
'ser feita através de jornal da citculaçãó rio muniçípio,.oude edüal fixado no murar. 
da entidade, ,,; . . . ,', 

A,.rt.3 9 - A assoCiaçãoprestará:côn.his· de aplicação de todos os recursp~ ,advindos 
. de termo de parceria e .daqueles .de origem Pvblica;obedecidos aos~ princípios 
constituciomiis; . ...... - .'. ·,i, 

Art. 40- Os. presentes Estatutos entrarão em vigor na data de sua; publicação, 
revogadas a disposições em contrário. 

../ -

COQUEIROS DO SUL'-23! DE MAIO DE·2005. 
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~~~e~:n~~~/;~~;SO;iação iomunitária Coqueirense de Radio~ifusão. Documento: 
• eo~oco o nQ 27.474. fls.76. Livro A-6, de 03.11.2.005. 

A.Y.nQ 01 

ATA N° 003/2005 

Aos vinte e sete dias do mês de setembro de dois mil e cinco, às 
17 horas, na sala de reuiniões do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Coqueiros do Sul, reuniram-se os sócios da Rádio Comunitária no 
Município de Coqueiros do Sul. Participaram da reunião as seguintes 
pessoas: Rubens Avani Batista Silveira; Joraide Sehn; Irdon Claudir 
Kussler; João Ari Fávero; Zilmar José Mühl; Aroni Lucir Kussler; Ivonir 
Reinheimer e Adriano Nunes de Souza. Inicialmente, o Sr. Rubens 
Avani Batista Silveira fez o uso da palavra colocando a todos os 
presentes que o objetivo da presente seria corrigir o nome do 
presidente que consta nas atas número um (1) e dois (2), no ítem um 
da relação dos sócios fundadores presentes a fundação, na relação da 
composição da atual diretoria e na última página do Estatuto Social da 
ASCOC. Sendo que, em todos estes documentos, onde consta 
RUBENS AVANI BATISTA DA SILVEIRA, leia-se RUBENS AVANI 
BATISTA SILVEIRA. Ressalta que houve um equívoco quando da 
redação dos documentos, e que, pela presente ata, tal erro será 
corrigido. Nada mais havendo a tratar, lavro a presente ata que vai 
assinada por mim Eliane Kussler e pelos demais presentes 
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7. 

8. 

9. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COQUEIRENSE DE RÁDIODIFUSÃO 
ASCOC 

COQUEffiOS DO SUL - RS 

" RELAÇÃO DOS SÓCIOS FUNDADORES 
PRESENTES À FUNDAÇÃO DO DIA 23/05/2005 

Rubens A vani Batista Silveira, brasileiro, casado, agricultor, residente e 
domiciliado na Rua Alberto Pasqualini, 362 Centro - Coqueiros do Sul, RS. 
POltador de RG n° 6034164068 - SJS, CPF n° 062843960-15. 
Irdon Claudir Kussler, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado na 
Rua Carlos Sterlich sln Centro - Coqueiros do Sul, RS. Portador de RG n° 
5037623658 SSP, CPF n° 385508220-00. 
Eliane De Marchi Kussler, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada 
na Rua Faixa Annoni, sln, Interior, Coqueiros do Sul, RS. Portadora de RG nO 
2073192755 SJTC, CPF n° 000571780-97. 
Nelson do Carmo Mello, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado 
no Distrito de Rio Bonito - Coqueiros do Sul, RS. Portador de RG n° 
10130097415 SSP, CPF nO 162979700-68. 
Joraidi Selm, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada no Distrito de 
Igrejinha - Coqueiros do Sul, RS. Portadora de RG n° 4021063252 SSP, CPF nO 
94493561068. 
Zinélia D ' Ávila W andscheer, brasileira, casada, professora, residente e 
domiciliada em Colônia Rabelo - Coqueiros do Sul, RS. POltadora de RG n° 
6078916753 SJS, CPF n° 000093480-18. 
João Ari Fávero, brasileiro, casado, servidor público, residente e domiciliado na 
Rua Carlos Sterlich, 414, Centro - Coqueiros do Sul, RS. Portador de RG nO 
5010705033 SSP, CPF n° 273955610-15. 
Ivonir Rheinheimer, brasileiro, casado, servidor público, residente e domiciliado 
na Rua Carlos Sterlich, 514, Centro - Coqueiros do Sul, RS. Portador de RG nO 
2015283423 SSP, CPF n° 88367487087. 
Zilmar José Mühl, brasileiro, casado, servidor público, residente e domiciliado 
na Rua Duque de Caxias, sln - Coqueiros do Sul, RS. POltador de RG n° 
1064170333 SSP, CPF n° 720841380-00. 

10. Aroni Lucir Kussler, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado na 
Rua Faixa Annoni, sln hlterior - Coqueiros do Sul, RS. POltador de RG nO 
2045558018 SSP, CPF n° 756819860-04. 

11. Adriano Nunes de Souza, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida 
Presidente Vargas, 100, Centro - Coqueiros do Sul, RS. Portador de RG nO 
7061396185 SSp, CPF n° 804208420-04. 

12. Alison Daniel Drey, brasileiro, solteiro, maior, residente e domiciliado no 
Distrito de X.~z - Coqueiros do Sul, RS. Portador. de RG nO 1077124517 SSP, 
CPF n° 99648Wt4087. . _.. . 

13. Solange Salete L~~ ~lli da Silva, brasileira, casada, residente e domiciliada no 
Distrito de Igrejinha: 'Co . . adora de RG n° 5027568293 
SSP, CPF n° 4434060 

L~~~~.L-:---:::T-LCoqueiros do Sul 23/0512005 

epresentante 
Rubens A varri Batista Silveira - Presidente 
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ASSOCIAÇÃO COl\'IUNITARIA COQUElllENSE DE RADIOnl fi'u. 

PRESIDENTE 

COQiJEIROS DO SUL - RS 

COMPOSIÇÃO DA ATUAL DIRETORL~ 
ELEiTA ElVI 23/05/2005 

ATA DE ELEIÇÃO N° 002/2005 

Rl.TBENS AV AN1 BATISTA DA SILVEIRA, brasileiro, casado, agricultor, residente e 
domiciliado na Rua Alberto Pasqualini, 362 Centro - Coqueiros do Sul, RS. 

, 

VICE-PRPSIDENTE 
IRDON CLAUDIR KUSSLER, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado na 
Rua Carlos Sterlich s/n, Centro - Coqueiros do Sul, RS. 

SECRETARIA 
ELIANE DE MARCHI KUSSLER, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada 
na Rua Faixa Annoni, s/n - Interior Coqueiros do Sul, RS. 

VICE-SECRET ÁRIo 
NELSON DO CARMO :MELLO, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado no 
Distrito de Rio Bonito - Coqueiros do Sul, RS. 

TESOlJRETRA 
JORAIDI SEHN, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada no Distrito de Igrejinha 
Coqueiros do Sul, RS. 

VICE-TESOUREIRA 
ZINÉLIA DÁ VlLA W ANDSCHEER, brasileira, casada, professora, residente e 
domiciliada em Colônia Rabelo - Coqueiros do Sul, RS. 

CONSELHO FISCAL: 
JOÃO AR! F Á VERO, brasileiro, casado, servidor público, residente e domiciliado na Rua 
Carlos Sterlich,414 Centro - Coqueiros do Sul, RS. 
IVONIR RHEINHEIMER, brasileiro, casado, servidor público, residente e domiciliado 
na Rua Carlos Sterlich, 514 Centro - Coqueiros do Sul, RS. 
ZILMAR JOSÉ MÜHL, brasileiro, casado, servidor publico, residente e domiciliado na 
Rua Duque de Caxias, s/n Coqueiros do Sul, RS. SER'i(;ó pÚ&LK'..o n:otAAL ! 
ARONI LUCIR KUSSLER, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado na .~té!io d~ <p~ : 

Faixa lt\nonni, s/n Interior - Coqueiros do Sul- RS ~FERf ('(I" !'I mlGf~" 

Coqueiros do Sul, RS 23-d~005. 10AGOZQ,1 

t:L,,"-~~~~=~' 
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PRESIDENTE 
ELIAL'lE DE M.A.RCHI KUSSLER 

SECRETÁRIA 
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COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
~=====~=====:=================~================= 

DATA 
VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 

IDEHTIFICADOR i: 
IDENTIFICADOR 2: 

14/12/2007 
20,00 
20,00 i 

4.100.030.000.118.822 0 
804.208.420 04 
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ASCOC 
COQUEIROS DO SUL-RS 

REL4.Ç..lO DE SÓCIOS FUNDADORES 
PRESENTES À FUNDA.ÇÃO DOuTA. 23i05í2005. 

1. Rubens Avani Batista Da Silveira, brasileiíO, casado, agricultor, residente e domiciliado 
na Rua Alberto Pasqualini, 362 Centro - Coqueiros do Sul, RS. 
2. lrdon Claudir Kussler, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado na Rua 
Carlos Sterlich s/n., Centro - Coqueiros do Sul, RS . 
.3. Eliane De tvlarchí KusSLER., brasileira, casada, professora, residente e domiciliada na 
Rua Faixa Annoni, s/n - Interior Coqueiros do Sul, RS. 
4. Nelson Do Carmo Mello, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado no 
Distrito de Rio Bonito - Coqueiros do Sul, RS. 
5. Joraidi Sehn, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada no Distrito de Igrejinha 
Coqueiros do Sul. RS. 
6. Zinélia Dávila \Vandscheer, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada em 
Colônia Rabelo - Coqueiros do Sul, RS. 
7. João Ari Fávero, brasileiro, casado, servidor público, residente e domiciliado na Rua 
Carlos Sterlich,414 Centro - Coqueiros do Sul, RS. 
8. Ivonir Rheinheimer ,brasileiro, casado, servidor público, residente e domiciliado na Rua 
Carlos Sterlich, 514 Centro - Coquerros do Sul, RS. 
9. Zilmar José Mühl, brasileiro, casado, servidor público, residente e domiciliado na Rua 
Duque de Caxias, s/n Coqueiros do Sul, RS. 
10. Aroni Lucir Kussler, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado na Rua Faixa 
Anonni, s/n Interior - Coqueiros do Sul - RS 
11. Adriano Nunes de Souza, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida 
Presidente Vargas, 1 00 Centro - Coqueiros do Sul - RS 
12. Daniel Alisson Drey, brasileiro, solteiro, maior, residente e domiciliado no Distrito de 
Xadrez Coqueiros do Sul - RS 
13. Solange Salete Locatelli da Silva, brasileira, casada, residente e domiciliada no Distrito 
de Igrejinha Coqueiros do Sul - RS 
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MÓdelos de documenios 

ANEXO 10 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Docwnentação em resposta ao oficio n° L{ 2 .2 Lj de --16 /~2oolL 
Processo nO: 5.3 O o o. O t..; 8 C:, 4 '-I / Q b 

Loca1:C O QuE I I? (J S {) º S 11 ) UF:_-,R~S,,-' __ 

Em atenção ao oficio 'acima indicado e relativo à solicitação de docwnentação para 
sanear pendênCias constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, nome da 

Nome do representante da entidade: R lJ e, E!l) S 
CPF: 00,,2. () LI S, .3 lorn - -:t ti' 

A vA;t// 

-)1 S:Co C 

----- dias, vez que será 

SERVIÇO PÚBLICO F E 'L 1 
"'i~~ d!I~' Comt ' 
CONI1~F (r~~ (\ ~ 

1 O AGO 20 ,I 
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ANEX03-DECLARAÇÃO 

DECALARAÇÃ9 ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

RUBENS AV ANI BATISTA SILVEIRA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA COQUEIRENSE - ASCOC, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Pedro Weber, s/n, centro de Coqueiros 
do Sul, RS. 
todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 
a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 
o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será ASCOC; 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subiténff8:Zó7.fou 18.2:'7.Ll d,aN9:r:w~O()lllpl~gt~l1tarllo 1/2004. 
As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ouWGS'""84;" São: 28°0T04"S 
de latitude e 52°W 46' 57" de longitude e o éndereço proposto para a instalação dt) sistema 
irradiante é: Rua Pedro Weber,35smtro, município de Coqueiros do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul; 
A entidade apresentará Projetô Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nO 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 
A entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerencia, à administração, ao domínio, ao comendo ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, pra fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comu~itária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste for~ário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
c~nfon~lidade CO~l o s~1teJ~1 7.2. da ~orma Comp~~mentar nO 1/2004, bem como as afirmações 
feitas sao verdadeiras e d~~ínha mtenna responsabIlidade. 

~" 
Coqueiros do Sul, RS~~de !)0~~Jõi~m~ 

Nome do representante da entidade: RUBENS AV ANI BATISTA SILVEIRA 
CPF: 062.843.960/15 



ANEXO 2 - REQUERIMENTO 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COQUEIRENSE - ASCOC, Inscrita no CNPJ sob nO 
07.694.593/0001-82, com sede na Rua Pedro Weber, s/n, centro, na cidade de Coqueiros do Sul, 
Estado do Rio do Grande do Sul, CEP 99.528-000, telefone 54-3615-2132, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Ex"., em atendimento ao Aviso n06/2007, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n° 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nO 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

~ 
Coqueiros do ~}~S, 12 de dezembro de 2007. 

(iI':'\ 

""'<-' ~ 

Nome do representante da entidade: RUBENS AVANI BATISTA SILVEIRA 
CPF: 062.843.960./15 

1· TABELIONATO DE NOTAS DE CARAZINHO - RS 
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I-RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1- Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Sim Não 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF. :xx 
.' " 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado. Sim Não 
:xx 

3 - Ata de constituição da entidade devidamente registrada. 

4 - Ata da eleição da di.retoria em exercício devidamente 
~------+-----~ 

registrada. 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados, pessoas Sim Não 
naturais e jurídicas. :xx 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou Sim Não 
naturalizados há mais de dez anos. :xx 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou Sim Não 
emancipados. :xx 

8 - Declaração assinada pelo representante legal, especificando o Sim Não 
endereço completo da sede da entidade. :xx 

9 - Declru;ação assinada pelo representante legal, de que todos Sim Não 
os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela :xx 
estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso. 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo- Sim Não 
se aO.fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. :xx 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a Sim Não 
entidade não é executante de qualquer modalidade de s~rviço de :xx 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante. assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associado, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados. 

I 12 - Declaração assinada pelo representante legal, constando a I Sim 
denominação fantasia da emissora se houver. 

SERVIÇO PúBuco FEDF..RA1 
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13 - Declaração assinada pelo representante legal, de que o local Sim Não 
pretendido para instalação do sistema irradiante possibilita o XX 
atendimento do dispostÔ'no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 na Norma 
Complementar n° 1/2004. 

14 - Declaração assinada por profissional habilitado ou por Sim Não 
representante legal da entidade, contlrmando as coordenadas XX 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante. 

15 - Declaração assinada pelo representante legal, de que a Sim Não 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da XX 
Norma Complementar nO 1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionado. 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de Sim Não 
cadastramento. XX 

TI - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 
1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, número da Sim Não 

identidade, o endereço do Domicilio ou residência, o Código de XX 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante. 

1.1 Soma das manifestações individuais apresentadas. 34 

2 - Manifestação de apoio coletivo, apresentada sob a forma de Sim Não 
abaixo assinado, contendo o nome, o numero da identidade, o XX 
endereço do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura de cada Declarante. 

2.1 Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 133 
coletivas, apresentadas sob a forma de baixo assinado. 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas Sim Não 
e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida 
para a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade 
apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEPl e assinatura do representante legal. 

3.1 Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 07 
comunitárias apresentadas. 

---

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

4.1 Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia GeraL 13 

1 O AGO 10. 



m - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 
Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de Sim Não 

serviço, a requerente declara que concorda em associar-se às demais 
entidades. ., " 

_
__ ~~.~~._'Ji.-.~,\í_~I.~__ 1

Q 
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. Declaro, sob as pe~da lei, como representante legal da entidade requerente, pra fins de 
instrução do processo rela~ a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, j~ ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste fOfll}

ul4ri
o est~endo apresentada em original ou cópia autenticada e em 

confonnidade com"o subitem 7,~ Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações 
feitas são verdadeiras e de minha i.rina respol1 .. e. 

(assin 
a entidade) 

Endereço para cO>Tespondência: Rua Pedro Weber, sln, centro, na cidade de Coqueiros do SIU, 
Estado do Rio do Grande do Sul, CEP 99.528-000, telefone 54- 3615-2132. 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Pedro Weber, s/n, centro de Coqueiros 
do Sul, RS, CEP 99-528-000, de coordenadas geográficas 280 07' 04"S de latitude e 52°46' 47"W de longitude, Altitude 598,18, 

~~-- -._-.---~-_.+ .. _-----------~ 

SERVIÇO PÚBLICO F~~ I i 
Minist6ro das (pm I 
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DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVOS 

Art. 1" - É instituída a Associação Comunitúria Coqueirense - ASCOC originária 
de movimento espontâneo entre Os habitantes da comunidade de Coqueiros do Sul/ RS. 

Art. 2" - A associação reger-se pelos presentes estatutos e leis que lhe forem 
aplicáveis, 

Art. 3" - A associação constitui-se em entidade civil, sem fins lucrativos ou 
econômicos, com duração indeterminada, sediada na Rua Pedro Weber, Coqueiros do Sul­
Rs, 

1- promoção e assistência social; 

11- promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 

II f- promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar de 
participação das organizações de que trata esta lei: 

IV- promoção gratuita de saúde, observando-se a forma complementar de participação 
elas organizações de que trata esta lei; 

V- promoção da segurança alimentar e nutricional; 

\'1- dtll:~a, r;i";;-;\.'I'\'aç:hl ...: C()Il~él'\':I~'~\i d\l n:cio ilil1!/;CillC l.~ jll\ill":\':I\1 l;~ 

desenvolvimento sustentável; 

VIl- promoção do voluntariado, sem discriminação de raça, religião, sexo, convicçôes 
políticas ou ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias; 

VUI- promoção do desenvolvimento econ?l11ic_o e social e combate à pobreza; 

IX- experi mentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivQs e sistemas 
alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; 

x- permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, na forma 
mais acessível possível; 

,.' ".~, 

XI- promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos hUll1aJil't'r.~rn:oct~·tr~i<i~url~~~~;m 
outros valores universais: Mini~ d&s ~ 

c6HFERF C.I"'-' li 0n1G1~" 

v~ ~W'«:k ~ 10'AG020,\ 
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XlI- divulgar estudos c pesquisas (IC c!co;cnvoIVlmcllto tt~c!1C!loglco ~dlu'naLlvo~déo;,>''';\:_ .J>(; 
produção, ele informw;'.P:o e conhecimento té':nicos e cientíJicos CjUC dif!,illli rcspciú? tl~t. .. ,·· "'Ji& 
atividades mencionadas nesLe artigo; '- ~;';';' . . Ç9'·~i 

~_\ ff~·(D 
XHI- executar serviços de Radiodifusão Comunitária cm tl-cqüência modulada, Clll~ .. f[f:J~., 
conformidade com a iei 0,ó12/03. O" V::: 

( p( 1U 
'-~ c; 

... .~., 

Parágrafo Único - Para a consecução dos fins deste artigo, a dedicação clS ,'; 
atividades nele previstas conllgura-sc mediante a execução direta de projetos, 
programas, planos de ação, por meio da doação de recursos físicos, humallos e 
financeiros, ou ainda pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras 
organizações sem fins lucrativos e a órgãos de setor público que atuem em áreas afins 

Art. 4"_ Os objetivos da Associação serão efetivados mediante a implantação e 
execução de planos de ação que contemplarão programas e projetos com objetivos, 
metas e atividades periodicamente revisados e analisados, 

Parágrafo Único~ A associação,na consecução de seus objetivos deverá observar os 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da ética, da publicidade, da 
economicidade, da eficiência e da eficácia, 

AI,t. 5" - A associação será dirigida pelos seguintes órgãos: 

1- Assembléia Geral; 
11- Diretoria Executiva; 
IIl- Conselho Fiscal; 
IV- Conselho Comunitário. 

Parágrafo 1"- O exercício de quaisquer das funções requeridas 
funcionamento dos órgãos referidos neste artigo não será remunerado. i,) k 

para o 

Parágrafo 2" - É vedado o exercício Clllllllllltivo de cargos, ressalvada 

Parágrafo 3" - A associação instituíra UIll Conselho COll1l1nilúrio, composto por 
no mínimo cinco pessoas, representantes de enlidades da cOlllunidade local, tais como' 
associações de classes, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da elllissora,colll vista ao 
atendimento de interesse exclusivo da comunidad~ e dos princípios estabelecidos 110 

artigo 4,° da lei 9,612, de 19defevereirocle 1998. ~q /~ 

Parágrafo 4" - Os membros que comporem o Conselho, serão indicados PÚBlICO FEDf..RAi 
entidades, conforme determinação em ata própria e aceitos em assembléia posterio, Min;,tHio rlfIs (/I~ 

CONFERE' COM O OOIG'~~' 

1 O AGO 20.1 
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CAPÍTULO U 

Art. o." _ j\ ,1::;S,;ijjl)L:i~l 1:!!-0-;1 Ó o Ói":;;o;o Sl.~premo da Assor::i8ÇRo, C'w;,:tituíclo por 
todos os associados em pleno exerGicio uos seus direitos. 

Panígrafo 1."- A assembléia Geral reúne-se ordinária ou extraordinariamente, por 
convocação da Diretoria Executiva ou mediante requerimelllo de Ulll quiilla dos 

Associados. 0~. 

Parágrafo 2.°_ A convocação da Assembléia geral é feita através de edital, afixado 
na sede da Associação e publicado nos veículos de comunicação disponíveis na 

comunidade, com antecedência de oito dias. 

Parágrafo 3."- A assembléia Geral Ordinária reúne-se e delibera em primeira 
convocação C0!11 a presença da maioria absoluta dos associados; em segunda e última 
convocação, meia hora após, com à presença de C]ualC]uer número de associados 

presentes. 

Parágrafo 4."- A assembléia Geral Extraordinária reúne-se e delibera em primeira 
convocação, com a presença mínima de dois terços dos Associados; e segunda e últ i ma 
convocação, meia hora após, com a presença da maioria absoluta dos associados. Não 
havendo. esse número mínimo na segunda convocação, será fíxada nova data para a 

realização de nova assembléia. 

Parágrafo 5."- Preside a Assembléia Geral C]ualC]uer associado escolhido por 

aclamação dos presentes. 

Parágrafo 6."- A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, na segunda 
C]uin7.ena de abril de c<lda dois anos, para eleger A Diretoria Executiva e o Conselho 

"

'1 ,". "I 'to ., '1,"1 \"""·1" ";'1') \1'['" "\ .,......... "' '1' 'C.'~ ,.".1.,.1 "I,··' ,I" II .. ;';'}rl,' ) ~~·:(Jir· "1' ;,,,,<1 '- c:\ "" l 11 .11 1I •• ,1\.:.: '-' SL.I..j.1 c' qUI- . S liL ~,>"I· .... \:.·:·, l u ~( ,,.l .. ,,II,,, •. ( L.":.:' '. , . 

1-

ll-

Parágrafo 7.u _ Compete privativamente à assembléia Geral: 

f 
O 1<...... I ' "d d I d . re ormar o estatuto, para o C]ua sera eXlg, o o voto concor e (e 0t.,s:::t~e,:-:· ~o~s~ ____ _ 

dos presentes à Assembléia Geral, especialmente convocada para esse tSfIN,IGGólÚBuco FEDERAl 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria abs Il~~9its COITltKlicaçO& 
associados ou com menos de um terço llas convocações seguintcs~ CONFERE COM O ORlGf~l' 
eleger ou destituir, a C]ualqucr tCI~l~O membros da diretora ex.ecu iva e(w AGOi{D 1 
conselho fiscal; sendo para tal eXigido o voto concorde de dOIS t rços ü& . 
presentes à Assembléia Geral, especialmente convocada para esse' fim, 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem maioria absolul.l:t:==t:~f===_ 
associados ou com menos de um terço nas convocações seguiqtes~ 

/~~~ ~" ~ ~~'~~:0°tl 
~~,'!fít(((tI7~ .. _. '::.'; .. , .. _~ .... '.;. . l'TABELlONATODENOTASDECARAztNHO-~;>,. 'A;;~ ·1: (~I ---l.!...!..::! _ _ . RU< ALE""'ORE DA '.<DITA. 6~7 . CAIiAZI""O· R5 . CEP ~0500'()OO . fOI 'E I F,", ;501 3:i9:[;"ty, ';é)~' 

":~"" TABELIAO: GILMAR ANTONIO SEGER "1,.: .,; -." -'''--'-AUl'ENT'lCAÇlm' ... ,- .... ' .......... -:: .~:., .. ' .. . 
Àutentico a presente cópia repro fica, a qUi. 1 confere COlO origin a ail 
apresentado, do que dou H. m7.~Jf:- t;~m5 

E" TESTEHUNHI:-, . ", DA· VERDAD 
Caminho, [:. ,. '.call~iro d~ 2Q08'r'. """JA..~u.."",J 

Vanic~ ~unzler Se[~t~)frbs~ tuta dehbe . o 
Elol: R. 2,30 t Selo dlql tal: R., 0.20- ~·26lMH3663ilO 
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VI-

aut(i~-j.'~ar a ((',~~:lZ.::LÇ.(l<: i_~': crnrl!<"::;J!ll!l,.l;-:; .. ', ~ li;.r:·I:~ ;,~,!J'iL~aí;J:J\_"~: p .\_',iIJ:!;;i " '- " 

consti(ui\~âo ele gé1falltias, acaso exigidas: 
decidir sobre o pmgrama ele trabalho e respectivos orçamcllto:ó:, 
avaliação da prestação ele conlns da diretoria, após prévia análise do parecer do 

Consel ho Fiscal. 
Annl isa r os reCll rsos, em caso ele CXClll s1io de associados, caso em que será 
exigido o voto concorde ele dr)is terços cios presentes à Assembléia geral, 
especialmente convoGada péü'(i e,,:;e fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados ou com Jllenos de um terço 

_ ' . J 
nas convocaçoes segumtes. () i-· 

VIl- Decidir sobre a cxtinç.ão ela associação, observadas as normas conslantcs no 

presente estatuto. ú 1,(' 

CAPÍTULO UI 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 7"- A Diretoria Executiva é composta de um presidente, um vice-presidente, 
um secretário e um vice-secretário, um tesoureiro e um vice-tesoureiro e conselho 
fiscal, eleitos pela assembléia geral dentre os associados em pleno gozo de seus direitos, 

com mandatos de dois anos. 0 K 

Parágrafo 1"- A entidade não remunera seus associados, direlores ou conselheiros. 

Parágrafo 2°_ A Diretoria poderá ser reeleita. 

Art. 8°_ A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, por 
convocação do Presidente, e extraordinariamente sempre que as circunstâncias 

exigirem, também por convocação daquele. 

Art. 9"- As reuniões da Diretoria Executiva serão presididas pelo Presidente, sendo 
as decisões da Diretoria Executiva tomadas por maioria simples. 

1- cumprir e fazer cumprir o presente estaluto e outros regulamenlos 

. 1 . I 

','" .,' "'~~'<:\:' .. < 

ll­
IH­
IV­
V-

aprovados; 
acolher quaisquer reclamações dos associados; 
fixar o valor da contribuição social; 
executar o plano de desenvolvimento da associação; 

SERVIÇO PÚBLKXl FEDfJW 
1Ai~ ~ C0municaç6e. 
CONfE~r COM O ORIGI~~' 

VI-

encaminhar até 30 de abril, para a aprovação da Assembléia Geral, relal 
anuais das atividades desenvolvidas na Associação; 
aprovar o quadro administrativo da Associação; 

1 O AGO 20 1 

V Il- exonerar, a pedido, quando solicitado pelo associado de forma escrit 
verbal, desde que esteja presente na assembléia ou reunião e const\.::;~::::S~I===:-:-
ata, ou por motivos relevantes, associados do quadro social, decisão da 
qual, caberá recurso ;\ Assembléia Geral. Q (-<-... , .--.am,' __ . 

~~jF---J t~.c~ ~ ':{ .ç·.~~o."\~i;;9~,.:', .. ,~.: 
~ (I (/l_~!::i:./v ~ ~,.~-I 1'"':",::'1 1" TABELlONATO DE NOTAS DE CARAZINHO - RS ';':\ ~1t. ,\;.../ 

~:';~j.J, RUA ALe;.,"IORE DA MonA. 6~'· CAR;21"HO·"' ·CEP ?"OOOO('. 'OrlE I '" I~II "'H" ':<1:>,." ... ~~ ..4 ' 
';.;"Y' TABELlAO: GILMAR ANTONIO SEGER v~ " ~1 .-f?" 

" ,,, _v·' , .......... , . ... v ... ' """"'AUT-ENf-ICAg-M-'<'''' ._.~.~ .... -<--"'~"" ,._"_.~,."_.,,.~.;:.~ ....... . 
Autentic!l a. presente cópü re~r,nJl i ic,a f . a qual cO,nfere COlO o qin lia 
apresentado, do que dou fé. 0107.0N.Q· ;05016 ' . f" m~EKUNl\U.: :', .t'~ J D~ VERDADE 

Carmnbo, \lQ~, ;,,~n~iro de 200.8 
Vanice Kunzlet Seq~f;~Búti~Mtuta .kTabe -'hr"'7'-fl-."'-".;.u...\. 

Elol: Rl 2,30 t Selo digital: R$ O';2l/2§2fOH366310 
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VIIl- Convocar AS:'icmbléia Geral; 
JX- lntcrpretar o presentc estatuto e decidir sobre os casos omissos 

r> iJ !p r-
I­
H-
111-

representar a Associação, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 
proteger o património da Associação; :,':',,!, 

IV-

V­
V1-
V II-

alienar, mediante pr'~via anuência ela assembléia geral, bens obsoletos ou 
sem utilidade para a associação; 
realizar mediante a aprovação da Assembléia geral, a contratação de 
empréstimos e outras obrigações peculiares; 
receber doações e verba destinadas à associação; 
examinar e assinar, COI11 o tesoureiro balancetes mensais e balanços; 
movimentar contas bancárias e emitir cheques, juntamente com o tesoureiro, 

Art. 12- Compete ao vice- presidente: 
1- substituir o Presidente em suas ausências ou impedimentos; 
ll- auxiliar os demais membros ela diretoria, nas atividades da associação, 

Ar"t. 13- Compete ao secretário: 
1- organizar e dirigir todos os assuntos da secretaria da associação; 
ll- fornecer ao tesoureiro a relação do associados aceitos ou demitidos; 
111- assinar,conjuntamente com o Presidente as correspondências; 
IV- redigir, ler e assinar as atas de sessões e ler todos os expedientes que houver; 
V- substituir o vice-presidente quando de impedimento do mcsmo; 
\'1- prestar as informações solicitadas pela presidência ou pele diretoria; 
VII- ter sob sua guarda e em ordem, o arquivo da secretaria; 
Vl11- organizar o cadastro dos associados, constando todas asa alterações e 

verificações 
IX- dar publicação das atas da diretoria e assembléia, quando necessário; 
:\- COlnl:lliclr :1'\:; jl~:('r'l'~,';,ldj)s :lS r('~;)lil~'C)CS LI:l LJirc!oli:l l' .,I::~; :\<;Sl'll;!)!,;i:',;, 

dentro de oito dias; 
XI- cumprir e fazer cumprir os presentes cstatutos, 

'Art.14 - Compete ao vice-secretário substituir o secretário em quaisquer de suas 
ausências ou impedimentos, 

, , 
,'. 

SERVIÇO PÚBLICO n:DUW.j 
, . ' , Ministério w CÀ!N~ 
AI t.15 - CO,mpete ao tesourelro~ , , " " CONFERE COM O ~IG'~" 
1- mOVImentar contas bancanas e emitIr cheques J1,lntamente com o preslcl lHe; 

II- responder pela guarda de valores e títulos da associação; 1 O AGO 10 1 
111- assinar com o presidente, os balancetes mensais, balanços e contra os de - ]1 

empréstimos; _ ._ 
IV- relacionar mensalmente a comunicar ao presidente os associado1=ft;I:f~~===:=:-:. 

estiverem em atraso com mensalidades ou anuidades: 9. Sei ·'0 '" 

V-

~I r í 

apresentar ao presidente no fím de cada exercício, relatório' financeiro ;.,"'~ o:-~ "Í~/\ 
tesouraria; ,I L'::' <P~'" to~\ ~ 

- r' 
• ~ ~~ ~ I : ~, ., 

,' .... , •. I,. ,J~. t. ..• --~._,. "1~' ~' I _ .. ', y .... ,-, ~~v' 

,. ':O"C 1º TABELIONATO DE NOTAS DE CARA:ZINHO :~) '\ ~'~ç, 
'::~~:'~-) RuA AL!:).ArJORE DA. MOTTA., 62i· CÁR.I\lINHO - RS - CEP 99500-000 - FONE: I FAX j5--!~~,?t~o i :i~~1 ",:~:f' 

(o.;",~~ -.. ,., -~ ,- ,-Y,,:~~~#r~~~~~'Àr~~!?,,~~_?_ER ..",>;/,;.-~,~~ ,'., , 

Autentico a presente cópia reproar ica, a gual confm co o oriQin a li~ 
apresenhdo, do que dou fé.0107.0L _ ,,~q5OI7 . 

Eft TESTEMUN~O: ,i' ',; i DA VERDADE 
Carúinho,18 ,: ",:,ouo de 200B 

Vaniel! Kunzler Se.rir";~$uti5,t~tuta deIab~i':;'~~"-"-'1..... 
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\IH.. eleposj[;lr o nUI1JGrarJO em estabclc·.c!mCJllO de crédito, ou Jll<ll1ll~-lo em SU;\ "',~'\j' .... i.,.:,·.~~ .• ..,_,.·.:.·"ir~":::""'·:~':';}._';, .. '.'~,~;: 
gunrd;1, Cjlltlnclo ckvicla!1lcnt c élutoriz.ndo pelo prcsielcntc~ . ';f~, : ,"., . ~~ 

VJJI- arrecadar a receita da associação c pagar-lhe as contas, lllcdiantc "pag~l(>;{e" ~ : C:J) I.1 
elo presidente, ' '-'"0.3 ~:) lr.~~~ ( 

Art.lG- Compete ao vice-tesoureiro substituir o tesoureiro em suas allsêll~;i;:s"'p . ~/':Vf~ ~;_ "'- .' \,{) 
impedimentos. :. ' .. ~i ::. 

~~\ 

CAPíTULO IV 
DO CONSELHO FiSCAL 

Art.17- O Conselho Fiscal será composto por três membros efetivos, todos eleitos 
pela assembléia geral, dentre os associados em pleno gozo de seus direitos, com 
mandato de cinco anos. 

Parágrafo 1"- O Conselho Fiscal escolherá, dentre seus membros, um presidente. 
Parágrafo 2"- O Conselho fiscal deverá reunir-se trimestralmente em sessão 
ordinária, pra examinar as contas da diretoria executiva e emitir parecer que será por 
todos os integrantes assinado. 

Art. 18- Compete ao Conselho Fiscal: 

1- fiscalizar e orientar os trabalhos de diretoria; 
11- cassar mandato de diretor"ia ou de qualquer de seus membros, qualldo 

for constada e comprovada a má fé, dolo 011 má utiliz~lÇão do dinheiro 
da associação ou ainda em caso de ausência injustificada, por três vezes 
consecutivas, em assembléias devidamente convocadas~1 k 
decis:io da qual, caberá recurso n Assembléia Geral. / I 

111-
IV-

v-

Vl-

VII-

assumir a direção da associação quando do impedimento da diretoria, 
Examinar os relatórios anuais da diretoria, dallclo respectivo parecer pra sua 
apreciação em asscmbléia geral; 
Fiscalizar todo o movimento tinanceiro da associação, quer de receita, quer 
de ,Ic:)p,:s~:; 
Veriticar se os livros contábeis e fiscais, exigidos pela lcgislayão especifica, 
estão sendo utilizados com zelo e bem guardndos; 
Oferecer parecer para a assembléia gemi, sobre relatórios de desempenho 
tinanceiro e contábil, assim como sobre as opcrações patrimoniais realizadas 
pela diretoria. 

SERVIf,.o MUCO I f.. Df.: ~ • 
Mini~n iW. Úi~ rnic •• 

CONFfP: I" '. ,,' I' . 

1 o AGOZO 1 

j 
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1\1"L 19- Serão considerados associados todo:; aqueles quc atenderem os seguintes 
rcquisi lOS: 

1-

JI-

toelo cidadão ou cidadã residente ou que mantenham domicílio na 
localidade, que manifestarem por escrito e justificadamente, o desejo de 
vincular-se a associação, precnchendo a correspondente proposta de 
inscrição e tenham seu pedido de inscrição aprovado pela Assembléia Geral;Q 11-­
pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, que 
manifestarem por escrito e justificadamente, o desejo de vincular-se a 
associação, preenchendo a correspondente proposta de inscrição e tenham 
seu pedido de inscrição aprovado pela Assembléia Geral; O K 

Parágrafo 1"_ Os associados deverão manter-se em dia com o pagamento da 
contribuição, conforme previsto no Estatuto Social. 

Parágrafo 2"_ São assegurados aos associados "pessoas jurídicas" que atuarão na 
associação por intermédio de seus representantes legais, os mesmos direitos 
outorgados aos demais associados, especialmente o direito de escolher, mediante 
voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito 
de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes. 0 1_/ 

'~ 

CAl>ÍTULO VI 
DOS DIREITOS E DEVRES DOS ASSOCIADOS: 

ArL 20- Aos associados, quitcs com a tesouraria e cm pleno gozo das regalias qlle 

1- votar e ser votado nas eleições para membro da diretoria executiva e do 
conselho físcalc;Q K 

11- usufruir de todos os serviços oferecidos pela associação; 
111- recorrer de qualquer decisão de diretoria executiva; 
IV- participar de qualquer promoção levada a efeito peja associação; 
V- oferecer sugestões; 

',! . 
I,: _ . . :, 

-' . ... ···c· 

VI- convocar, mediante requerimento assinado por. um quinto dos ass s8. ~ PÚBlICO FH)€RAI.. 
quites na tesouraria, a designação da assembléia geral para discu s~~oo das Comunicaç6t 
interesses da associação; c !<. C<»IF"ERE COMO ORIGI~" 

VII- ter livre acesso nas dependências da associação para poder dis utir ou 
propor questões em assembléias gerais; 1 O AGO 20.1 

"-Il:._._.~respe' ~r c. ser respeitado dentro da associação. . ... __ 

/./ a;::;;/l)~) ~~;omL ~;f~~ 
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AI·t. 21- Os associmlos terão (lS scguin!cs obrigaç:oes: 

f-
TI-

111-
IV-

V-

VI-
VJI-
VIII-

IX-

cumprir os estatutos, os rcglllamcnto~; e as disposições ela associação; 
exercer os cargos pilra os L:Lidi~; J(Jj"(1 rn el cii os, sal '1'0 nos casos de 
impedimentos justificados; 
colaborar coma as iniciativas da associação; 
pagar a contribuição fíxada pela dirctoriú executiva até o último doa lllil do 
ano de competência; 
desempenhar, C0111 todo o empenho, carinho e dedicação, os cargos para os 
quais forem eleitos; 
zelar pelo patrimônio da associação; 
respeitar e fazer respeitar as disposições estatutárias; 
respeitar todos os associados e membros que se achem desempenhando 
funções dentro da associação; 
não promover escândalos e nem discutir assuntos que não se relacionem 
com os tratados nas reuniões da associação. 

Art. 12- Os associados que de alguma forma, intringirem as disposições deste 
estatuto, normas ou regulamentos da associa~~ão ficarão sujeito às seguintes sanções, 
a critério da diretoria executiva: 

1- advertência, sempre por escrito c em caráter reservado; 
11- exclusão da associação. 

Parágrafo 1°_ Serão excluídos da associação os associados reincidentes em 
infrações punidas com advertência, na forma do presente estatuto. 

Parágrafo 2"- As sansões previstas neste artigo serão aplicadas pela diretoria 
executiva; delas cabendo recurso à assembléia geral. O f~ 

'. (ri .-

CAPÍTULO VII 
DAS ELEIÇÕES SERVlÇO PúBLICO FEDERAl 

Minil:tWitl. d8s ComIJnicaç(Je 
CONFERF COM O ()tI!1G,~~I, 

Art.23- As eleições para membros da diretoria executiva e do conselho Iscal Jar-
se-ão por votação direta e secreta. 1 O AGO 10,1 
Art. 24- considerá-se-á eleito o candidato que obtivçr maioria simples dos votO? 
dos associados presentes às eleições da associação. ,-==~=l~=;;;;;=-

~_. . 

CAPÍTULO V1l1 
DO PATRlMÔNIO DA ASSOCIAÇÃO 

\j --;.s~~""., 
i:!> o'" ,,_.,.. os' ~\~ 

,. '6 <~f ~'" ~:.;. -'\ 

,~, '. ~~,~~}., in 
.~ '\-~:-. ~~ ~ ....... , 

:". ,-' r,~:( 1" TABELIONATO DE NOTAS /5E CARAZINHO - R'S:::~~I/ , ~J;, j?J!l 
~~.~ .. -~'V:J-.---:;;/ .. ~;....~.~ .. ~i . RU'.'ALEX,ANDR.EOA,I,.mTTA.6~7'CARAZlr~HO'.R.S'.CEP~.9500-00.0 .FQJ:~EIFAX,.15dI3'131'i,k~ ... O 'l rl?V c/ ___ A . 7 \.. C';-(r", TABELlAO: GILMAR ANTONIO SEGER""·--""e,· , 

~. }1(t~ttt.Vt.' _ Àut:êti-~oa pr;S~n~e(~~~~~;~~~lie~~ g~al'~onf~~e (~'I-~;;'''inal a til 
__ .. _' - .. ----- .. --. apresentado, do que dou te., 0.107 .Ql,.:'.O .. ,~ •...... , .mzo 
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AI·t. 25- Os recursos da associação são constituídos c1e: 

I­
H­
IH-· 
lV-

contribuições pagas pelos associaclos; 
doações e subvenções públicas ou privadas; 
produtos resultante~; da vencia ele bcnJ gerados pelo trabalho de associ~dos; 
outras receitas que reverterão sempre integralmente em benetlcio da própria 
associação. 

Art. 26- O patrimônio das associações é constituído de valores e bens de quaisquer 
natureza, recebidos ou por ela adquiridos, os quais, em caso de extinção ela 
associação, serão revertidos à entidade congênere, de fins não lucrativos e não 
econômicos, nomeada na assembléia geral de dissolução da associação. (. /< 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS. 

Art. 27- O mandato dos membros da diretoria executiva e do conselho fiscal contará 
com duração de dois anos, expirando em 10 de junho. 

AI"t. 28- A maioria simples dos presentes será sempre observada para qualquer 
votação, com exceção das situações especiais que exijam quoruns qualificados, 
previstos no presente estatuto. 

Art. 29- Os casos omissos serão decididos pela diretoria executiva, sendo que a 
maioria simples decidirá cada caso. 

Art. 30- As mensalidades ou anuidades serão determinadas pela gestão da diretoria 
executiva e conselho fiscal para cada dois anos. 

Art. 31- A associação_não distribuíra entre seus associados, conselheiros, diretores, 
empregados ou colaboradores, . qualquer valor relativo a eventuais excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou 
parcelas do seu patrimônio, auferidas mediante o exercício de suas atividau,~~~~,,:". ____ _ 
aplicará integralmente na consecução de seus objetivos.(O f<-- ~.R~IÇO PUBLICO FEDERAt 

rn/$f.~1 rias Ctl'!'rl"~ 
. _ . , . _ " CONrF RF rn,õ ,.~ (".I1/Glto/., 

Art. 32- A extmçao da aSSOCiação se dara por· declsao da assemble a geral . 
extraordinária especialmente convocada para este fim; sendo para tal exigid o volC(] AGO lO 1 
concorde de dois terços dos presentes à assembléia geral, não podendo ela d liberar, . 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados ou com n enos de 
um terço nas convocações seguintes. o I':::, G~~~~;;;;;-~ 
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( 

ArL 34 - A responsabilidacle e orientação intelectual ela entidade caberão sempre 
3 br(lsilciros Tli1 tn S ou 118turalizaclos (1 m8is de dez aI1OS. ro/t-
Art. 35- O quadro de pessoal sertã constituído de, no mínimo 2/3 (dois terços), de 
trabalhadores brasileiros. 

Art. 36- A associação' não poderá fazer qualquer alteração de seu Estatuto sem 
prévia autorização da secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional -
Ministério das comunicações. 

Art. 37- Todos os diretores deverão residir pre~@--na área de atuação da 
associação, em Coqueiros do Sul- Rrdevendo ser brasileiros natos ou 
naturalizados a mais de dez anos e deverão era maiores de 21 anos ou emancipados. 

Art. 38- A prestação de contas financeira, contábil e patrimonial, respeitará o que 
estabelecem a legislação específica, especialmente os princípios gerais de 
contabilidade. 

Panígrafo Único: O relatório de atividades da Associação e o relatório das 
demonstrações financeiras da enlidade, que efetivados 110 encerramento do exercício 
fiscal será tornando público, através da efetiva publicação do mesmo, podendo esla 
ser feita através de jornal da circulação no município, Oll de edital fixado no mural 
da entidade. 

Art.3 9 - A associação prestará contas de aplicação de todos os recursos advindos 
de termo de parceria e daqueles de Orlgcm pública, obedecidos aos princípios 
constitucionais; 

,\1'1. 40- 0<.: i'rcscntc-; L~sl~HJll():; l'plrariill l'111 \·tg0l" !1;( dnl:t de :,1:<\ 11'1!lI:l'<!:,;Jl). 
rcvogadas a disposições em conlrúrio. 

R 
PRESIDENTE 

COQUEIROS DO SUL, 23 DE MAIO DE 2005. 

J 

/ 
ELIANE DE MARCHI 
SECRETÁR1A 

10 AGO lO.1 

). ~",J 
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ANEX04-DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO 
COMUNlT ÁRIA COQUEIRENSE - ASCOC, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n096 I 2/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~[LVEIRA 
Representante Legal 
CPF 062.843.960-15 

Secretaria * 

/, 
-' 

IRDON CLAUDIR KUSSLER 

Endereço para correspondência: Rua Pedro Weber, sln, centro, na cidade de Coqueiros do 
Sul, Estado do Rio do Grande do Sul, CEP 99.528-000, telefone 3615-2132. 

* A Secretária Eliane de Marchi Kussler e o Conselheiro Fiscal Aroni Lucir Kussler 
desligaram-se da ASCOC. 

I. 

I 
I 

I 
\ 

:7 I /' 

\ 

SERVIÇO PÚBU FEDERAl. i 

Mi~~SrAl ~ 
CONrER~ C()f.) ORIG'~" 
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... Receita Federal 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
07.694.593/0001-82 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 25/07/2005 

NOME EMPRESARIAL 
ASCOC - ASSOCIACAO COMUNITARIA COQUEIRENSE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

."''''''''*''''''''' 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R PEDRO WEBER 

I NÚMERO 
S/N 

I COMPLEMENTO 

CEP 
99.528-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
"'.*'Ir"'**. 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
COQUEIROS DO SUL 

Aprovado pela· Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 10/01/2008 às 13:41:19 (data e hora de Brasília)~ 

[yol~é3rJ 

--- --.. -_._--------.--._. ------~_.- --------~~-.-._-------_.- ----~-._----_. 

fUF""I 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/07/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
• •• Ir."'** 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
lo4~tl!tio d~ ComuniclçOe 

CONFEIltF rrll. (~ ("RIG'~~' 

10 AGOZO.l 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 10/01/2008 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Z 
-Ç}---IT--'~~~~--LL..!lLJ..<---+-----'--Z-, com 

na cidade de 
__ ~A?~S~. __________ , CEP~ 

entidade sem fIns lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
competente, vem, nos teImas de que trata sub item 7.2.4 da Norma 
-112004 demonstrar l.ot, da 

(denomjnação da ~ntidade requerente), que tem por interesse exe lar o Serviço 
Comuilitária. Afinno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

assinãtura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: ....,..----~--f~~~~'--'---"'~---''t---~~L.L..----'--'--~-----'--'----
CPF: '. "1 

'\ 

SERVIÇO PÚiuco FEDERAl. 
l.4ini~M:, rt~.' ('../Im~ 

. cn~I': ~ "'~IG'~w 

1 O AGO 10 1 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração d,Çyerá· ser acompanhada de COpia 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Juríd~ças (CNP J) e da Ala 
ele Eleição ou do TemIo de Posse do Declarante. ' 
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I Destaques do governo 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOCIEDADE DE CANTORES NIEGEDACHT 
CNPJ: 87.448.189/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
. endereços <http://www.receitaJazenda.gov.br> ou <http://Www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 08:34:42 do dia 17/01/2008 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/07/2008. 
Código de controle da certidão: A5DO.2214.9B13.0157 

Certidão emitida gratuitamente. 

C" Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta fi Prêp~rar pági,!la 
para Impressao 

SERW,:O PÚBLICO FEOER~ 
Uiri,.~ú das úm~ 
CONFf~f rr,.' r. '.~IG~;' 

1 O AGO 20.1 
I 

..--j..---

\ 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConj untaInter/EmiteCertidaoInte ... 17/0112008 



Compro:rante de inscrição e de Situação Cadastral 

, . 
Comprovante 'de Inscrição e de Situação Cadastrai 

GUlIli iuuilllt:, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
Kt-Ij a sua atuallzaçao cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

87.448.189/0001-68 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 24/03/1982 

NOME EMPRESARIAL 

SOCIEDADE DE CANTORES NIEGEDACHT 

TI ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

12-3 .. 00 .. Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-8 .. OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
SEDE 

I CEP 

99.528-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I ~~ERO I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
COQUEIROS DO SUL 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/08/1999 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
1r1r**f'"*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

EJ~tlo no dia 17/112008 às 08:45:17 (data e hora de BrasHia), 

Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique acM. 
Atualize sua página 

:,' : ~: ',' : . ',,' : ,'. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAl 
Mô~das~ 

CONrERF (.rw.· 0 ORIG,~f' 

\ 
. 
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ANEXO 07 - MODELO me MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANJJi'ESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ' S I A / D I C fi- To b o 'S L R 11 13 8 L fi 11- D o B cs. !9u iRA I S 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o ,fi O;' ,J 9 r. l;Z 1 /00 Q:t -~, gpIU 

sede A {<lI/} P{::::-DRo \~ H-elAI HGIMêtZ ..., -1/0 3L{L( , na cidade de 
COQ\JI~IIQ,.o$ bo 5).1)) , Estado de RiO G\"(A-AlDE" Da s,llL, CEP 

9 5is:i. g - {J 00 , entidade sem lins lucrativos, legalmente collsÜttúda c devidamcnle 
registrada no órgão competenlc, vem, nos l.e1111os de, que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar I~ 112004, demonstmr o seu lolal apoio à injciativa da _ r /I 

A 5 S O C \ fi ,C éI- O C O I\A 11 tV ( TA- K ( rf Co Q lJ G?! t3 2M S (; - aS coe 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse execulHr o Serviço de Radiodirusão 
Comunitária. Afinno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

C ~.......LOL:.Q!.o',,_,-\oV.l.-J,.;ê-~1 ...L13..l....S.CQ'--S"'------"-iJuQ~____'S..J..J...,[ }<...J-l_, ~ cle .D 1::::2 ç A1 t3 KO de 2002. 
(local e data) 

assinatura do representante legal da entidade que manilCsta o seu apoio 

Nome do representante legal: ( IR D O..A / C L A V O I B. I< lJ ~ <; L 1;-' 8. 
CPF: .1 :3 S, S' Q 5? r .2.J O ~ O O 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida., esta declaração deverú ser acol1\panhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ala 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declaranle. SE;RVlCO PÚBLICO FEDERAl ' 

MlnittMio d4'S ('~ 
CONFERE cr~~' (] ~IGI"'" 

1 O AGO 20 1 



Certidão internet Página 1 de 1 

( 

! Destaques do governo .. I 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE COQUEIROS DO SUL. 
CNPJ: 02.294.777/0001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://Www.pgfnJazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº- 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 08:37:52 do dia 17/01/2008 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 15/0712008. 
Código de controle da certidão: 41F1.EB1D.11E4.39C6 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 

Nova Consulta • Prep~rar pági!, a 
para Impressao 

SE~OPÚBlKA)F[DERAl 
lAi~6rio d .. ~ (',(\rrn~ 

CONFUif (ri!.' r. 0~lGltJ.' 

1 O AGO 10 1 

~ 
. 

http://www.receitaJazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaolnte... 1710 112008 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Coniribuini:e, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAo 

02.294.777/0001-31 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 09/12/1997 

NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE COQUEIROS DO SUL. 

·1"l1:ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

'lJICATO. 

CÔDIGO E DESCRIÇ1iO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

. '.20-1-00 -Atividades de organizações sindicais 

<':ÔDIGO E DESCRIÇ1io DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

/ LOGRADOURO 
R PEDRO RHEINHEIMER 

I CEP 

99.628-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
COQUEIROS DO SUL 

fUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
1t1r1r***** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

EnCudo no dia 17/1/2008 às 08:42:49 (data e hora de Brasflia). 

Voltar .1 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 

Págma 1 :;-

-'.'! 

Atualize sua página 
SERVIÇO P\JBllGO FEOERAll 
Ministério dI! Cl)m~ 

CONFERr r.';"-'· . 'mG'~' o 

1 O AGO 20 1 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 17/01/2008 
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ANEXO 07 - MODELO DI~ MANWI!:STAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMVNITÁlUAS 

A lê In/ 
(denominaç~o da cnti~adc), lnscrita no CNPJ sob o li! O'2.gQZ-l:3i/ 1r;f2Do( -~ 00111 

sede P J <; 1:6 I lo P ~ X /J PISE 2 , na cidade de 
C6@ (j/íE 180 S Pé?.:s UI., Estado de B ,> , CEP 
6~;;2 2 - (5) o 0, entidade sem 1ins lucrativos, legalmente constitlúda e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos te1111 08 de. que trata o 8ubilem 7.2.4 da Norma 
Complementar . lfl L/2004, demonstrar o seu total alJoio à iniciativa da 
R.1t D)!2 ? f) M V #; T/LJ2,;'/t ..P E C 129 U FI i? D~'J? O .5 Ut::.. 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse execular o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afinno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

o &> 2\.Vi~ fSG'z Po3 u L 
(local c data) 

assinatura do representante legal da entidade que manilcsla o seu apoio 

Nome do representante legal: --I-/Vi...:... . ...L.-L.8--J.--J..8.L-..Lf-,' O"'--_-==:>::c......=:O'-<-A~/{'-"=E_"S:::c..._ ______ _ 
CPF:.2 ~/. b 9 ·:10õ.=" 2 O 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declarnção deverá ser acon~panhada de COpIa 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do TenHO de Posse do Declarante. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAl. 
.'. Minist~o das ('~ 
CONfE/'tl COM O ORlGltoII' 

1 O AGO 20 1 

1 

r 
\ 



C ertidãoJntemet Página 1 de 1 

I Destaques do governo 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOCIEDADE AMIGOS DA AGUA DE XADREZ 
CNPJ: 03.847.794/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RF8) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://Www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RF8 nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 08:25:22 do dia 17/0112008 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/07/2008. 
Código de controle da certidão: 3DF1.BD12.CA1B.5229 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta m Prep~rar pági!,a 
para Irnpressao 

SERVIÇO PÚflUCO FEDF.RALI 
Mjn~8rio das C()!'!1(1Ilica9Ot 

CONFERF r,~'" " f'1~1G1~~' 

10 AGOZOl 

{ 

\ 
.. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntaInterlEmiteCertidaoInte... 1710 1/2008 



Comprov;mte de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovànte'de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE iNSCRiÇÃO 

03.847.794/0001-11 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 06/05/1999 

NOME EMPRESARiAL 

SOCIEDADE AMIGOS DA AGUA DE XADREZ 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

. 30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

c-úDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDiGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I lOGRADOURO 
AV GODIVA GUERRA 

I CEP 

99.528-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

DISTRITO DE XADREZ 

I NÚMERO 
SIN 

I COMPLEMENTO 
CASA DO PRESIDENTE 

I MUNIClplO 
COQUEIROS DO SUL 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2006 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

*'*'****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Er-C10 no dia 17/1/2~08 às 08:48:43 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privaéidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAl 
Ministério das Comtlnicaçile 

CONFERE C(i~.' ti ~tGltoI" 

1 ~ AGO 10 .. 1 
I 

, 

'",: 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 17/0112008 
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ANEXO 07 - MODELO DI~ MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATJV AS E COM UNITÁRIAS 

A 
(denominação da el1~jdade), lnscrita no CNPJ sob o ,11 & ' I V t::@L ---2L....., com 
sede D í",> 7Ji J 722 1) z:;;: K /J P Z3 E Z. , na ciúade de 

{; 09 uJ{r 6t? 5 YQ .-fé/c:! , Estado de g, S , CEP 
~;>;:; :2.. 2 - o o o, entidade sem lius lucrativos, legalmente constitlúda e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos tel1110S de. que trata o subitcm 7.2.4 da Norma 
Comple~lent.ar lf!. lI~004., demonstrar o seu ~otal apoio à iniciativa da 
RfJD, Ó C-Q/LII tJ/-!/ TJ281!7 ]2 1; C.09uFIIfV,t;. j)t9 5uL 

(denominação da entidade requerente), que tcm por mteresse exccUUtr o Scnr;ço de Radiodifusão 
Comunitária. Afinno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

t-~o 9.(/ z;: i do.? P cO 5 u? M ele ,te:; t:. Z3ft2 8<ólc 2002. 
(loeal c (jata) 

assinatura do representante egal da entidade que mU/lJ/csta o seu apOlO 

Nome do representante legal: . D i ti !} ;; G Y u i /' Z 
CPF: (by 5 ,752, 6 Çlo ~ .(,5 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração dcvcrú ser acompanhada de COpia 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP J) c da Ala 

de Eleição ou do Termo de Posse do ~laranlc. SERVIÇO PúBLICO FEDEIW.I 
,.Mi~das~~ 
CONFERf CO" I) I)~IGI"'" 



(' 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

02.893.872/0001-51 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 15/12/1998 

NOME EMPRESARIAL 

GRUPO DA ORDEM AUXILlADORA DE SENHORAS EVANGELlCAS - OASE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*** ••• ** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

DT DE XADREZ 

CEP 

99.528-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

XADREZ 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 
JUNTO A IGREJA EVANGE 

I MUNIClplO 
~OQUEIROS DO SUL 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADAStRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/12/2004 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
•••• *.** ...... " . 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

( Emitido no dia 17/1/2008 às 09:02:45 (data e hora de Brasflia). 

I yoltar I 
I PfJ. Prep~rdr pági,!)a 
.. ~ para Impressa.;. 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çJjml~Lªg)Ji. 
Atualize sua página 

SERVIÇO PúBLICO fEDER", 
. V~~ério .jil! ('"m~ooç6l' 
CONFr::: ',t:,~.II· 

1 O AGO 20,1 

. j 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalCNP J/cnpjrevalCnpjreva_Comprov... 1710 1/2008 
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ANEXO 07 - MODELO DI~ MANWESTAÇÕES EM APOIO 

MANJFESTAÇÁO DE ENTJDADES ASSOCIATIVAS E COM UNJTÁRIAS 

.-
A C0\JT}W CO 1'1 V N 1-rAiZ I O t:k: ;<10 cO(\) ITD 

(denominação da entidade), lnscrita no CNPJ sob o ,i! OJ ,"K 69. J03 ! OOOJ -~, com 
sede bl~Tt<:./m RIO .BorvrrO , na cidade de 
cm)EIRoó t:.O ,jUJ..;, Estado de Ró , CEP 

99528 - 000 . entidade sem nns lucrativos, legalmente consiÜtúda c devidamente 
registtada no órgão competente, vem, nos tenHOS de. que trata o subilel11 7.2.4 da Norma 
Complementar lil 1/2004, demonstrar o seu lolal UpOIO à. iniciativa da 

(denominação dã entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afinno ainda que a. sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

_-,COO'-"='>o<..u.:...é",..:J,-,-IZD"""-L-~=---_--,6"""O~-----","v,-"U,-,I...J-,,<----_, ~ de 66 .tEm BÀ) de 2001-. 
(local e data) 

assinatura do rcpresentant legal da entidade que muni ICSUl o seu apoio 

Nome do representante legal: .E~ Em A-~ ~ f(. U JJ 1 _-,-K-,,-,,=0~m-,-,-,-P-,-E _______ _ 
CPF: 9605 &>5 ::(!3o - JS 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copm 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jl-lddicas (CNPJ) e da Ala 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. SERVJÇO PúaUCO FEDERAl 

Ministério das Col!!1ri:aQOt 
CONFERF COM n ORfGl~" 

1 O AGO 10,1 

1 
L=~::aj:===. . 

'\ 

I 

I 
I 
I 
I 
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,.<:-E~ -~~ ~,,-:. ~ '-

DA FAZENDA ,' ___ /r _. 

SE~~RE~T_,~RIADA RE_CEITA~~DE~L -""", c.' ,_ 

nUI=I~"'''''',U GERAL DE TECNgjiOG1f.' ,.", 

D~: INF_ORMAÇÃO C">;;_:";'>~::=2i:::t,~;,,:_ ,:" 
, , .... ):, 

.. :"-, 
-: H·

r 
.. , 

IROS DO~Sc~eRS. -~;. ~.~.~{ .-. 

BR: 

11111111111111111111111111111111111111 

.--: -- -H. -_.;.-- .-

" 

r, ':. 

AR 
CNPJ 11. 

CADASTRO NACIONAL 

DA PESSOA JURfDICA 

00014892 

:..---_.--- .--, 

',' 

SERVIÇO PúBLICO FEDERAl ' 
Minist4rio das C IIm!Jllic8ç6f: ; 

CONFERE Ct"lM I) ORIGI~I' 

1'0 AGO 10,1 
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'I 
"; 

"I 

\ 

nfira:;'osCdEldosde Identific"ação da Pessoa ,Jurrdica e, se houver qualquer divergência, providencie 
"-",,,.,,-;;=',coo.,-=,c.- a~_~~ualização cadastral. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

L. 

_________ - ... _ r _ 

REPÚBLICA .FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

ATA DE ABERTURA 

22/04/1997 

INdMERD 
S/H 

IICOMPLEMENTO 

00014892 

I 

J IMUNICIPIO 
. COQUEIROS DO SUL I~ 

< " 

I' 

C-) 

() 

\ ) 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

01.869.103/0001-55 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 22/04/1997 

NOME EMPRESARIAL 

CENTRO COMUNITARIO DE RIO BONITO BAIXO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*."'.*t** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I 
LOGRADOURO ' 

~IO BONITO BAIXO 
I COMPLEMENTO 

I CEP 

99.528-000 

I SITUAÇÁO CADASTRAL 

,ATIVA ,~ 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.*111:."'** 

I BAIRRO/DISTRITO 
IGREJINHA 

I MUNIClplO 
COQUEIROS DO SUL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia,17/1/2008 às 09:05:02 (data e hora de Brasília). 

I Voltar 1 

ru;=-J 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.,,,,,*,* 

~ P/'eparar p~9lr,a 
~ para impr",ssâ") 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua páginª 

, sERVIÇO PÚBLICO FEDEAAl. 
Minist~ dM Com~ 

CONFERF C(ll,l ("\ (~tGI~" 

o 10,1 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva Comnrov... 17 /Oll?()()~ 
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MANUi'ESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS .. );;.t~'ol/ E~O;J 

ANEXO 07 - MODELO DI~ MANIFIi:STAÇÕES EM APOIO 

S's cOjf 

(deno!llnção Inscrita 110 CNPJ sob o I ~-ºiL, "00:' ,> i'" 
sede ~ , na cidade de I 

~!oI)t.fh d& o, de , CEP 
g95-? B~ - a:o ,entidade sem Jins lucrativos, te almentc constiltúda e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos ten110S de. que tl1l.ta o subitcm 7.2.4 da Norma 
Complementar til- 1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

tjrutv ~l!rn;~%~.Q , , 
(denommação da entidade requerente), que tem por mteresse exeeular o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afinno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida. para a prestação do 
Serviço. 

de200i. 

ga a entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: --'t.o.w.roc1x..!..Jó,,0d.<a......,.,....---;--7\Ylo.~.ll.l<..AJJ..mC!.U.2LobL-~~=~W<!...9'--~~~oX......------\~~~L--_ 
CPF: 629.890. 050 _ 91 v 'J ~ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acol1}punhada de COpia 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Juríd'icas CNPJ) c da Ata 
de Eleição ou do Te11110 de Posse do Declaranle. SERVIÇo PúBLICO FEDERAl ' 

\ Minist6rio ~ Comunicaç6e 
CONF~RE ('.r'.1 ". 'l~IO,~I' 

1 O AGO 10.1 

I 
I 
i 
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, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

.AaS Co '"""' 
:'S-"" ~ 

~~_~~~~~a~!e _d~_'_n~~rição e de Situação Cadastral .---------------'--.:"*'0.:..;,;;;:~ ) 
Contribuinte" S's _ st;?J~ j 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA rlVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

92.398.411/0001-03 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 06/06/1988 

NOME EMPRESARIAL 

CP M ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAAO BASICA JOSE GOMES PORTINHO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
".*Ir** .. * 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I 
LOGRADOURO 

LOC COQUEIRO 
I COMPLEMENTO 

I CEP 

99.500-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL ..... "' .. 

I BAIRROIDISTRITO 
COQUEIRO 

I MUNIClplO 
CARAZINHO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/1/2008 às 09:06:43 (data e hora de Brasflia). 

I Voltar] 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/08/1999 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***1\'11111'** 

.flffI,. Pl'ep~rar p'&gl,!p 
~ para Impr",ss<!,) 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
At)Jªli:z:~sllªpªgim~ 

f,ERVlÇO PÚBLICO FEDERAl 
Minist'ri(l ~ Como!l~ 

CONFERE COM O Oft~' 

10 GO 10,1 

http://www.receita_fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnoirevalCnnirp.v~r.f..In1nt.mr 1 '7/()l/,,)'H'\O 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANI F ES1'AÇÔES EM APOIO 
I 

\ / 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁIUAS 

A ESPORTE Gt U5E. ~EA-O 6A 5~R,4 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o rfl oo30LfOi6/ OOO::J -~, com 
sede {)I ~ íiC 1 TO b é 121 () 50rV I TO , na cidade de 
COGVE-\íWS ()O lSU.0, Estado de 106 CEP 

:3 9 fi fJ.-f - O O O ,entidade sem fins lucrativos, legalmente constíttúda e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos tennos de que trata o subitcm 7.2.4 da Norma 
Complementar . nº- 1/2004, demonstrar o seu lotal apOLO à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por intercsse executar o SClYiço de Radiodifusão 
Comunitária. Afinno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

__ -"'COO"""""''-''v'-='EI''-'RO'-=''--6=-------''D=O..L-------',)..L,u1 '"",4,,--_, ~ de b ~ t (~ BR. D de 200~. 
(local c data) 

assinatura do reprcsen nfc legal da entidade que manilcsta o seu apoio 

Nome do representante legal: _rJ,-"--"E=l.J-=--->oS"-,O,,,-,-,rJ~_---=6,,--,Q~_--,>c...!..'+!...Li?.l...JM()__'__'_'o..L____,_J'Vt___,__,E-,,_,I.c:::,,,.:....J-()=__ __ 
CPF: .1602, ~Ff9 ' ::(00 - f, f 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acó'rnpanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídica.~~I.U,,l....lL..I.WO-Q.l4l-_ 
de Eleição ou do TemlO de Posse do Declarante. 'r SERVIÇO PÚBLIf..o FEDERAl 

t.4inis!~ dlIs C'.MI~ 
CONFER~ {',' '~'~IG'~" 

1 O AGO 20,1 
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-~.J~ - ANONlMi-': 
,_:.>Y':Al WlPl.OJ ' 
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~~b 
-~-'1."'_-~\lIf'-~-~-:-. .~. EIW..I 

:Mirlittro àas CN1'1I, _ 
CON~ERE COM O ., tt-l~· 

-"fO-c-iGlfil,i 
.i II I 

---<1 .1 

.r-.: 

r; 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

00.304.086/0001-46 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 16/11/1994 

NOME EMPRESARIAL 

ESPORTE CLUBE LEAO DA SERRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ."'.,.", 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
LOC RIO BONITO I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I CEP 

99.528-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

'**"'" 

I BAIRRO/DISTRITO 
INTERIOR 

I MUNIClplO 
COQUEIROS DO SUL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/1/2008 às 09:08:35 (data e hora de Brasflia). 

[Voltar] 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
",,**., 

~ Prep~rar pági,Q-a 
~ p-ar-a Impressao 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ç1j.glH;tagyi. 
Atualize sua página 

1 O AGO Z O,, 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJ uridica/CNP JI cnpjreva/Cnpjreva_ Comprov... 1710 1/2008 
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Al'ffiXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

'. Nós, abai'\o-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemenulr rf 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ~QRfv~ACÁ-O J)p., R·~{ÓkO (()MUIJ I rARlA .f;é (DQ Ur& iRUJ XO fYJL (~CtJ(denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaL'Co indicados estão situados na área pretendida pará a prestação do Serviço. 

N° 
01 

02 uv ~ 
03 

S<..)L.-

.? ~- -

,~:~ ~ 
,f' (i;I (") 

1)., ,..,.o 
'-"' -':"l~ ... ,\""\ "'" 

----------------------------------------------------------------._-------- ~--- ------ ----~----_ .. _--_._----------_.------
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Al~O 06 - MODELO DE MAl~STAÇÕES EM APOIO 

MA.i"\lIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

. Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complement<l[ rf- .1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da FQRf\~Ay0 J)~, R~DhO WMU~Ir,0LR.\A ,ns (Q,ªUeíR<lJm5;;L(~)(denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirrnamos ainda que os endereços, abai'(o indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ª~~C#~~~~~~~----------------~~~~~~~~~~~~~~~~4a7+--~~~~~~~~~~~~ 
~~~b)4t.~~~~~~~~-------------------------+~~~~~~~~~~~~~~~~--~~~~~~----~~~~~--~~~~~7F~~~-

c::::::> ~ >.2tg _000 
J> .~ 

. cn 
<=> ......, 
= 

~_~~~· __ r~ ___ ~_.~~ __ .~ _____________ -~.~_ 
____ -_r.--'- ~ ___ r_ -__ • __ -~ __ ~~~_~ ________ • ___ .- __ , ___ _ 
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ANEXO 06 - MODELO DE MA.l~IFESTAÇÕES EM APOIO 

MAi'IIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

. Nós, abai"'\o-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rf 112004, demonstramos o.nosso total apoio à iniciativa' 
da ~ORMACA:O J)p., RA;"DiQ COMV,v,rA-'RIA ,t(S (QQUelROjX05;JL(~aJ(denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaL""\o indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, ;;? . Çlr 

..-
ti.-D (/l 

I ~.~ () 

\Sl Q 
~n.... ;<,":>. 
-Jc.-.... 

------------------- ----_._--~-~_._-------_._._.--_._----------
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Al~O 06 - MODELO DE MA1~IFESTAÇÕES EM APOIO 

MA.~STAÇÃO DE APOIO COLETN A (abaixo-assinado) 

. Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem .7.2.4 da Norma Comp1ement<\[ & 1/2004, demonstramos. o nosso total apoio à iniciativa 
da ~Qnf\'\AÇA:O J)p... R~6i1O CON\U~lrA'R\A ,~(Q(PUelRO,].L'05;;l.,(~a.)(denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abai'<.o indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE ENDEREÇO lCEP 

" 

I~l J4>...~A;~1I ~J]:; \,\ ~ / 1--;\.../ ("::)')?C>JI':?t 1Ops<'<Aek1q aJ.) f"'JU). 77 /\ /? ~~,.C 3 .... ~ 

:' ~:'cç ~ 

';~}).j i' " . ",;.?". 

. ~~.~ ---- --_._--~ .. _,-"-----_ .. 



c= 

<=:) 

~ 
'c= 

'./-". ,....---...\ 

AN"EXO 06 - MODELO DE MAl"'ill'ESTAÇÕES EM APOlO 

Mk~STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

. Nós, abaL,<o-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar & 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa. 
da ~QRI\\ACA:O .DP-, R~.!)irO COMUfV I rAt\lA ,tê WQue l~ XO fiJ(., (~aJ(denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaL'<o indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

--------------------- --- ------ ------
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A.t~XO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

·MA.c~STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar :rf 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da [Otlllfl/:l CAO PARÁ bl Q ("QMUA/llÁj)..\/l DE. coQ!J~dl"QS hO Sue... (AS(OL) (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse exe~tar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. \ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaL'(o indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

= 

------- ----------

;" _ ç- - f: 
r:;.-;'./ ;:::-

Tr·- '.-: 
., ..,0- -

',. ~~' <..f\ 'o'. 

v .... , 
~~:.ê 

\ . '-'.".'" ,!! 

._-----------
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Al~O 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MA."ilFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abai"Xo-assinados, nos 1eITIlos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar * 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da FOr< tJllÇtiõ 7) 8 80 P; 12 &,Q/lZ fi. fi/í TI;'.6 l' fi 726 coguh; 60S" bo,>u4denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abai.,"Xo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

'13 

14 

15 . 

16 

117 

". 
,. ~ '" ;9 :l!', f\:: 

j.'~J ~f;"" "' .. -J _.J ~ f.t~ 

~'~&j' 

t6-;'-i;:~::~c;, .. /(lJ: 
.. _----. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar tf- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
daF:.08fJ20crJià Df} SADio (,(Q.M(/!Y;T,/lfr li) pF C!2fI/E;6{)~ Do Si/i (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~I ~~lli~-
01 ° ., 

~- ---- - --- ~ 

I"'l,. \ ~"""'" ..... J"L ~ ~ ....,....'" f').... • l'" 
021 o.~-~-~- - ~ 

-"\.1 ,,'IlQ "- ~c ~n ... \. C"" 

03 1~\:Jo.lV\. "- _ ~u ~ 
04 I -C-(JJi1 ri ,,-:- -r- JI (] I I v... 
05 ~1\~ ~- ~- ~ 

1 -\.J ~ ~ I'........u-\. Ir'" ~ tr-r 1B.lt..Q..M 
%1 -~ O 
07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

I~C 
18 

~ 
20 II I :J> 

= = 
~ 

-= 

~)-J::m 

~~:~ 
m~<") 
~ õ"_o 
~ ;2-g ~ õ:;0 

···-Qõ 
'J~ o 

gl~"::;; c5 o 

~ § 

IDEN1IDAOE ENDI-:REÇO /CEP ASSINATURA 

~X~l> ___ ~. 'O~~Dn_~ ~~~.ut;J~k 
~olt, ?--w,. 22?)\ I )(n~ ~ _ <?~ ~ d~ ,-oh ~ :\:.-~~~ o.. r::,~ -' ~Icr.& 

Ix ~~ ~T:.:, .. ...,.,. d~ 3. La ~ - ~ ~ c:; -' .; rll'~-~ N\ ~ J QJY1a M 
J(Jfn~g~7!3~" Xn-f'}~--:-~~.{§~rr:;;;;J;;:'~ JJ ~~;-~-~ 1'l=bP~IIhl.. 
l'+ml&.L~,j~J').~,J'It~~~.o'~ ~-~ ~ \:- qC3~S.22~~JttM~ -~'ó);J; 

--.---~-~ T~-U- .. "'=,- . J 

"'!,'I 
" ( 

.• : C""'\ 

~=v 

\~ 



1VIAi'UFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1 L G f}. k u 5. ~ L é e (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), ,...Q,ortador da carteira de idenlidade 
nO 1 o V !'2t: 8 Cf D ~ • residente na C 6- I X fi fl d/v Ov ( , na 
cidade deO q J E I ti éJ) Do .5u L. Estado de R S , CEP 

'3 9 fi..2 8 -() O O, pessoa flSica, vem, nos telTI10S de que trala o subi tem 72.4 da Nonna 
Complementar nº-_ 1I2004, demonstrar r O seu total apoio à iniciativa da 
As.s oelArCAO COMVA/J T/:) ,fIA Co QuP-) 8FcV~ f; 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

(- , Afmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
'--

( 

c O Q LI b'--- t B Os 'D Q S U ~ ~ de J IL{/ C-l R O de 200 ~. 
(local e data) 

assmalura oa pessoa que marnfesia o seu ap0l0 

.----:------, 
SERVIÇO PúBLICO FE:OEAAl 
Minis1~ das CIlmunicatk 

CONFERF. C0M I) ~1G1~t! 

1 O AGO 20.1 
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.iVIAt~IF.ESTAÇÃO DE APOIO INDIVlDlJAL 

A L ;VL O k u s, s L 1:::-- K (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nO 50 t ,-j o;Z "'-I 5-3. residente na E d- I X d 8 A/ tt/ Q,A/ ( , na 
cidade de C O b? LI P I f?. D S D 19 .s 0 L Estado de R S , CEP 

9 9 S.<~ -O Q O • pessoa flSÍca, vem, nos teITIlOS de que trata o subitem 72.4 da Nonna 
Complementar rf! 1/2004, demonstrar o r' seu total apoio à iniciativa da 
A ss O Ct,4 J:' AO Co.AA (11111 TA S (8 Co (i) U b' ,,? c-N s r 

(denominação da bntidade requerente), que tem por interesse c,,"ccutar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Mmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Co Q v E?( K oS J) o SJL, ~ de.]tA 4/6;"1 R o de 2002. 
(local e data) 

assinatura óa pessoa que manifesia o seu apOle, 

SERVlÇO PÚBU(~ FEDEAAl t 
I.Clni!ctM'l <W ~~ 

'i' CONFERE em) (', o,-.tG,~,' 

1 O AGO 10\ 



( 

( 

MAl'llFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Wt;;s: C)lI5;!A,4//2 LJe.wfl-&f/f..} (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da cartcim de identidade 
nO 'lo g:;;tJ$??leq • residente na 8t/.A P/h!2Atl AlICft1/Jll?!4112/2 • na 
cidade de cotXl&J!?,o, 00 5/J? • Eslado de !l/O (a!lA&/Jç DO SOl, CEP 

tJrtS.2 ${ - OO/) • pessoa [lSica, vem, nos termos de que trata o subilem 7.2.4 da Nonna 
COJllPtemenlar Ji! 112004, demonstrar o seu total apOlO à iniciativa da 
/I§,OZI4/..4Ó ~/#'I1AAI d rto taC&J g é $2E 
(denominaçã6 da entidade req\rercnlc), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Mumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

sinatum Óa pessoa que manifesia o seu apOlv 

dc200..Q.. 

SF~O PÚBLICO FEDEfUot 
~inistérin das c"f1'1'Jfl~ 

CONFERF ('('! .. ~ ~~lGftJt' 

1 O AGO 10,1 

I 

\ 



c 

'-" .. , 
"'I 

NlAt'lIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~~~~~ ____ ~~~~~ _____________________ (nomc da 
de identidade 

~~~~~~~~~~~~,-~~~., na 
CEP 

a o subitem 72.4 da Nonna 
à iniciali va da 

de Radiodifusão 

Mmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida parn a prestação do Serviço. 

assinatura da pessoa que n13Jllfí . o seu apOlí., 

de 200.i. 

r-SF.-_RVlÇ--O-PU":""· BUGÕ-FE-DE-RAl--"J 

j' Mioisttrio das Coml.lfl~ 
CONFERE,. COM () Of\tG~~' 

10 AG020,1 



( 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MAl~IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_'-6........",-4..,L~M~;/~.a./o(,.lL~_;;-Jl<...,..,..Al.-"'-Jl1 .... / ...... /1'-"--...... ~~'.J,.L;cg6~~ __________ (nomc da 
pessoa que está manifestando apoio), portador de identidade 
nO .Lól?~ . residente na ..a.~~'..L-~~z.IL~!.....L.t.u..4fk~---:--' nu 
eidade de ~~: n e6 ..t1a S"'/ ,Estado de ' . CEP 

:t B.!2J2T -cxn , pessoa Dsica, vem, nos temlOS de que ti o subitem 7.2.4 da NOlma 
Con~Lelllentar . 1Y2 1/2004; demonstrar total à iniciativa da . ., 

de Radiodirusão 

C AfUU10 ainda que a minha residência se situa na área pretendida pam a prestação do Serviço. 

~-l~ eis S:, t ,..í!L de d..(J~ de 2001-
(local e d ) 

assinatw'a da pessoa que muni resla o seu apoio 

SERVIÇO MUCO FED€RAl-' 
Mmtério dIIs C()mlln~ 

CONFERE COM O ~lGltJt' 

<, O AGO 20, \ 

/ 

.' 



( 

( 

ANEXO 5 ~ MODELO DE l\'JANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
pessoa 
nO ____ ~~~~~~~~~ 

da en 'dade requerente), que tem por interesse ex utar o Serviço de Radiodifusão 

Mmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

A,"~-~ J1o.'S~ , LS-de ~~c200g~ 
(local e d ta) 

assinalw'a 

SERVIÇO PúBlICO FEDERAl 
" Ministério das C'AlIT1\JI ticaç& 

CONFERE COlA O ORIGIt-J/' 

10 AGO 20,1 



I 

) ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_____ L-L--'-='-=-'<!..L.,fLL-'-""---.!--__ I--'-~~~__'___'_~....::._..::: ______ (nol1lc da 
de identidade 

da entidade requerente), que tem por de Radiodifusão 

( Mmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

assinalma da pessoa que manifesta o seu apoio 

, SERVIÇO PúeUCO fED€RAl 
Minist~ri() das Comun~ 

,CONFERE COlA O ORIGtt-ll' 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--,A,--,-O_R=lA--,M,---O ~JJ_V_N_l;---,--~_D_E _.SJ_u_tA--'----__________ Cnol11c da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
nO to613QGf rS , residente na Ali. PR,f$/t'!fNrf ~§A7 , na 
cidade de COtA IJElf<oS lJo 5Vl , Estado de ({ 5 " CEP 

99 5;;. K - ()lXJ , pessoa ilsica, vem, nos tel1110S de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar . nQ. 1/2004, demonstrar o seu total apOlO à ilúciativa da 
A~5OCIAÇÁfJ CQA.tV.v\-rA~tA (]Je,ve I f..fN5f 

(denonÚllação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

C Mll1110 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_Coa:oc::.=...=:..:....:U'--8--'-(lW--"--'-~ ---,,-f)->LO _7J_L ___ , _J_i_ de ----==fJ---""'~=__Z E=--~_a__'_rw __ de 200~. 
(local e data) 

a matura da pessoa que mani festa o seu apoio 

. -., 
5ERVÇO MUCO FEUERAL i 
"'i~erio das Comtf1icaç6t 

li' CONFERE COM O OllttGl~tj 



c 

( 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MAt~IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

8 L i)o# l21l;v /EZ .DI? E y= (nomc da 
pessoa que está manifestando apoio), pÓliadol' da carteira de identidade 
nO -1011/2 «/'/;?, residentc na Pí57Qt'ro 7~ tE )!/lj)8 E C . na 
cidade de Cé2Ç2Ué/f(D$ Do 5 u L ,Estado de 8 S " CEP 

ct, :5 ;; 2 g . - Q o éJ, pessoa fisica, vem, nos temIOS de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 
Complemen1fU." nQ

_ 1/2004, demonstrar /" o seu total apoio à iniciativa da 
A ~>Dé 144-& D é O & (/11// rlf 6 í J!l C ogu li j g;E)v ..5€ 

(denominação dà entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Mmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

c V Çlc/ r; i li 0,> D f) (ui ,/-li- de Dí?ZG)//l B 50 de 2002. 
(local e data) 

assinatw'a da pessoa que manifesla:o-scu apOIO 

SERVIÇO PÚBlICO FEOErWl 
"'ini-~ d",· Ccmun~ 

CONFERf U",l ('1 r')RICI~" 
, CJ 

1 O AGO 10.1 
( 



c 

( 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFEST ACÕES EM APO!:! 

MA1~IFESTACÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,M iWl ml p~ (3~ (nome da 
pessoa que está manifestando apOlo), p portador qa, cjUtclra de identidade 

nO .w 20 9 S~~' . . ""iden'" na edno &-"~ 2/A! . na 
ci~ade de C _jV\f elo ~ , Estado de Q t; , CEP 
~.9 51 a () 00 - , pessoa fisica, vem, nos termos de que trala o subilem 7.2.4 da Nomla 

Complementar . nº l/2004, demonstmr o seu total apOlO à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida pam a prestação do Serviço. 

v assinatw'a da pessoa que mani festa o seu ~oio 

de 2001. 

, : ~ 

SERVIÇO PUBLICO ~EDERAl 
I.4jr~ il~ (),mun~ 

CONFERE COM O ORIGI~t· 

(~ AGOZO.l 

11 



( 
,-

( 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MAt~IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r:~, (b1J0 ~ ck ~ % (nomc da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da, car.tcira de identidade 
n° 4Q '-12963 5lft; ,residente na Pediu> [{j,QA,~ SW ,na 
cÁdade de C~ do 4.,1 , Estado de {-{AO ~~' S-t./, CEP 
Lj951tt. Pf4i:> - pessoa fisica, vem, nos temlOS de que trala subitem 7.2.4 da NOffim 

Complementar . llº l/2004, demonstrar o seu total apOlO à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Mlffi10 ainda que a minha residência se situa na área prctendida para a preslação do Serviço. 

assinatw'a da pessoa que manifesta o seu apoio 

de200L. 

SEf,.YIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Mioist~rio das C0municaçfk 

\' CONFERE COM O ORIG"W 

1 O AGO 20,1 

L 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

de Radiodifusão 

( AfUTI10 ainda que a minha residência se situa na área pretendida pam a prestação do Serviço. 
,-

c 

dc200~ 

_ SERVIÇO PÚBUCO f~DERAL 
I Ministério ~ Co!MieeçlJt 

CONFERE CO~ O OOIGI~t' 

1 O AGO 10,1 



ANEXO 5 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MAt~IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

s~~ ~'~o..... (nome da 
pessoa manifestando apoio), p~iador da cm'lcirl\,. de identidade 
nO ~ <2 ':1 ~" 5 '! '1 Li ' residente na --e.D}[Q cvvh.. Q~ , nu 
cidade de ~G. I I Q-!.N,:R d p ...... uQ , Estado de CCl .. ~ . , CEP 
"\ 9 s '< íl ,-00 o, pessoa física, vem, nos temI0S de que trala o subilem 7.2.4 da NOlma 

Complementar l/2004, t~tal t ,apoio à iniciativa da 
l _ ~ 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse ex.ecutar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

c' AfimlO ainc!a que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~~o ~ ci.o tS J) . ~ de ~...9..~ de 2001:. 
(local e da ) 

assillatw'a da pcssoa que manifesta o scu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MAI~IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J1J cu& k?Q ~ ~ (nome da 
pessoa que' está manjfuS{aJ~ldpoio), portadol' du caL'leil'u de idonlidutlú 

n" 't O 5 E À 0;-s~ . residente na QDq .•• ~ rtc 5....J2 · na 
cidade de ~~ !..q ~::: fi t:> ?u [) ,Esta&' de ~. 5- ' CEP 

q 9 S=? 8 _ (Q Q o, pessoa fisiea, vem, nos temlOS de que trala o subilclll 7.2.4 da NOlma 
Complementar . rf l/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
~ d ~ _1:.1 . (') I \' J). . 't \ . 

. j-,~prp=p ~o...~ s....o~:.-=~~:::=...~=--------
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse ex.ecutar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

( Afmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida pam a prestação do Serviço. 

-G '_~~_~~"'---' ~ de Q,g,~n:o de 200X. 

(lOeal~ 

C'f{)~S9.. ~ 0~ 
assinatW'a da pessoaquc;naJ1ifC~a o seu apoio 

SERV1ÇO PÚBLlIXI FEDtR~ 
Ministki0 das ~ I 

'CONFERf O·", ('l ~1G1~w 

10 AGOZO.1 



ANEXO 5 - MODELO DE I\1ANIFESTÀÇÓES EM APOIO 

MAt'lIFESTAÇÃO DE APOIO lNDIVJDUAL 

~#t--,,-,(M~JL.J' a"'------'S'-.J-~--'<-I.,;=-"~---':::c:e'-'-<z=--...L/Q~ ..... u.eu~""-WC<'-'L.-. __________ (nol11c úa 
está manifestando de identidade 

apOIo à 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

C Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-.,t:.~...w.04~~\"-"-4Z2;,..L..-l.d""",,O.L--.t;.5~(.~, ~{2 ___ , d..!L- de ~~ .. ~ O de 2003:, 
(ioearectata) 

assillatw'a da pessoa que manifesta o seu apoio 

( 

1 O AGD LO.1 
I 

-';' 

I 
! 
I 
I 
I 

! 
1 

i 
I 
I 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa que está manifestando apoio), ortador 
nO BQ4 o :3~ 03 V . residente na . t na 
cidade de ~. cLs ~ ~ , Estado de ...u..... ..... ' c:.I.-~~.!I.&I.x.-.""""LJ;l-.'",,+_.t CEP 

9S'?> 5.2ii?> - 0:0 , pessoa fislca, vem, nos temlOS de que tra' a NOlma 
Com ementar . nº 1I2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

I . 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

( Afmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ .... fl.', M 1L . , -JJL.dc }"(1=b dc200_ 
~ data) J 

assinatw'a da p uni festa o seu apoio 

SERVIÇO PÚBLICO FEOEEW! 
MinisMrio das (',Q!TH.Iflicaç& 

CqNFERE COM O ORIGIP,It· 

10 AGO 10·1 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

lVIANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

NEl.JSOAf DO CflRMO me.0W (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), p0l1ador da carteira de identidade 
n° jQJ8 00 9~ 45 ,residente na ~15IR,-rO RIO BOI\l nO . na 
cidade de (X)Q.VE:-I i?f) CS 1:')0 6 U ÁJ ,Estado de ,çS , CEP 

9 9 S óÇ. g - 000 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitcm 7.2.4 da NOlma 
Complementar nQ. 1/2004, dCl1lonstmr o seu total apOlO à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

( Afmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

COQV6 RDS ~O 6U-0 , ------iLde b é.ce rn8p,()de200~. 
(local e data) 

assi natw'a da pessoa que mani festa o seu apoio 

-:- -., 
SERVIÇO PUBLICO FEDERAl ' 
~rUt~rio das CQ~ 

tONFERE COM O ORIGI~" 

1 O AGO 101 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIV1DUAL 

IE-RtE.6l1v}--IA O\.l8\JO (':)E fYlE.l.,LO (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° J...t06f.:(5 03 08 ,residente na D,5TRITO (:) E: RIO 501\1 11\) , na 
cidade de coo\.Je Ri) S ~O 6U,l, ,Estado de eS , CEP 

g 9 S &8 - 000, pessoa llsica, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da NOlll1a 
Complementar nQ. 112004, demonstrar o seu total apOLO à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

C Mmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do SCLviço. 

( 

COO\J6R.OS DO 5U-0 ,~de b6<íemBR0de200~. 
(local e data) 

as ll1atura da pessoa que mani festa o seu apoio 

SERV1ÇO PÚBUCO FEOEfW1 
MinistM<i das ComUflicaç& 

CONFERE COM O ORIGI'U' 

I-=:~=F==-



------........ ~-----._ ... " 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MAIZ-A Aff1~ ECI 6A BUENO 1>é Mê.0W (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), jJ011adol' da cartcim de identidade 
n° Lf06J>.:(Sá'j9Lf ,residente na ~IO ÔQrJlTÜ , na 
cidade de mOUE.IIW5 IJQ 5U.0 , Estado de ~5 , CEP 

995JLg - 000, pessoa lIsica, vem, nos termos de que trala o subitem 7.2.4 da NOlma 
Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu lotal apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

( AfUlliO ainda que a minha residência se situa na área pretendida pam a prestação do Serviço. 

( 

COG u e,,~.o v IJQ 0 U.0 , ~ de ÕEtérYlBRú de 2001. 
(local e data) 

SERI/lÇO PÚBLICO FEDERaL 
Minis16rio dfs CcmlJnir.aç& 

CONFERE COM O ~'G,"'t· 

10 AGO 10.1 



ANEXO 5 ~ MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

E 1.., E-m AR: 1Z U D I K C-m P F (nome da 
pessoa que está manifestando apoi,)), portador da carteira de identidade 
n° J06f#023s-f ,residente naCo) tllórnlm RIO BONIIQ, na 
cidade de (00\)6' RDS 6D 0U~ ,Estado de tes I , CEP 

9 9 5~ f ~ oro, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da NOlma 
COlnplemelúar 'l"fl- 1/2004, demonstrar o seu total apOlO à iniciativa da 

(denominação da entidade reC\.uerente), que tem por interesse execut.ar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

( Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

CQG.\Je,"ws DO ,50.0 ,~de 6é~ern8ro de 2001-, 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

, SERVIÇO PÚBliCO ~WE.fW1 
Mil tÍ..~ério d<I~ r !)ITllJnic~ 

CONFr.r..r ".' ··'r.'GIPu' 

1 O AGO LO, 1 

~=%:=;_. 



( 

( 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

:MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'Kod (i gq ra..ve-{ O (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), de identidade 
n° 106 ?J 13 '31 B 1- ' residente na r.J • na 
cidade de ÇOOQUEIROS DO SU.L , Estado de RIO GRANDE DO SUL , CEP 

99 • 528 _ O O O, pessoa física, vem, !lOS tClmos de que trala o subücm 7.2.4 da Nonna 
Complementar n!2 1/2004, demonstrar o seu lolal apoIo Ú iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO ÇOMUNITARIA COQUEIRENSE (ASCOCl. 
(denominação da entidade requerente), que lem por interesse execular o Serviço de Radiodifusão 
Comwutália. 

Afumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_C_o--=q'-u_e_i_r_o_s __ d_o_S_u_l.....;,:.-R_S ____ , ~ de J ANEl RO 

(local e data) 

~:y/ 
assinalw'a da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 200-ª. 

SERVIÇO pt:JBLtCO FEDEH;'C1 
Ministbi('l dtls C0mun(-,açoc 

i,CONFE.RE COM O ORfGI~f' 

10 AGO 10.1 



( 

lVlAJ~lFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

lt:/Y\..t- ~9Y1cJ:tô (nome da 
pessoa gue 7 está mallifestando apoio), pm1ador da cat1cira . de identidade 
nO Zo# )4002'31 • residenl:c na ~ ~dn.a ~J../mJXSU[:;. na 
cidade de ·fo~3) de SvQ. • Estado de f.t:g ~or".dL @ ,CEP 

B.9ScJ;3 - 000, pessoa fisica, vem, nos telTIlOS de que trata o subitem 7.2.4 da Nomla 
nº- 112004, demonstrar total apOlO à iniciativa da 

I J. ~ 
\O 'o 

entidade requerente), que tem por interesse ex.ecutar o Serviço de Radiodifusão 

Afmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a preslação do Serviço. 

_. -W=----~-t--' ~--"'=_____.;d-B~_~_-=-__ , ~ de -rf~~_/\_9_ de 200---ª. 
(local e data) O 

assmatura a pessoa que mam esta o seu apolo 

"'SERVIÇO PÚBLICO FEDE!Wl 
Ministério d8s ComtJ!lk:açOt; 

CONFERE COM O ORIGI~Jt· I, 

fn AGOZO.\ 



c 

( 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO IND1VIDUAL 

L li /2.. c "'-J r.? L o!> v' Ir R c:; ti :5 (nomc da 
pessoa que está manifestando apoio), pOliador da carteira de identidade 
n° '10-3(/9046/ ,residente na 7)/5TRlíO Có\\1VGIR05 • na 
cidade de COOQUEIROS DO SUL , Estado de RIO GRANDE DO SUL , CEP 

99 • 528 - O O O, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da NOffila 
Complementar n~ 1I2004, demonstrar o seu total apoIo à uúciativa da 

ASSOCIACÂO COMUNITÂRIA COQUEIRENSE (ASCOC). 
(denommação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Mmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_C_o~q,--u_e_l_' r_o_s_d_o_S_u_l-=-, R_S ____ , .J:.L dc J ANEl RO 

(local e data) 

assinatura da pessoa que muni festa o seu apoio 

dc200~. 

SERVIÇO PúsLiCõi1õE!Wl 
Mini.~éOO das Cl)fl1'.1nicaçOt 

CONFERE COM O ~tGI~u' 

··10AGOZO,1 

) 

\ 
't 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES Ei\'l APOIO 

lVIAl'l"lFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--'-'u-I,~"'"'-'-+-f-'''''''''''''''''''~~''''''"''''''''''''''''''-\.---;r-loJ--l~...&....l..cu~~ ________ (nome da 
pc~a que está da caticira de identidade 
n° ~31' r<t?,?f , residente 1Un 1', mJru 'um I ri, • na 
cidade de COOQUEIROS DO SUL , Estado de RIO GRANDE DO SUL , CEP 

99 • 528 - O O O, pessoa iisica. vem, nos telmos de que trata o subi tem 7.2.4 da N0I111a 

Complementar If!. 1/2004, demonstrar o seu tolal apOIo à iniciativa da 
ASSOCIACÂO COMUNITÁRIA COOUEIRENSE (ASCOC). 

(denominação da entidade requerenle), que lem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, 

( Mumo ainda que a minha residência se situa na área pretendida paro a prestação do Serviço, 

__ C_o~q_u_e_i_r_o_s __ d_o __ S_u_l~,_R_S _____ . ~de JANEIRO 
(local e data) 

--------------------------------
assinalw'u da pessoa que manifesta o seu apoio 

( 

de200~. 

$ERVlÇO PúBLICO FEDER;L1 
MirJL.,1ério das ComunicaQOt· 

CONFERE COM O OR'G,~/' 

1 O AGO ZO! 1 



c 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MAi'UFESTAÇÃO DE APOIO INDIVJDUAL 

__ ~=' =--:',-"--",",,,--,~=-_-6~---,--~~_e~'-~ ____________ (,noll1e da 
pessoa que; estt manifestando apoio), .. po,liador da cm1cÍra de idcntidadc 
n:/OC: qc{J: C/O tQ , residente na ti Sr4 TtJ t?tJ{2LIp{L~!- ,na 
cidade de COOQUEIROS DO SUL , Estado de RIO GRANDE DO ~L , CEP 

99 • 528 - O O O, pessoa flsica, vem, 110S teml0S de CJue tmta o subitem 7.2.4 da NOlllla 
Complementar L~ 1/2004, demonstrar o seu total apoIo à iniciativa da 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA COQUEIRENSE (ASCOC). 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Mmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

__ C_o~q~u_e_i_r_o_s_d_o __ S_u_l~I_R_S _____ , ~de JANEIRO 
(local e data) 

assinatma da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 200---ª. 

SERVIÇO PÚBlICO FEDERÃL 
Ministério d~, Wmun~ 
~fERE COM O 0rtlGItJl' 

1 O AGO lO! 1 

( 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

lV1Al~IFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1: R \J 0 t\I C L A U\)I tZ tê v S 5 L F K (nomc da 
pessoa que está manifestando apoio), pOliador da caticira de identidade 
n° 5 0"3 1- lo 2. .3 c.o s R ,residente na E 11 I X 11 A 1/(1/ o d/ I • na 
cidade de C O Q u 1~ I d oS I) o .s () L , Estado de tS. S , CEP 

g g :,:>" J 8 - 10 aO , pessoa física, vem, nos temlOS de que trata o subitem 7.2.4 da Nomm 
Complementar ~ 112004, demonstrar o seu total apOlo à iniciativa da 

\< fi' DtO C -o AA. v ;LI I TA ~ lU /J ( A 53 oel A b fio 
(denominação da entidade requerente), que ten! por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

( Afmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

( 

C=-.O_Q....:.-.v_[:-=--~_I'--'-K~o_j_--'=fJ--.:o===-----....:::S~u~L_, -1 S- de :::J /l A/ I? 1 ~ Q dc 200lL. 
(local e data) 

assinalw'a da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO PÚBLICO FEDEfWl 
Ministéno das ComtJllicaç6t- I 

CONFERE COM O ~IG"Jt ' 

lOAG020,l 

} 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

lVIAl~lFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ í?i t~.,i.;t.if (nome da 
pessoa que está maI1lfcstan~o apoIO), pOlia!:-~ ~aI1c!ra de Identidade 
n° 30<ê02 '11 ooJ4 . residente na (Arv .. ~Ac.tL 2/Ql~ . na 
cidade de COOQUEIROS DO SUL , Estado de RIO GRANDE DO SUL , CEP 

99 • 528 - O O O, pessoa fisica, vem, nos lermos de que trata o subilem 7.2.4 da Nomla 
Complementar nQ l/2004, dcmonslmr o seu lolal apoIo à iniciativa da 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA COOUEIRENSE (ASCOC). 
(denominação da entidade requerente), que tcm por interessc executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

C Numa ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_C_o-"q~u_e_i_r_o_s_d_o_S_u_l-,-,_R_S ____ , ~ de JANEIRO 

(ia cal e data) 

a inntura da pessoa que manifesta o seu apoio 

( 

de 200-ª_ 

f - _ • 

t SERVIÇO PÚBlItÁ) FEDERAL 
Mtni:;tério diS Cornunicaç& 

tONFERf COM O ~IGI,.,f' 

1 O AGO 10 1 



( 

( 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES Ei'\'l APOIO 

lVIANIFESTAÇÃO DE APOIO IND1VIDUAL 

.L..-----'-'''''-''----'--=-=------''''~~L-'-~=_...'''___,ó_L-'<~I.---'=~~~. "--_...o!-____ (nome da 
pessoa que está JI1anifeslando apoio, p0l1ador dah:cka h d:. idenl.idél

1
d
1a
e 

n° z;o ')-Q CO Li Cf L-t h ,residente na ~~"cJj~~~-=-~~...:=-=------+-{Sd),~,,",,~=--,--,=~--
cidade de COOQUEIROS DO SUL , Estado de RIO GRANDE DO SUL , CEP 

99 • 528 - O O O, pessoa física, vem, nos teml0S de que tmla o subitem 7.2.4 da Nomla 
Complementar lfl 1/2004, demonstrar o seu total apOIo à iniciativa da 
_~~~OClACÂO COMUNITÁRIA COQUEIRENSE (ASCOC). 
(denominação da entidade requcrenlc), que tem por inlcressc executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

AIml10 ainda que a minha residência se situa na área pretendida pam a preslação do Serviço. 

_C_o~q,---u_e_l_' r_o_s_d_o_S_u_l--,---, R_S ____ , J:..L de J ANEl RO de 200-----ª. 
(local e data) 

assinalw'a da pessoa que mani fesla o seu apoio 

-' 
,') 

.~~. 

~r; 
r:~. -' 

SERVIÇO PÚBLlGO FEom::l-
\' Ministério dali Comun~ 

CONf::EW ';.: "''':~iG''U' I 
1 O AGO Z O 1 I 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-----1'-"""-<...=><"----..jLVUJ..J(,~=_'~L"-1-LUI.,J>oi1~~---------(nome da 
pessoa que est· apoio), da ~ ele identidade 
n° 50S! 62 42 (éj • residente na ale ~ , na 
cidade de COOQUEIROS DO SUL • Estado de RIO GRANDE DO SUL , CEP 

99 • 528 - O O O, pessoa Iisica, vem, nos lcnnos de que traIa o subitcl11 7.2.4 da Nom1a 
Complementar nº- t/2004, demonst.rar o seu lotaI apOio à ilúciallva da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA COQUEIRENSE (ASCOC). 
(denominação da entidade requerente), que tem por inlcresse execular o Serviço de Radiodifusão 
Comwútária. 

( Afmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida pam a preslação do Serviço. 

Coqueiros do Sul,RS ______ de 200-ª. 
(local e data) 

c 

1 O .. AGO LO 1 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

lVIAi'UFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

W~0\L (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), j)0l1ador da cm1cira de identidade 
n° 4037-01020,1 , residente na C;UIL(-I.fl)rlG 50D()~ÀC.Y\ , na 
cidade de COOQUEIROS DO SUL , Estado de RIO GRANDE DO SUL , CEP 

99.528 - O O O, pessoa física, vem, nos tem10S de que trata o subitem 7.2.4 da Nomm 
Complementar nQ. l/2004, demonstrar o seu total apolo à iniciativa da 
_ASSOCIACAo COMUNITÂRIA COQUEIRENSE (ASCOC). 
(denominação da entidade requerenlc), que tem por inlcresse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

C AJmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

__ C_o~q~u_e_i_r_o_s __ d_o ___ S_u_l~,_R_S ____ -+ __ , ~de JANEIRO 
(local e data) 

slllalw'u da pessoa que manifesla o seu apoio 

( 

de 200---ª. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunica9Ot: 

CONFERE COM O ~'GI~/' 
I' 



( 

( 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

lVIA1'HFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r 

CG-l A{L cAo'h }0Gr . {I1Av5S (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), PHliador da carteira de identidade 
n° G~.)..lR1 ~\ R~ ,residente na g,cI~ ~E-tDu.o f2.Hei IJHé [M~ ( SI IV ,na 
cidade de COOQUEIROS DO SUL , Estado de RIO GRANDE DO SUL , CEP 

99 • 528 - O O O, pcssoa fisica, vem, nos temlOS de que trata o subitem 7.2.4 da NOffila 
Complementar l~ U2004, demonstrar o seu total apoIo à ilúcialiva da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COOUEIRENSE (ASCOC). 
(denominação da cnlidadc requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afmno ainda que a minha residência se situa na área prctendida para a prestação do Serviço. 

_C_o---,q"-u_e_l_' r_o_s_d_o_S_u_l--=-, R_S ____ , -.!.L de J ANEl RO 

(local e data) 

assinalum da pessoa qu 

de 200---.Il. 

\' 

S~RVIÇO PÚ8L1CO fEDERAl 
Mioi~~o d~ (,omoJn~ 

. C~'F'r.~, "n,' (\ ~lGlm' 

. J O AGO 10.1 
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( 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 

5A.t~ ~~YY( ,dL \.9iN\J0JVb. (nome da 
pessoa que está mum[cs ando apoio), pmiador da cat1cira de identidade 
n° ~06.iLiOl0<)' - ~ e residente na ~& .cI.Á.hlJu.t& , na 
cidade de COOQUEIROS DO SUL ,Estado e RIO GRANDE DO SUL l CEP 

99 • 528 - O O O, pessoa Iisica, vem, nos lermos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ l/2004, demonstrar o seu lolal apoIo à iniciativa da 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA COOUEIRENSE (ASCOC1. 
(denominação da entidade requcrcnlc), que tem por inlcresse execular o Selviço de RadiodiFusão 
Comunitária. 

Afmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida pam a prestação do Serviço. 

_C_o--,q,-u_e_l_' r_o_s_d_o_S_u_l---,-, R_S ____ , ~ de J ANEl RO 

(local e data) 

assina[W'u da pessoa que maniJcsla o seu apoio 

de 200-ª. 

1
1 SERVIÇO PÚBLICO F~DERA.L 

Minist~rio das CnmunicaçOt 
CONFERE COM O ORrGItJ" 

1·0 AGOZO.l 

~:=±4==-



ANEXO 5 - MODELO DE MANJlfESTAÇÕES EM APOIO 

MAI'UFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J;lMII) !jA1( A--3 L AM pet<rL (nome da 
pes~ ~ restá' manifestando 'apoio), p~n1ador da carteira de identidade 
nO '412tfcfoY.JP~t;;; , residente na J~~f\.-~ . na 
cidade de COOQUJUROS DO SUL , Estado d RIO GRANDE DO SUL , CEP 

99 • 528 - O O O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da NOffim 
Complementar nº- U2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIACÃO COMUNITÂRIA COQUEIRENSE (ASCOC). 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

( \. Mmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

__ C_o~q~u_e_i_r_o_s __ d_o ___ S_u_l~,_R~S ________ , ~de JANEIRO de200~. 
(local e data) 

c' 

---~:-:::-::-::::;. r SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
\ Minist~rio dóiS (~.",ir.aç6t 

CONFEnF CO"~ o OI\IGltw 

Cc 1 O AGO 10,' 



( .~ 

c' 

NIANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ITúbt ilfttffrn :6w~ (nome da 
pessoa que tá manifestando apOlO), de identidade 
nO 60 ,1Lfo 1 41.{Z/j , • residente na , na 
cidade de ~ dl/L&2 dfr gyJ , Estado de , CEP 

9:6'5$ - QOO I pessoa fisica. vem, nos lermos de que trata o subitem 7.2.4 da NOffila 

ComQleq;J.e~tar ~,lI~OQ4, dcmonslf<1r -º seu total apoio à iniciativa da 
6At>/Q Gom\JrJITQ.8/A - }\S5SC lAÇA0 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2002. 

._-~:::::-:~~,;~ 
SERVIÇO PÚBUr,Q F~Ot. - I 

• ' Á,v., dtls (;:Jmun~ 
MirllstwHJ 0f\IG\tw 
CONFE.RF COM O .' . 

,J fi AGO 10 ,\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.048644/06 Localidade/UF: Coqueiros do Sul/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COQUEIRENSE 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 198 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 28S0704 28S0708 
Distância A:B 0.12 

(IBGE) 
Longitude 52W4657 52W4657 

J _', Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Pedro Weber, sln / 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 
, 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
-

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Pec::lro Weber, sln 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

Indeterminado 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alineas M, N e O da norma' CO~RI~~PÚDtj~~. fn~~·I 
Proce sso tecnicamente instruido em primeira fase. Minist~ 4lIs C'~~1f ,tU 

,.f'lI1I~~fU: ,,\.'l~ ''; '.I'''' 

,...-:-:: ) ~./ 2 r 
,Il#fir.~ /' L, , .- - ,. '. 1 O AGO 10.\ ;.;.- . ~ /l.':J I~ru 

~-~~A.U::;U ~QLI .. Iv,",looJ ( (Ai .:,/, iray-:":Dr;n~,1 na IS a . 
". -

22/07/2008 Págin~ de 1 



( 

( 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000048644/2006-49 
LOCALIDADE: Coqueiro do Sul /UF: RS 
ENTIDADE: Associação Comunitária Coqueirense 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007 Prazo expirou em: 19/0112008 

!DESPACHO JURÍDICol 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento 
ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 02 de outubro~- de 2008. 

Analista Responsável / Siape: . _______ _ ; -;-~mlir..o fti.;il 
.. -RI/IÇO :-vo :.......100. 

- .. ~c ,~;i~ rl)fnHI\~ ,., ,1'\"'" .,., .. GltJ> , '. "'m .' 

1 U AGO 10' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.048644/06 Localidade/UF: Coqueiros do Sul/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COQUEIRENSE 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 198 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

IIs, 01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

IIs,31 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social datado de 25/05/2005, fls, 31 a 35- enconta-se devidamente Registrado no Livro- A das Pessoas Juridcas - Ata de Fundação e 
Eleição datado de 23/05/2005 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

IIs, 70 a 131 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

ASCOC, ns 26 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls,26 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

-,-

IIs,26 

11. ' N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

n° 07694593/0001-82 tis 69 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos art. 7 Validade: . 23/05/2007 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade / Nacionalidade 

, Emancipação SE.RVICU FÜBl 

Rubens Ivani Batista da Silvera 
062.843.960-15 

Presidente Sim 
, 

Sim Mir~~, d)j~ ( 
rJúff~r rrtJ 

Irdon Ciaudir Kussler 
385.508.220-00 

Vice-Presidente Siín Sim Sim , 1 n Af'1 

999.999.999-99 X'v, Eliane de Marchi Kussler Secretaria Não Não ~ Não 

-, 

162.lmÚOO:/38 Vic:e - sêcretario ,I 
Nelson do Carmo ~elió Sim Sim ,.Q,' 

'\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .r··'·="~ '~ 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO /~r 

, ______________ D_E_P_A_R_T_A_M_E_NT_O __ D_E_O_U_T_O_R_GA __ D_E_S_E_R_V~IÇ_O_D_E_R_A_D_IO __ DI_F_U_SA_~O _________ Ii~F.'_~~_. 
_ ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM " ._''L 

Identificação do Processo 

Número: 53000.048644/06 Localidade/U F: Coqueiros do Sul/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COQUEIRENSE 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 198 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Joraidi Senh 
944.935.610-68 

Tesoureira Sim Sim Sim 

Zinélia Dávila Wandscheer~ 000.093.480-18 
Vice Tesoureira Sim Sim Sim 

Sede - fls 26. 
Relação dos Associados da Entidade - fls, 28 
recolhimento da taxa - fls, 49 
declaração do fiel comprimento 68 

( 
13. 1 Conclusão da Análise 

A Entid.ade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) Ata de ELEiÇÃO (vencida) 
b) Retificação do Cnpj 
c) Requerimento de que situa em faixa de fronteira. 

A consideração Superior. - .. - ..-

- 7.7:.\ L /.,1:.0., 

Aaa~e7~'lIni8tratiVO 
~nato Francisco Parente 

(Analista) 

02/101 '2008 RadCom Página 2 de 2 



( 

( 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° ::'\- .a..SS 12008/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, o.z. de outubro de 2008. 

Ao Senhor 
RUBENS IVANI BATIt f A DA SILVA 
Associação Comunitária Coqueirense 
Rua Pedro Weber, s/n, Centro 
99528000 1 Coqueiro do Sul 1 RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000048644/2006-49, na 
localidade de Coqueiros do Sul - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de i Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S' que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 7'0 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica ~ I 

principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 7 do Estatuto Social, tendo em vista \...­
que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 23/05/2007, e havendo O~, 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

c) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez '{.. 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do .RG ou Certidão de Casamento e CPF) , O 
de acordo com ao sub item 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004; 

d) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel \) I­
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ªo subitem 7.1, alínea "i" 

"' da Norma Complementar n° 011200j!4; . i~ 
SERVIÇO PÚBUr..o f~DE~L 
Mini~'éfio ~ eomuniçaÇÕt: 

._ . CONFERE. COM O OI\IGltJt ' 
\' 

rfp - DOS/SSCE-MC 



i. 

( , 

.J~p~_.J~'-'H"' •• ~,.~1... 

{'" 
t,· .. i 7

(} \. "', ~ ~ 
• • __ ",._.,. o-o ~ 

'; I 

- . . . .., .,. """ ' 

e) declaraçao, assmada pelo representante legal, de que todos os seus dlngenteg,,~ ~ 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, ~~~"­
conforme o caso, de acordo com ao subi tem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar nO 01/2004; OL 

f) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser 
apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao Secretário­
Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o 
assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, 
em confonnidade com a Lei n° 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto nº 85.064, de 26 de 
agosto de 1980. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 

subitem 7.3 da Norma Complementar 0,1,/2004. ~ 

Atenciosamente, , /_. 

/~~~//Y</ 
/ ARLOS ALBERTO FREIRE SENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

rfp- Prac. W 53000048644/2006-49 - RADCOMlDOS/SSCE-MC 

\ 

r SERVIÇO PúBLICO H~5EH,..:_ 
Minist~ric. oj~s C!lmur'l~ 
CONFH:~ ri'!' ,"', 0RIG'~Jt' 

10 AGO'i.O.\ 
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ANEX03-DECLARAÇÃO 

DECALARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

RUBENS A V ANI BATISTA SILVEIRA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA COQUElRENSE - ASCOC, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Pedro Weber, s/n, centro de Coqueiros 
do Sul, RS. 
todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 
a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 
o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será ASCOC; 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no sub item 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004. 
As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 28°07'04"S 
de latitude e 52°W 46' 57" de longitude e o endereço proposto para a instalação do sistema 
irradiante é: Rua Pedro Weber, s/n, centro, município de Coqueiros do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul; 
A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n° 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 
A entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerencia, à administração, ao domínio, ao comendo ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, pra fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações 
feitas são>vemg.~ras e de minha interina responsabilidade. 

-<.IJj14J!~ 
Coqueiros ~ b de 2008. -

Nome do representante da entidade: RUBENS A VANI BATISTA SILVEIRA 
CPF: 062.843.960/15 

1 O AGO LO.' 

Endereço para correspondência: Rua Pedro Weber, s/n, centro, na cidade de Coqueiros d 
Estado do Rio do Grande do Sul, CEP 99.528-000. 
Telefone: 54-3615-2132. 
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ANEX04-DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA COQUElRENSE - ASCOC, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n09612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Representante Legal 
CPF 062.843.960-15 

t;t;/ 
NELSON DO CARMO MELLO 
Secretario 
CPF CPF 162.979.700-68 

Consel o Fiscal 
CPF 720.841.380-00" 

~)~ C. kLw-c Â 
IRDON CLAUDIR KUSSLER 1\ L 
Vice Presidente ~ 

CPF 385.508.220-00 

Conselho Fiscal 
CPF 883.674.870-87 

// 
SÊRVIÇO PÚBLICO F[QE~I 
Ministéri" eles Comllnicaçl\: 

CONFfRE CO~,i (1 ORIGIlJt' 

10 AGO LO.\ 

Endereço para correspondência: Rua Pedro Weber, s/n, centro, na cidade de Coquei 
Sul, Estado do Rio do Grande do Sul, CEP 99.528-000, telefone 3615-2132. 
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Emissão de 2a via de Certidão 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

Página 1 de 1 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASCOC - ASSOCIACAO COMUNITARIA COQUEIRENSE 
CNPJ: 07.694.593/0001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especffica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 13:24:34 do dia 04/11/2008 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 03/05/2009. 
Código de controle da certidão: D493.6B18.843E.F148 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 

Nova Consulta • ' Prep ~ r.ar p ág i_o a 
para Impressao 

1 O AGO 10,1 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ A TSPO/Certidao/CNDConjuntaSeg Via/... 4/11/2008 
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Mil\~~rio Óils ComunicaÇÕI: 
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COMPROVANTE DE VOTAÇÃO - ELEiÇÕES MUNICIPAIS 

1° TURNO - OS/10/200S.~~ '!.?:.~ 

JOAO ARI FAVERO ., >!~i . :>~ 
Inscrição: 0195 0198 0469 .\;:;:~':'::' 0 , . ,'t~l 
NASC: 07/06/1955 ZONA: 0015 SEÇÃO: q035 ,:,'. "";;:},ir 

'HI,.' ,: __ ,:1"", 

SERViÇO púBücõTt:DE.~:i 
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ATA N° 002/2008 

Aos treze dias do mês de março de dois mil e oito, às 20:30 horas, na 
sede da Associação Comunitária Coqueirense (ASCOC), sito a Rua Pedro 
Weber s/n, reuniram-se os Associados da Assembléia Geral Ordinária para 
tratar assuntos referentes a Rádio Comunitária no Município de Coqueiros 
do Sul. Participaram da Assembléia as seguintes pessoas: Rubens Avani 
Batista da Silveira; lrdon Claudir Kussler; Joraide Sehn; Nelson do Carmo 
Mello e Solange Locatelli da Silva, Inicialmente o presidente Sr. Rubens 
Avani Batista da Silveira falou sobre a eleição da nova diretoria a ser 

- -escolhida, também comentou sobre a doação de um computador para a 
Associação pela prefeitura municipal de Coqueiros do Sul. Foi feita a 
eleição e ficou composta da seguinte nominata: Presidente: Rubens Avani 
Batista da Silveia; Vice-Presidente: Irdon Claudir Kussler; Secretário: 
Nelson do Carmo Mello; Vice-secretária: Solange Locatelli da Silva; ... 
Tesoureira: Joraide Sehn; Vice-Tesoureira: Zinélia Wandscheer. O 
conselho fiscal ficou constituído pelos senhores: João Arí Fávero, Ivonir 
Rhenheimer e Zilmar José Muhl. Foram também distribuídos os bloquínhos 
a serem vendidos conforme sorteio marcado para 01 de maio de 2008. 
Nada mais a tratar eu, Ne ~ c~n Mel~,o assino a .presen. te at~, 
juntamente com os demais. / 11, /1.- . I. (. 

/ "'//, I ( '~ 

, ,( .' 
~'1h'{/.:')%.7/P(f(1é r--' /' . - . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SER'(lÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO t~ S-5' . lO ISSRlDOUL -MC. de :J 1 / O ( /?:Jo '3 

·ProcessQ.no53 O(X)oLt~G4"1léb;:fo-4'1 '. Localidade: Gt"c:;iJ4ú rb Su,- - gS 
I 

) Única entidade no local/bairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U ins1 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

U Cumpridas integralm~nte - Processo instruído (1 3 Fase) 
~ CUlli.plidd5 i-'illciaL.l-':r.w, r.:::n.mdo a úpl';;3êiÚÜyào da 5cgulnw JOCUilleileação aoaL'(o descrita: 
~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (23 Fase)' -ENTIDADE HABILITADA 

Observ~ções: . 

Brasília, __ / __ /200 Analista res~onsável: _____________ ~__,_---

FANTASIA: SlAPE:. ________ _ 

EXIGÊNCIAS JlJRÍDICAS: 

L.-J Cumpridas integralmente. 
<--J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Obs.ervaçõ~s·: 

LO .1 

DIRETORIA: 

An.li,ta",poru~~ 
. ~X_··-_____ _ 

.... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° c.2 B.2 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
RUBENS IV ANI BATISTA DA SILVA 
Associação Comunitária Coqueirense 
Rua Pedro Weber, s/n, Centro 
99528000 1 Coqueiro do Sul 1 RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, r:,2 J- de janeiro de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000048644/2006-49, na 
localidade de Coqueiros do Sul - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S· que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar O 1/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

r apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, -conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

rfp - DOS/SSCE-MC 

4 __ .• --.. 

~tR\'ICÚ PÚBLICO FGJERrt 
~.;n;~riCl das Comun~ 

(.OOFERE COM O O~'GltJ~· 

o L01 
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Associação Comunitária Coqueirense - ASCOC 
Rua Pedro Weber, s/n, Centro 

Coqueiros do SullRS 

Ofício 01/2009 
M INI3T~RIO o.tl, ~ COM UNIC.u. ÇÚE8 

BRA SrLI.u. - DF 

530000·1"1381/2009-65 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 
Brasília/DF 

Senhor Diretor 

SE APA/SCE 

20)\):'3/1009 .. 1)3 :4ú 

Em atenção ao ofício nO 282/2009 informamos que a solicitação foi 
atendida conforme comprovação em anexo. Do mesmo, pede-se agilidade 
na conclusão do processo colocando-se a disposição para maiores 
esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Presidente da Associação Comunitária Coqueirense -ASCOC SERVICO PÚBLICO FlL.iEi~"71 
MiniS1~rio dAS Comun~. I 

CONFERE CO~ O ORIGII.' ~' I 
10 AGOiO,l j 

,'._'r_ ' 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

07.694.693/0001-82 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE SITUAÇAo DATADEABERTURA 

CADASTRAL 25/07/2005 

NOME EMPRESARIAL 

ASCOC - ASSOCIACAO COMUNITARlA COQUEIRENSE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) -
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-6-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R PEDRO WEBER 

CEP 

99.628-000 
I BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 

I ~~ERO I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
COQUEIROS DO SUL I~s 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26107/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL - I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

CJ Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 3/13/2009 às 4:23:02 PM (data e hora de Brasilia). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çJjq1J~--ª-~lli. 
Atualj~~~llªRªginª _----:"::'-.::;"~ 0.--: 

SERViÇO PÚ8L1CO F~Dt.i~J'.~. i 
Ministério dtls Ccmun~ ( 
CONFERE COM O O~'GIIJ ~ \ 

1 O AGO L01 
I 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva _ Comprov... 13/03/2009 
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MINIS!J'ÉRIO ]?AS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERY.IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO J ~~ lO ISSRJDOUL -Me. de ~Lj lO 3 (2voi 

. ProcessQ.n o 53QXb4 ~60t/?cv6 -4q .. Loca_lidade: Ca:::,vC:;i ~ . b SuL 

; Enti'dade: ",Ass Q"l P't~ ~vJ.~ jc, G º1 l/ê\ <?-E \1\ sG 

( ) ÚrJca entldade no local/bairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U lnsl 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

;J_I: L29- Cumpridas integralmente - Processo instruído (13 Fase) 
(,. LJ Cililipúi<c.5 j.I':l1 ciai;:;.i(;.r.;.w, [~! .. llldo 11 apr,-:sêútuyào da .5eguiuw JOCUilleiltdÇão abaixo descrita: 

L-.J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase)'-ENTIDADE RABILITADA 

Observ~ções: . 
. S~)...lt-:~~S) 

,.-

13rasllia, tt"") / Q--S /201R Analista rCs~onsável: _----===:::~~~~~~~~~-~___,_---
FANTASIA: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

C-.l Cumpridas integralmente. 
L.-.J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observaçõ~s': 

O f to Ctl>'":b 

DIRETORIA: 

Brasília, 2 ~ /r(JJ 1200'1 
-"-''-----' 

---- ._, 
SERVIÇO p(jffi.iéo F~QE:~' 
Minist~(l d<ls ComuniCaV\ . 

CONFERE Cr)/,I, t.' MIGIIJ~ \ 

10 AGO L01 

... ---...--.,,. -- \ 

Analista responsáv~·=---====~~tem~l.il.l.!!~=":"'='-___ _ 

s 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES Q.' ::;f:f'~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

12009/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
RUBENS IV ANI BATISTA DA SILVA 
Associação Comunitária Coqueirense 
Rua Pedro Weber, s/n, Centro 
995280001 Coqueiro do Sul 1 RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, ~ 5 de março de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.048644/2006-49, na 
localidade de Coqueiros do Sul - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S8 que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23101/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no' prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docume ção enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada~ conforme d disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

S(~I/!CÚ PÚBLICO FlUti, 
~.\·{)i~\éfiç ~s Com\ln~ 

CONFERE COM O ORIGt!: 

1 O AGO L O, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JAGA - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAlTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.l" e 
"b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANA TEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBI!. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alfnea "c" da 
Norma Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q.!! estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme 
disposto no subitem 12.1, alinea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme. disposto no subitem 12.1, alinea "f' da 
Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBj.L da emissora não' fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alfnea "g" da Norma Complementar 0112004. 

, 
h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação 
bancária. Ir 

JAGA - Proc. N° 53000.048644/06 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

I~ 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

AO MINISTtiRIO DAS COMUNIC.6.Ç.:iE8 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SCE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
A/C CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco itR" - 3° andar - anexo oeste 
Sala 300 - 70044-000 Brasília - DF 

BRHrUA .. DF 

530000'1808312009-tJ4 

SE APAISCE 

04 .. \)6/:2009 .. 1)8 ::28 

Coqueiros do Sul!RS, 24 de abril de 2009. 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n!! ___ ...... /RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processo nQ: 53000.048644/06 

Local: COQUEIROS DO SUL 

UF:RS 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASCOC - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COQUEIRENSE, comunico que 
estou encaminhando anexo os documentos solicitados. 

~:-
RUBENS AVANI BATISTA SILVEIRA ........ ~ . .,. ... 

Representante da legal da entidade 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \.\J~~'."; 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão -Departamento de Outorga de Serviços de RadiO(tihi~ _ 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

jASCOC - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COQUEIRENSE 

2 - REGISTRO FISTEL 
I I I I I I I I I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I - I I I 

I I 1017161914151913101010111S121 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIÁIDlllol IAlslclolcl I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA E SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

IRI ViA I I P I E IDIRlol Iwl EIB IE IRI I S 1/ IN°I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I ~I c~1 E~I N~I ~T I~R~I 0,--,---1 ---'-------L~...l--L..I -.LI ~~~~L-J 
CIDADE UF 

IclololvlElllRlolsl IDlol IsIvlLI I I I I I I I I I I I lRlsJ 
CEP FONE FAX 

191 91 5121 Si - I O I O I O I 15141 -131611 151 2 11 13 121 I ,--I -L-I -LI-LI-L-I -L-I -LI-LI-L-I -L-I -L1-L1--l1 
E-MAIL 

lilrldlolnlclllaluldlilrlkl@lbloIII·lclolml·lblrl 111 11 I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ~~ÚDI0~ 
LOGRADOUROt ~ 
I R I V I A I I P I E I D I R lo I Iwl E I B I E I R I I S I / IN°I U/ I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

IclEINITIRlol I I I I I I I I I I I I I IclololvlElllRlolsl IDlol I I 
CIDADE (CONTINUoAbÇAo) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 S 1 u 1 L 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l!illJ 12 18 o 1 O 17 ' 1 O 14 "I S 11 5 12 o 1 4 1 6 'I 5 177 / 
6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

( MONTEL SISTEMAS D COMUNICA ÃO LT A 
CONTINUAÇÃO 

MODELO pOTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

MTFM9S I 2 I 5 I . I O I Watts 1!!,9~1=6-=06=-0!!!;"3~12~~~~L-----,-1_' ~----l-----lf--J 
7 - ANTENAlTORRE . 
FABRICANTE DA ANTENA /' 

ImEAL INDUSTRIA & COMÉRCIO DE ANTENAS LTDA /' 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I I O I . I O IdB I 3 I O I , I O I m I I I 3 I O I , I O I m 
S - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

I R I F I S I I KIMI P I I B I R I A I S I I I L I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AI.) 

34 00 I I 4 I , I 5 I dB 

'ANDA JÚNIOR 
engenheiro 

CREAlRS 60805-0 

I I I I I I 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I 1,575 IdB 

ALTITUDE DO LOCAL 

15191sl,ll1Slm 
, 

MODELO 

IRIGICI-1211131 I 
BFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

101 ;·16191 

ForrnRadCom InformTec 



( 

( ) 
L.AL . 

PL = -- (perdas na bnha) 
100 

-(Pd 

(E F) = 10 10 (Eficiência da linha) 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt.11) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,69) = - 17,63dBk 

Pt TI Potência do transmissor, em kW. 
Ght TI Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt TI Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 . TI Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP (dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJl) = 107 + (- 17,63) - 20 log 1 = 89,36dBJ.1 /' 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJlo 

11- OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

CANAL AUTORIZADO PARA FUNCIONAMENTO, NA DATA DO PROJETO TÉCNICO DE 
INSTALAÇÃO: CH 285 (104,90 MHz) __ ---:-:-:7'7,-~:~ .. -

SERViÇO rúrn.lcú r~L ~(J.'. 
. . tério das ComunlC 

MU\\5 - . () ORl ir!~' 
CONFERE COtJ '. J \, 

10 AGOí.O.\ . 

\ ! 

I 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

REG.CREA ENDEREÇO 

I 6 I O I - I 8 I O I 5 I D I I R I U I A I I N I O I S I S I A I I.S I KIN IH I 'O I R I A I I D I A I s I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

IGIRIAICIAlsl I 1116101 I I I I I I I IIGILIÓIRIIIAI I I I I 
CIDADE 

I I 
I I 
UF 

IplolROC 101 IAILIEIGIRIEI I I I I I I I I I I lRLsJ 
CEP TELEFONE FAX 

19101616101-1t17101 I 15111-13131115181111141 I 15111-13131514121419131 
E-MAIL 

IEINIGITIEILlclol@ITIEIRIRIAI·lcloIMI·IBIRI I I I 1'1"1 I I I I I I I 

FonnRadCom InfonnTec 

I 
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Certificado de Homologação - Requerimento n° 0689106 

,...------,._-------

~ Logo 
Anatel REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Fabrioante: 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferi vel) 

N° 0916-06-0312 

Validade: Indeterminada 

Emissão: 30/06/2006 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

04775-165 - SAO PAULO - SP 

Este documento homologa, nos tennos do Regulamento para Certificação e Homologação de 
Produtos para Teleco . - - ° 30 de novembro de 
2000, o Certificado d ~ftfoimlidade n° 00786/06 , emitido pelo OCD - RACE - Instituto 
Brasileiro de Certi cação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui 
identificado e é válida omente para o produto a seguir discriminado, cuja util zação deve observar 
as.pm:ndições estabelec das na regulamentação do serviço ou aplicação a que s destina. 
Transmissor de Radi difusão Comunitária - Categoria TI 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviçol Aplicação: 
Serviço de Radiodifu ao Comunitária 

Características técnica básicas: 

St~~,Ç? PÚ lICO rei;;, ':~"I; 
Mln($lf'lno da Comuni<'-~ 

CONFERE C /ri O O~'GI~J ~ 'I 

1 U 60 10 .1 j 

Faixa de Freqüências TxPotência Máxima de SaídaD · ã dE' õ 
(MHz) (W) eslgnaç o e mISS s 

87,8 a 108,0 25,0 180KF3E I 256KF8E 

Observações: 

Quando do seu fomec ento, os produtos devem estar ajustados ha(s) potên ia(s) e freqüência(s) 
autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência Nacional de Telecom 'cações - Anatel. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto 
homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à Resolução Anatel n° 242, em todas as 
unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e 

-manter as características téenicas---tftie-ftmdamentaram a Cjrtllittfi!tc~a~ç:ao-prtgtflftt-' ----------' 
Imprimir Documento Feclíar ,-

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser ~onfirn!adas no 
SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e Homologação, disponível no portal da AnateL 
(www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 



-t . "'J:~tf '" o ~~, 
• . :J ~ ~ '!:') 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral \l~ ,(:;:' ... 0-- !~ 
~ontri~~~~te,' --------.-''--"---' .. -.~----.----,-,----,----,--------_, .. __ ' _____ ". ___ ._~ ____ ~~u~~\.-: ,=;/j~) 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAo 
01.694.59310001-82 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 25/0112005 

NOME EMPRESARIAL 
ASCOC -ASSOCIACAO COMUNITARIA COQUEIRENSE 

TULa 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
* •• fI .... 

C6DIGO E DESCRIÇAo DA ATIVIDADE ECON ICA PRINCIPAL 
94.99-5.00 - Atividades associativas nAo especificadas anteriormente 

C6DIGO E DESCRIÇAo DAS AnVIDADES ECON 
NAo Informada 

DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR DICA 
399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R PEDRO WEBER 

I CEP 
99.528-000 

I BAlRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I COMPLEMENTO 

I MUNIc!PIO 
COQUEIROS DO SUL 

fUFI 
~ 

I SIT\JAÇAO CADASTRAL 
. ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
25/07/2005 . 

! MO"TIVO DE SITUAÇAo CADASTRAL 

I SITUAÇAo ESPECIAL 
. "111 .... *** 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
u*u*"* 

i 

I 
I 
I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. SERVIÇO PÚBUCú F ruã~":0 I 
Mini51ério d41S Co .. nun~ " I 

CONFERE COM O O~IGt'J··· 11 

1 O AGO 10: I 

Emitido no dia 23/04/2009 às 13:28:68 (data e hora de Brasflia). 

Voltar I 

fi Preparar 
~~.;~h plra Imp ...... l 

A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, clique aWJi· 
Atualize SMa págrrm 

' ........ ~ •... .;' 

1_~. 11 .. """I' rpl'p.ifl~ fazenda. gOV. br/PessoaJ uridica/CNP JI cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 23/4/2009 

I 
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DECLARAÇÃO 

ASCOC - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COQUEIRENSE, solicitante de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, para localidade de Coqueiros do Sul, Estado do Rio Grande 
do Sul, através de seu repr:e~entaiífêleg~ ado, DECLARA que interromperá suas 
transmissões em caso é/interferências indese'áv' m estações de telecomunicações 
regularmente autorizada a as, caso os problemas não sejam sanados no prazo estipulado 
pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Coqueiros do Sul/RS, 24 de abril de 2009. 

~'[RVlço P\ÍBüGWGi~"7 
~!inist~rio dtts Comun~. 

CONFERE COM O ORIGltJ.' ' 

Ru i Batista Silveira 
1 O AGO lO, 1 

CPF.: 062.843.960-15 +,J 
Cargo que exerce na entidade: 
Diretor Geral 
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DECLARAÇÃO 

ASCOC - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COQUEIRENSE, solicitante de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, para localidade de Coqueiros do Sul, Estado do Rio Grande 
do Sul, através de seu representante legal >ªb~flAmlao~":""':DECLARA que interromperá 
imediatamente suas transmissões em cas?~~ái1nterferências prejudíciiis) em estações de 
telecomunicações regularmente autorizadas ~lad~~_a~~5!~~~~~oj)lemás sejam sanados. 

Coqueiros do Sul/RS, 24 de abril de 2009. 

Rubens Avan Batista Silveira 
CPF.: 062.843.960,15 

Cargo que exerce na entidade: 
Diretor Geral 

1 O AGO 'i0.1 
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,IDEAL 

Antena para FM Plano Terra - 1/4" 

Cf! - ZI:( 

Ioy tj8u/A 
) 

Características Técnicas 

Faixa de frequência 
Polarização 
Ganho nominal PT 1/4" 
C.O.E. nominal 
Impedância de entrada 
Potência 
Isolação de Polarização 
Conector de entrada 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecflia 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

87,9 a 108 MHz 
Vertical 
O dBd 
< 1,1 

500mhs 
300 Watts 

Melhor que 20 
N Ol.J UHF Fêmea 

.' , 

www.idealantenas.com.br 
Tel: (35) 34238688 Fax: (35) 3421 2043 
e-mail:ideal@idealantenas.com.br 
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11IIII111I ,IDEAL 
~1~ilr1~j~J~S; ~1%S;I1~:lrJW.JIS; 

Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de irradiação horizontal na polarização horizontal 

280· 

270· 

(, 
260· 

250· 

Graus E/Emax (dB) (%) Graus E/Emax (dB) (%) 

O· 1 O 100,00% 90· 0,98 -0,15 96,61% 

5· 1 O 100,00% 95· 0,98 -0,16 96,38% 

10· 1 O 100,00% 100· 0,98 -0,17 96,16% 

\.15" 1 O 100,00% 105· 0,98 -0,17 96,16% 

110· 0,98 -0,17 96,16% I. 20· 1 -0,01 99,77% ... 

25· 1 -0,02 99,54% 115· 0,98 -0,18 95,94% 

30· 1 -0,04 99,08% 120· 0,98 -0,18 95,94% 

35· 0,99 -0,05 98,86% 125· 0,98 -0,18 95,94% 

40· 0,99 -0,06 98,63% 130· 0,98 -0,18 95,94% 

45· 0,99 -0,08 98,17% 135· 0,98 -0,18 95,94% 

50· 0,99 -0,09 97,95% 140· 0,98 -0,18 95,94% 

55· 0,99 -0,1 97,72% 145· 0,98 -0,18 95,94% 

60· 0,99 -0,1 97,72% 150· 0,98 -0,18 95,94% 

65· 0,99 -0,11 97,50% 155· 0,98 ~0,18 95,94% 

70· 0,99 -0,12 97,27% 160· 0,98 -0,17 96,16% 

75· 0,99 -0,13 97,05% 165· 0,98 -0,17 96,16% 

80· 0,98 -0,14 96,83% 170· 0,98 -0,17 96,16% 

85· 0,98 -0,15 96,61% 175· 0,98 -0,16 96,38% 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

~;a) 6d7:jh VO 

80· 

90· 

I 
100· 

Graus E/Emax (dB) (%) Graus E/Emax 

180· 0,98 -0,15 96,61% 270· 0,98 

185· 0,98 -0,16 96,38% 275· 0,98 

190· 0,98 -0,17 96,16% 280· 0,98 

195· 0,98 -0,17 96,16% 285· 0,99 

200· 0,98 -0,17 96,16% 290· 0,99 

205· 0,98 -0,18 95,94% 295· 0,99 

210· 0,98 -0,18 95,94% 300· 0,99 

215· 0,96. -Q,18 95,94% 305· 0,99 

220· 0,9!) -0,18 95,94% 310· 0,99 

225· 0,98 -0,18 95,94% 315· 0,99 

230· 0,98 -0,18 95,94% 320· 0,99 

235· 0,98 -0,18 95,94% 325· 0,99 

240· 0,98 -0,18 95,94% 330· 

245· 0,98 -0,18 95,94% 335· 

250· 0,98 -0,17 96,16% 340· 

255· 0,98 -0,17 96,16% 345· 

260· 0,98 -0,17 96,16% 35(')· 

265· 0,98 -0,16 96,38% . 355· 1 . 

www.idea/antenas.com.br 

SERViÇO PtJSLlCú iTüb 
MinÍ5tc1rio I'/as Comuniccly' 

, PJjfERE COM O ORIGi: 

1 AGO iO.1 

.. __ ..... 
(dB) (%) 

-0,15 96,61% 

-0,15 96,61% 

-0,14 96,83% 

-0,13 97,05% 

-0,12 97,27% 

-0,11 97,50% 

-0,1 97,72% 

-0,1 97,72% 

-0,09 97,95% 

-0,08 98,17% 

-0,06 98,63% 

-0,05 98,86% 

-0,04 99,08% 

-0,02 99,54% 

-0,01 99,77% 

° 100,00% 

° 100,00% 

° 100,00% 

Tel: (35) 3423 8688 Fax: (35) 3421 2043 
e-mail:idea/@idealantenas.com.br 
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DECLARAÇÃO 

Pelo presente instrumento, o responsável abaixo identificado declara de que a cota do terreno, no 
local proposto1 para instalação do sistema irradiante, estúdio e sede, de coordenadas 28° S 07' 
04" e 52° W 46' 57", DATUM WGS 84, altitude da coordenada proposta de 598,18 metros, da 
ASCOC - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COQUEIRENSE, atende as condições exigidas no item 
18.2.7.1, conforme determina o item 18.2.7.1.1, ~-ofme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 
portaria nO. 103 de 23 janeiro de 2004, ou seja, a cota do terreno não poderá ter um desnível 
maior do que trinta metros, com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de um km 
em torno do local do sistema irradiante. 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-D 

CPF 221073120-87 

Loca I/U F jData Coqueiros do Sul/RS, 24 de abril de 2009. 

Assinatura BR JÚN/Ol( 

1 Rua Pedro Weber, s/n°, Bairro Centro, Coqueiros do Sul/RS, Cep 9952B-000 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 

DE 

AERÓDROMO 

------- . 
Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que nã -éídste aeródromo na lo alidade de ~ 

.. ------~-_.- --

Coqueiros do Sul {RS, onde a instalação proposta no projet e aprovação de i9J:~a instalação 
do sistema irradiante da ASCOC - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA OQtJElRfNSE, possa causar 
qualquer tipo de interferência prejudicial. 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805·0 

CPF 221 3120-87 

Loca IjU F/Data .G queiros do SuljRS, 24 de abril de 2009. 

BR~ 
Assinatura . Engenheiro 

CREAlRS 60805-0 

*Fonte de Consulta: Relação dos Aeródromos Públicos, Privados e Militares Estado Rio Grande do Sul 
SERAC 5 

SERViÇO PÚ8UGú í'U)Ef{r:. 

Ministério das Comur.ir'..d</'. 
CONFERE COM O ORIGitJ ~ , 

1 O AGO 'LO: \ 

s;J. -" ::_--.. ,."" 



PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, de que o Projeto Técnico de Instalação proposto para 
ASCOC - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COQUEIRENSE, atende a todas as exigências das normas 
técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e que o contorno de 91 dBu da~sora, não fica situado a 
mais de um k~de'distância da antena transmissora em nenhuma 9fféção, como fica de;rrbnstrado 
nos docwe·rftos relacionados e formulários técnicos, em anexo. 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.80S-D 

CPF 221073120-87 

Loca I!U F jData Coqueiro do Sul!RS, 24 de abril de 2009. 

Assinatura 

BRfI ,~ JÚNIOR 
Engenheiro 

CREAlRS 60805-0 

__ . __ ----~--------4 t;;::;ÇO PÚBLICO n:m:',Hr:. 
v\.."'Vi . .. 
Ministério das Comur,iI'À~'. 
CONFE.RE COM O ORIGI.·· 

, fi AGO 'LO \ 

. __ ... ~ 
l:=:::s;:;;::=j':==-- .. ' 
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~G~g1E~~'))' 
SERViÇOS I) 

DECLARAÇÃO COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

Pelo presente instrumento, o responsável abaixo identificado declara de que o 110cal proposto para sistema irradiante 
da ASCOC - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COQUEIRENSE corresponde as coordenadas geográficas, indicadas na carta 
digital abaixo: 
1 Rua Pedro Weber, s/no / Bairro Centro / Cep 99528-000/ Coqueiros do Sul/ RS 
Latitude: 28" 07'04"5/ Longitude: 52" 46'57" W / Altitude: 598,18 metros 

·~r 
h'~U'UhhT.=='U.]~hUh':E ,,}UhUyhUUjUhh"hhUj 

! ! t-4t~ .5l46'57.637Z7" ~ ! Ó' ., / . . 

\ i i" I ' i 

}··············!································:·i· ............................... '._ 

~ 4krn ! 
····::i·I~················!···························· ....... : ................................... : .......... ·························i············· 

~~ ~~ ~~ ~w 

Coqueiros do Sul, 24 cj bril de 2009. 

/ 
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Ministér\o .1as CofT1unir,a'Í"~ 
CONFERE COM () ORIGi::: 

1 GAGO lU\ 
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CO NFEA CREA~ RS Registro de Contrato de Acervo Técnico sob rorma de ART 'NE. 4785~:60'! \;);/~i.>,~ 
Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6491>/77 /' i..J ", ,JF 

r.~~,~~!~,r~~~I~~;~l''4 ('''·''~;' .. ~~~~~:~~~~:·~,1~~~ll'~ Conselho Rt'gional de Engenharia, Arquitetura t' Agronomia do RS _______ ./' Web 801 

Dados da ART Agência /Código do Cedente 0445/050105-4 Nosso Número: Recibo do Sacado 

Tipo:OBRA/SERVIÇO Participação Técnica: INDIVIDUAL ART Vínculo: 

Convênio: NÃO É CONVÊNIO Motivo: NORMAL ART Vínculo: 

CaracteJ'Ística: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 

Contratado 

Nr.Carteira: RS060805 Profissional: BRENO BANDA JUNIOR 

Nr. RNP: 22041901Título: * Engenheiro de Operação· Eletrônica 

Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: 

Contratante 

Nome: ASCOC· ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COQ. DO SUL Telefone: 
Endereço: RUA PEDRO WEBER O SEM NÚMERO 

Cidade: COQUEIROS DO SUL 
CPF/CNPJ: 07694593000182 

Bairro: CENTRO CEP: 99528000 UF:RS 

Identificaçilo da Obra/Serviço 

PrOIJríetário: ASCOC - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRlt\cOE COQ. DO SUL 

Endereço: RUA PEDRO WEBER O SEM NÚMER~/ CPF/CNPJ: 07694593000182 

Cidade: COQUEIROS DO SUL Bairro: CENTRO CEP:99528000 UF:RS I ~ 
Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão: Vir Contrato: 180.00 Honorários: V 
Da ta Início: 24/04/2009 Prev .Fim: 24/04/2009 En t.Classe: lr:\:-:'-en-c:-:i m-e-n-to-: ---=2:-:3:-:/0:-:5:-:/0:-:9::----\-:-, a-lo-r-A---:R-T-:-3--=0,--,0:-:0,---("'----:7""1 

Ite Atil'idade Técnica f)escriçílo du Obra/Serviço Qllantidadl' Unido 
I Projeto Estação de Emissora de Rádio 

2 Observações PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO PARA O 

Observações SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, // 

4 Observações LOCALIDADE DE COQUEIROS DO SUL, RS ~ 
FINALIZE A ART PARA GERAR O CÓDIGO DE BARRAS. 

formações acima 

Local e Data 

)------------------------------------------------------------------------------------------

Local de Jlogamcn!o 

PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 
l<.!tlClllc . 

CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrononia do RS 

Dnt,l 

24/04/2009 

Usn Unnco 

Observações: 

R$ 

ESflécic Doe 

DM 
Qualllic..lac..lc 

l. ART válida somente quando quitada e com as assinaturas do Profissional 
e do Contratante. 

2. Para constar no acervo do profissional, fi ART deverá ser entregue ao CREA. 

Dala 1)H\ccSSanlCnIÓ 

23/04/2009 
Volor 

3. Atenção: A ART deve estar quitada no inicio da obra/serviço técnico. conforme 
Resolução nO 425/98 do Confea. 

V~ncimento 23105/09 

AgêncialCód.Cedente 0445/050 I 05-4 

Nosso Número 

(=) Valor do Documento 
30,00 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras Deduções , 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos I' 

(=) Valor Cobrado 

Sacado: BRENO BANDA JUNIOR RUA NOSSA SENHORA DAS GRACAS. 160 - RS ' 

Autenticação mecânica/Ficha de compensação 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.048644/06 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COQUEIRENSE 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) .Iw 
Latitude: 28S0704 28S0708 

Distância A:B 0.12 
( IBGE) 

Longitude 52W4657 52W4657 

k···. Processo 
" 

Entregou documentação tempestivamente? ~: Sim 'I. ,." 

i/" 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Pedro Weber, sln 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Pedro Weber, sln SÉ:RI/IÇO PÚBUC0 í G)h;; 
Ministério d:ls ComlJfll(~,. 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) CONFERE COI,\ (1 ('~IGi::' 

1 n A rn 'n , 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 
'.1 HUU LU .1 

<:" - -._, 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal N VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 
---

r t. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

---

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Pedro Weber, sln 

11. Este endereço está sediado o.a área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da normá' complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. " 

,1 UV1eT )IfJUl"-'õ (; ll1'rtA 

. ~n~~ u:l..~;';"j 
.~ .. _____ . 

. ~ 

~7av'er Alfaro. 
, (Analista) 

25/06/2009 Página 1 de 1 
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SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO l ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificaçã'o do Processo 

Número: 53000.048644/06 Coqueiros do SUI/R~~. dê!! ~ 

~~r-~,9g~ 
Canal: 285· - _ oi) 

;;/;: ~ 

Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COQUEIRENSE 

Aviso: 26 Publicação: Prazo: 19/01/2008 05/12/2007 

L/ 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07(08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

C_: 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou eUptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o Item Sim 
14.2.7.1.1? (na V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI, Item 6.11) 

I 
Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de dlstãncia da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidadp. Técnica - ART referente à instalação proposta? (na VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? SER .--.,--
IÇO PUBlIOO fTüEF:I': 

1---- I b. Fabricante: 
r..1n sumo Oa:; Comunic,y ... \ 

a. Ganho Maxlmo: O IDEAL INDUSTRIA & COMERCIO c. Modelo: PT 1/4 
r.nN,:~Q~ r~u (\ ~.,... ' 

~ "',,'u,·· .. 
r~ . 1. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altu,a: 30 Sim , 

, U AGOstrt1.1 12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 
f-- -

J 13. O transmissor está certiticado? Sim 
~-

MONTEL SISTEMAS DE 
Ib. Modelo: I c. Cotegoria: . _ Id. Ce a. Fabncante: 

COMUNICAÇÃO 
MTFM9B 2H '\ 

.. ?,; ~ 

r--'l I\J 14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

t--

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 

Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Ccnclusão da Análise 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação' referente ao projeto 
técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido nas alíneas do numeral 12 da norma complementar 1/2004 

(AnalistaY 

25/06/2009 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES "'" /"1-1 ~. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO \V .«.J 
DEP ARTA1vfENTO DE OUTORGA DE SERy:rÇOS DE RADIODIFUSÃO U&s _ «õ" J 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° j 1. I q lO IS SRJDOUL -Me. 

'. ProcessQ, n° 51.., 0(')0 . a 4 B G 44 I OG .. LOCalidade:_C-=-·~9~~v~(t:...'....1 ~r~~-=-~~~ __ ~~u:..!l ___ _ 

; Entidade: ~ ~ ~~ c::!-.ç:,g 9 ~ ~p{'\~ \t..,..';-c.... L<) ~( o ';- rtt' Cl t .' . 

( ) ÚrJca enbdade no local/bairro lou com concorrentes: U arquivado, LJem análise, LJem exigência, U insl 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (13. Fase) 
L-J Cilmpl~dà5 i-'<ucial~-:;.u.[(;J rc:;t .. :mdo a apr;;3ciltüyàú da 5eguin«; dOCUille.ücação abaixo descrita: 
~mpridas integralmente - Processo instruído (23. Fase)'-ENTIDADE HABll.JTADA 

\. .' 

Observ~'ções:'. 

Q~\~h ~~Ç$) 

:Brasília, i ç I ~fo 1200 C(. Analista res~onsável: ---6i.:>-~~!!E::::::=----_---':'-------,-----

FANTASIA: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L.-J Cumpridas integralmente. SE::RVIÇO púBuc0fT1:<' 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação Ministério das Comu"';'u ! .... ;. 

CONF 
,;~~~~ 

ERE COM O ORIGi::' 
;.SÉDE: 

------~----------------------------~--~~~~~J~O~lO~l~~ 

--..... ~ .. 

DIRETORIA: 

Brasília., __ ---'I 1200 Analista resporu;ável:_~~~~~:~~[:=-__ 

s 



( 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES r . ~'ô5 . C~ ""; 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~ J ~ O ~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO I ,> &' 

. ~ ti '.S'l 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS Ü~l.s~ - ,,"" J 

Referente Ofício n° lO _IRADCOMIDOSISSCE-MC de __ / __ 1 ---
Processon° 530:0. ú~lQ0Y q f ~ 6- 4li Localidade: CoGUb(~S Do SUL f r<-S 

-
Entidade: ASÇOCAAeM) COk.U/JI'M~~ 00 QU-GI i<.B~çt; 

I 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumprid as integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instmído (2a Fase) - ENTIDADE HABll.,lTADA 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsá\'el: _______ --'-_____ -'--_ 

SIAPE: . -- ..... __ .:; .. -~ 
v tlU/:IV" 

MinisMM da~ ('..omunic.ll~\ -
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: CONFERE COM O ORIGil.'~ 

(_) Cumpridas integralmente 1 D AGO lO 1 . 
C_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
. -' , 

Sou:ú. 1-A~ Âi{>< '::E. ~l.e I <:AV oos .]),' ~'áe:.vThS ,TBA_n;Q \;1-1 VI s-m. , , 
pf\tJ ~J'Q ~ O~ i'N.JS ! (&l-flnvO A Út..--T,'I/P. J)1'~TX7(ÜA I EKPIMU eM 

J 3 lo 3/ cJi)J O . ( jl. A 5' ~ ) 
• 

\' 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 



.' " 

, ' 

SEDE:Fls. __ -~ ________ -=--___ ~ __________ _ 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. __ :- ______ ~_-______ _ 

DENOM1NAÇÃO: 
/ 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS~ITUIÇÃO -,FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO, DA DENOMINAÇÃO -}J'LS. 

() 
' .. / 

': 
,DIRETORIA: VÁLIDAATÉ:_I __ /-,-, __ MANDATO: __ ANOS ""':' ART. __ 

, MEMBROS FLS~ 

__ ~ __________________________ ~ ________ --=Cl 

Brasília, )<1/03 1c20 lO ' Analista responsável: ,~YIC;,., ~ c;to, eu",h..a..,. 

SIAPE: .11'71 ~~f6 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° (.J 7-0 /201 O/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
RUBENS AV ANI BATISTA SILVEIRA 
Associação Comunitária Coqueirense - ASCOC 
Rua Pedro Weber s/no 
99528-000 Coqueiros do SuIlRS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, cJc2 de fJ--v1C0f:.o de 2010. 

:,'4 __ <-_._, '_.'-, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.04864 __ -, 
localidade de Coqueiros do Sul/RS, no qual essa Entidade requer autorização par g~e~6Úa~(;0 rErJEíir·. f 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apr s~~ã~fj.o ~&omunir-c!".~. 
requerente, solicitamos a V. S· que sejam enviados os seguintes documentos: NFERE OM O ORfGj~·· 

Documentação Jurídica: 1 O AGO LO 1 

1) Cópia da Ata de eleição dos ditigentes da Entidade, devidame te r~egJ·l.W~1) 
constando todos os cargos elencados no alt. 7° do Estatuto Social, tendo em vista ~~~~i'a:D:r:_. ,._ 
de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 13/03/2010. A referida ata deve ser regi rada 
no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou no Livro "B" do Registro de Títulos e 
Documentos, confonne disposto no subitem 7.2.2.1 da Nonna Complementar 01/2004. 

Havendo alterações na composição d() ,Quadro Diretivo, que os novos membros 
encaminhem as declarações e documentos n:ferentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i", "j" da 
Nonna Complementar nO 01/2004 bem como a docurnentação referente à prova de nacionalidade 
de todos os dirigentes (cópia autenticada da certidão de nascimento para os solteiros, cópia 
autenticada da certidão de casamento para os casados, cópia autenticada de certidão de casamento 
com a correspondente averbação para os separados judicialmente ou divorciados e cópia 
autenticada de certidão de casamento e de óbito do cônjuge, para os viúvos); prova de que todos 
os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao Serviço Militar ~ ainda prova de que 
todos os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas com' a Justiça Eleitoral, 
apresentando Certidão atualizada de quitação com a Justiça Eleitoral. 

I' 
Obs.: Os documentos acima citados deverão ser apre~entados em 

original ou cópia autenticada. e slc - DOS/SSCE-MC 



.' , 

r 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo, 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7,3 da Nom1a Complementar 0112004, 

Atenciosamente, 

Diretor do Depariamento de Outorga de Serviços 

slc - Proc, N" 53000.048644/2006-49 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

r-.------------- -SERViÇO PÚBLliXI fTDEiiJ '. 
Ministário das Comunic.:lÇ ... 

CONFERE COM o ORlGI:·'· 

1 O AGO LO 1 



( 

rl1 't'~~8T~RI::':! [I ,i;. ~~ l::OM UN1G.J!. ··~·:~f·~ 
8R.a.~rL!Jl .. D>' 

ATA N° 001/2010 

. 6es C~"y~ 

~ rg~ .~. 
~- ~ J 

Aos oito dias do mês de Março de dois mil e dez, às 18:30 horas, na L-:S1S _ s~, 
sede da Associação Comunitária Coqueir~e (ASCOC), sito a Rua Pedro < 

Weber s/n, reuniram-se os Associados da Assembléia Geral Ordinária para 
tratar assuntos referentes a Rádio Comunitária no Município de Coqueiros 
do Sul. Participaram da Assembléia as seguintes pessoas: Rubens Avani 
Batista Silveira; Irdon Claudir Kussler; João Ari Favero; Nelson do Canno 
Mello, Adriano Nunes de Souza,Alison Daniel Drey. Inicialmente o 
presidente Sr. Rubens Avani Batista Silveira falou sobre a eleição da nova 
diretoria a ser escolhida, foi lido o oficio 1270/2010, do Ministério das 
Comunicações, onde é solicitado a ata da nova diretoria devidamente 
registrada no registro civil de pessoas jurídicas, onde o mandato da 
diretoria anterior expirou em 13 de março de 2010. Foi feita a eleição e 
ficou composta da seguinte nominata: Presidente: Rubens Avani Batista 
Silveira; Vice-Presidente: Irdon Claudir Kussler; Secretário: Nelson do 
Carmo Mello; Vice-secretária: Solange Locatelli da Silva; Tesoure' a: 
Joraide Sehn; Vice-Tesoureira: Zinélia Wandscheer. O conselho scal 
ficou constituído pelos senhores: João Ari F ávero , Ivonir Rhe eimer e 
Zilmar José Muh1. Nada mais a tratar eu, Nelson do Carmo M 
presente ata juntamente com os de~[u.o.~~ 

~~~~ 
1tiJ.wn~~~ 

I ""i 

fo;k ,d~J<;JÁ '. . . -:::-::;-:::-::. -~ Sr:rzVIÇO PUBlh,~J t(.u~t·J·. i 

J~)Q~::J 

REGISTRO CIVI DE PESSOAS JURIOlCAS 

Protocolo nO ........ ...w..,,...... __ ... ,Llvro A - ]:., Fls,_ 

AvlFbado sob na , Fls, 11 1 I Livro A -1i~, à mar~~ 
Raglltro nO trens ortado do Livre na A:J.1 .e 2010 

~~~---

0111.03.0700003.00754 . 

01·11.03.0700003.0075f. : 

Millistério das Comur:Íl:cJf/". ' 
CONFERE COM O ORIGi:··· 

1 O AGO lO 1 

, R.egislnllor-Sub •• 'i:t,::10 
, 'i.ejlne Mel!'o S;lI1mi 

10lson L.S. Oliveirt 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

/1 I ~5 /tIt>I(). -----
b· 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DBPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° I d 10 "tO LQJRADCOMIDOS/SSCE-MC de ~.1J.:L/ ],0(0 

Processon° "53000. Q48?; VV/ 7006- CCS Localidade: 'é4f'Juriv1 ob e;r,.e IRS 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊN CIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável:" _____________ --"-_ 

SIAPE: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

- , \ ~--::~~.,.~.~ 

MinistMo dóiS Comunir..J'r". 
CONFERE COM O ORIGi~:' 

1 O AGO lO.1 C.K2 Cumpridas integralmente 
C_J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaç o: 1 
Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -. 
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SEDE:FIs. __ -~ ________ ~ ___ ~ ___________ _ 

~ 1. - -', 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. __ 

DENOM1NACÃO: 
/ 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL· - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃ.~. DA DENOMINAÇÃO -.~LS. 

~i 

í .. \< 

" .,1 f 
. . . , 

,DIRETORIA: VÁLIDA·ATÉ:~/ 3 I ').QI.? MANDATO:..Q.LANOS"":'ART.~ 

MEMBROS FLS~ i 'ií.3 

1-70, /'1( 

.,:' 
i. . 

-------------------------'----------~ ... 

Brasília, 0,1 1-f)XI :( O (O . 
\' 

SIAPE: 
Peáro Luís 1Ío1mto "Víamm ~CM 

Siapa n,o 1767956 , 
Ar.aliSia Técnico·AdministraltvO 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA jURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÔ6:S ' ::??com(fq~ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 'd ~ ,I <;K ~ 

/' ,2, fls.~;,g, 
COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / .t, ~ 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Neces~idad~RUbrJca~ I 

de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. .~ -. ~,?0 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoq e da famrHa. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. ' 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os principios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. ' 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. " Utilizo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as ___ .~ __ ,. 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades q ~tW,,~nBUC.j f (~üEf.~l 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. Ministério d~s C<lmur.ic..3''''\. 

. . . . CONFERE COM O O~IGW' 
2. Informo que para tanto deverão ser eXlglqas dos dirigentes ass clativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos,PQ AGO "O 1 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imput ção tldil l, 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. 

" 

Coordenador-Geral de 

os processos relativos à outor~~~~,:;;._~_;:, . ,,_ 
, em' trâmite nesta Coordenação-Ge 
ez que apenas será conferido regula 
sugeridas. 

rasl ia, 27 de setembro de 2010. 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . VS's.' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA _c, C,Om,UI).l . 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS :sr" - - ~ 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliatY.1fls. /9 1 ~ 
Fone: (61)311-6890-Fax: (61)311-6617 ~t .. ~ 1.11 

.ij, Rubrica , 

.~h.~ . f)0 
'7: - ~ 

DESPACHO 

Entidade: Associação Comunitária Coqueirense 
Localidade: COQUEIROS DO SUL 

Processo: 53000.048644/2006 

UF:RS 

Em atendimento à Cota n° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 185 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR. 

Brasília, 21 de outubro de 2010. 

I' 

r----~---- . 
SERViÇO PÚBlIC·:) iTDEi·J· .. 
Minist~rio das ComlH1icJ'í'''­

CONFERE COM O O~IGi:·:· 



/) 

) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 66 1-.3 /201 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
RUBEN AVANI BATISTA SILVEIRA 
Associação Comunitária Coqueirense. 
Rua Pedro Weber, s/n°. 
99528-000 - Coqueiro do SullRS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, ~6 de.lO de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.048644/2006, na 
localidade de Coqueiros do SuIIRS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
SerViço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Em atenção à COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: --.0;------- --'. 

SERViÇO PU&LiGú íL()f:}:;'. í 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últim ~~~~mS~d~~~~~~~~' 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias c 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de re ebiment 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, ,por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo a cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda; toda, a docum t ção enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme te inação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 'r 
.'", 

pr - DOS/SSCE-MC 

j 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES :~ R~:biica -1...-- i~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA "<:;'" ~ ~r-0 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS .1y I _ 1>0 

---

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF ' 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 66 :r 3 /201 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília,;J6 de.JO de 2010. 

Ao Senhor 
RUBEN AV ANI BATISTA SILVEIRA 
Associação Comunitária Coqueirense. 
Rua Pedro Weber, s/n°. 
99528-000 - •••••• 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O , na 
localidade de Coqueiros do SuIIRS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando_ a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

I - Em atenção à COTA N° 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últi 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

,,- ... =-:---.._.- --o 
;:lMr((.I.;t.)j .lU.j\..... .. .. " . 

.• "Vr\lIbfllll4'lL)!.IV Ir~iJEí':;·, ' 

Miniôtério das C.()mlJnil".d\.. \ 
CONFERE COM (I ORIGi::' 

ontaftl~s ~R 
cebi.h~ B"lOl 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por um 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo a .cumpriment 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda,. toda a docum t ção enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme te minação'disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
I' 

pr - DOS/SSCE-MC 

.13 I c6 J:?JI!------
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Aos oito dias do mês de Março de dois mil e dez, às 18:30 horas, na . 
sede da Associação Comunitária Coqueirense (ASCOC), sito a Rua Pedro 
Weber s/n, reuniram-se os Associados da Assembléia Geral Ordinária para 
tratar assuntos referentes a Rádio Comunitária no Município de Coqueiros 
do Sul. Participaram da Assembléia as seguintes pessoas: Rubens Avani 

'Batista Silveira; Irdon Claudir Kussler; João Ari Favero; Nelson do Canno 
Mello, Adriano Nunes de Souza,Alison Daniel Drey. Inicialmente o 
presidente Sr. Rubens Avani Batista Silveira falou sobre a eleição da nova 
diretoria a ser escolhida, foi lido o oficio 1270/2010, do Ministério das 
Comunicações, onde é solicitado a ata da nova diretoria devidamente 

'registrada no registro civil de pessoas jurídicas, onde o mandato da 
diretoria anterior expirou em 13 de março de 2010. Foi feita a eleição e 
ficou composta da seguinte nominata: Presidente: Rubens Avani Batista 
Silveira; Vice-Presidente: Irdon Claudir Kussler; Secretário: Nelson do 
Canno Mello; Vice-secretária: Solange Locatelli da Silva; Tes'our~a: 
Joraide Sehn; Vice-Tesoureira: Zinélia Wandscheer. O conselho/fiscal 

• ficou constituído pelos senhores: João Ari Fávero, lvonir Rhen eimer e 
Zilmar José Muhl. Nada mais a tratar eu, Nelson do Carmo Me o assino a 

p~esente a~a juntamente com(] ode~:, /~-:;-~._--"-..\ /1):: ::' ~_/ 
, ,I, I', l- /1 )~'-{.(, ~ ~~;Y:f./ ) A'//'I/' , f • I') t,.li/&<-\ t..í,.' ,Ju, ,.l, -. - ,- t,t/;r , ., I t f /wl/ /_. 'ti' (' í fy/1,.---. , . .-'IltifO t/~~ __ .-,l.' -' ">//' j / 
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'~~~ 'JUSTiÇA L . 
:~~",ELEIJP~ ,. " 

2" TURNO 
"27/10/2002 

ZlNELIA D AVILA WANDSCHEER 

JUSTIÇA'ELEITORAL. - RS 

REVISÃO DO<ELEITORADO 2003 
COQUEIROS DO SUL 

Inscrição: 071 437 870 485 
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Certidão 

cbcdd907c7bd2d210e5c5cba8ee72273 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇ~ FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CíVEIS E FISCAIS, E D~AIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a ~ 
PESSOA FÍSICA: 
ZINELlA D AVILA WAND CHEER 

CPF: ~ 
000.093.480/18 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 13/01/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 13/01/2011 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 13/01/2011 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 13/01/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 12/01/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 12/01/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 13/01/2011 às 13:08 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle cbcdd907c7bd2d210eScScba8ee72273. 

~ku~ e.o.Jm.J~. 
Gf..J4~ 

_ .. _~_._~p .,-, 
irMÇOPÚ8UG0 ;lDEI·',;·. 
:\\jnisl,~rio das CQmul\k,J',.~. 

CONFERE COM O ORIGi;·" 

1 O 60 10 1 

I 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc -'processa _ certidao.php?string_ cpf... 13/0112011 
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Certidão 

4cc707c3ab08c1da2a55a597dc90f060 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
SOLANGE SALETE LOCATELLI V 
CPF: 
443.406.050/34 V 

NADA CONSTA 

Página 1 de 1 
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nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 13/01/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 13/01/2011 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 13/01/2011 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 13/01/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 12/01/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 12/01/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 13/01/2011 às 13:10 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 4cc707c3ab08c1da2a55a597dc90f060. 
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http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/ certidao/proc --'processa _ certidao. php?string_ cpf... 13/01/2011 
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:: Portal da Justiça Federal da 43 Região :: 

Certidão 

f410ae27dOd4227622efd373c703293d 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CíVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
RUBENS AVANI BATISTA SILVEIRA 

CPF: 
0@S43.960/15 V 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 13/01/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 13/01/2011 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 13/01/2011 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 13/01/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 12/01/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 12/01/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 13/01/2011 às 13: 12 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle f410ae27dOd4227622efd373c703293d. 

...... ..-. .... -- .-_~....-- "-
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:..1ind~tio ,j;;s Cornw1k;J'!,\ í 

CONFERE COM O OR!Gj .. ··· 

1 O AGO LO 1 
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http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/procyrocessa_certidao.php?string_cpf... 13/0112011 
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:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: Página 1 de 1 

comU/7i # .. ~~., 
Certidão 

c3b7b1c8448b70e1e05a44eOac9b04e9 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: . / 
IRDON CLAUDIR KUSSLER V 
CPF: 
385.508.220/00 ~ 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 13/01/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 13/01/2011 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 13/01/2011 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 13/01/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 12/01/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 12/01/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 13/01/2011 às 13: 13 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle c3b7b1c8448b70e1e05a44eOac9b04e9. 

O ·Fls. I ',y 
. 1:' 1- ~ 
'~ Rubrica -r-:.:. I 

.~. ()'" 
"., _ 1> 

~4 h'u·j-R,.. e4'I<~~ 
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http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc -processa _ certidao.php?string_ cpf... 13/01/2011 



I ·. ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
. '. -------------- ~_.-

, . {,' PO~~R JUDICIÁRIO r) li 
~ í 

Comarca de Carazinho 

C E R T I DÃO N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 

pág.l/l 
CO nl,il!),·. 

~C:t. _ ~~ 

'ti FIS.J!? _ ~t 
.g., L Im 
-~ RnbriGl t-~-

':'}~1iI '»0° 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
lrdon Claudir Kussler ************************************************ 
sexo masculi~o~vivo, cor branca, solteiro,*************************** 

DI~G 5037623658VRS, CPF 38~508~200d9~rasileiro nato,******************* 
nascido em 12/10/1961,************************************************ 
em Carazinho Rs, RS - Brasil,***************************************** 
filho de************************************************************** 
lIga Kussler,********************************************************* 
Almo Kussler********************************************************** 
residente em Travessão Coqueiros, Coqueiros do Sul-RS.**************** 

CUSTAS: R$ 

\ 

Dou fé. 
Dtstrlb. Das. 

Matr. 1240mB 
Carazinho, 30 de dezembro de 2010, às 11h03min 

3,30 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 
Nas seguintes Comarcas os processos estão atualizados somente até a 
data indicada: Bento Gonçalves - 28/12/2010, Cachoeirinha-
28/12/2010, Camaquã - 28/12/2010, Campo ~om - 27/12/2010, Triunfo -
27/12/2010. 

-·"-·:-:~-.7~~:: .,:"-~ 
(',F;~IViÇO PUdLlI,,-J i t.Jthi'. 

\;il:list~lio das Comul1~;" 
CONFERE COM O ORIGj;:' 

1 O AGO 1.01 
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ESTADO 00 RIO GRANDE DO SUL 

..... :; PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Carazinho 

C E R T I DÃO N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 

Pá~'M? 
;:rP' O _ ,/lI, 
(iFls)2 ~l 

.2" -- cu 

-~ R"brir~ L '~ 
~ 0 
'~1v _ ~') 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: V 
Rubens Avani Batista Silveira **************************************** 
sexo masculino, vivo, cor branca, c7sado,***************************** 

Ü~G 6034164068/RS, CPF 0628439601S9'rrrasileiro nato,******************* 
nascido em 24/04/1944,************************************************ 
em Carazinho Rs, RS - Brasil,***************************************** 
filho de************************************************************** 
Isaura Batista da Silveira,******************************************* 
Jose da Silveira****************************************************** 
residente na Av. Presidente vargaS'~iros do Sul-RS.****** 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 'l18trlb,Co~ 
'<1lr 1?403né 

Carazinho, 30 de dezembro de 2010, às 11h01min 

3,30 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 
Nas seguintes Comarcas os processos estão atualizados somente até a 
data indicada: Bento Gonçalves - 28/12/2010, Cachoeirinha-
28/12/2010, Camaquã - 28/12/2010, Campo Bom - 27/12/2010, Triunfo -
27/12/2010. 



.. ,J 

... ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

~ PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Carazinho 

C E R T I DÃO N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 

pág.l/l 
comUI}/,. 

-ff' ~ ~ JQ) ~1 
.9· fls. T; 
I.-r,-, 

'~Robricil L J 

':').(/,.. -r-.0) 
.'rv - ? 

Certifico 
relativo aos registros 

que, consultando o banco de dados estadual, 
de condenação criminal, constatei nada haver 

contra: () 1<-
Nelson do Carmo Mello ************************************************ 
sexo masculino, vivo, cor branca, casado,***************************** 

ú\ZRG 1013009715/RS, CPF 16~97~70968~~rasileiro nato,******************* 
nascido em 29/08/1944,************************************************ 
em Carazinho Rs, RS - Brasil,***************************************** 
filho de************************************************************** 
Dominga do Carmo Mello,*********************************************** 
Antao Lemos de Mello************************************************** 
residente em Rio Bonito, Coqueiros do Sul-R .************************* 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 
'1lstrlb. Das. 

qAtr 12403ne 
Carazinho, 30 de dezembro de 2010, às llh04min 

3,30 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 
Nas seguintes Comarcas os processos estão atualizados somente até a 
data indicada: Bento Gonçalves - 28/12/2010, Cachoeirinha-
28/12/2010, Camaquã - 28/12/2010, Campo ,Bom - 27/12/2010, Triunfo -
27/12/2010. 

1 Q-AGO [li 
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I ' ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

.) PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Carazinho 

C E R T I O Ã O N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 

pág.l/l 

.... ~.COm.(;(J ... ~ 
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O.Fls.J22 ~t 
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?6:. ·r;0 
"Y ._ ~ 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: O /J!., 
Solange Salete Locatelli ********************************************* 
sexo feminino, vivo, cor branca, c~sada,****************************** 

~KRG 5021568293/RS, CPF 44~40~05~34f,'õrasileiro nato,******************* 
nascido em 22/07/1964,************************************************ 
em Sarandi Rs, RS - Brasil,******************************************* 
filho de************************************************************** 
Zemilda Locatelli,**************************************************** 
Nelson Locatelli****************************************************** 
residente em Igrejinha, Coqueiros do Sul-RS.************************** 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Carazinho, 30 de 

3,30 (NIHIL) 
0,1500 URC 

às llh05min 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 
Nas seguintes Comarcas os processos estão atualizados somente até a 
data indicada: Bento Gonçalves - 28/12/2010, Cachoeirinha-
28/12/2010, Camaquã - 28/12/2010, Campo .Bom - 27/12/2010, Triunfo -
27/12/2010. 

~\ 

_ . ...-.-._ ............ _ ....... '4 

.;;:~() PiJ~uc,J : úil:k 
"'::~il;:~t~rio d8.<; ColtllJniw",:, 
CONFERE COM O ORIC,i···· 
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I ' ESTAoo 00 RIO GRANDE 00 SUL 

, ,/ PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Carazinho 

C E R TI DÃO N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 

pág.ljl 
comUI) , 

:t?' I'~ 
1) F'SM :ro~. 0.- (\l 

'C ir.;') 

-~ Rubrica -f....-.. I 

/Ç. - f')V:> 
.~- ~ 

Certifico 
relativo aos registros 

que, consultando o banco de dados estadual, 
de condenação criminal, constatei nada haver 

contra: o I~ 
Zinelia D' Avila Wandscheer ****************************************** 
sexo feminino, vivo, cor branca, casado,****************************** 

OI<RG 60789L6753/RS, CPF 00qD93/48018~~rasileiro nato, ******************* 
nascido em 15/03/1982,************************************************ 
em Carazinho Rs, RS - Brasil,***************************************** 
filho de************************************************************** 
Normelia Maria D' Avila,********************************************** 
Vilsomar D'Avila****************************************************** 
residente em Serra do Pontão, Coqueiros d Sul-RS.******************** 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Carazinho, 30 de dezembro de 2010, às 11h06min 

3,30 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 
Nas seguintes Comarcas os processos estão atualizados somente até a 
data indicada: Bento Gonçalves - 28/12/2010, Cachoeirinha-
28/12/2010, Camaquã - 28/12/2010, Campo Bom - 27/12/2010, Triunfo -
27/12/2010. 

'--;-------'-.. "l ~l~;:~v'jçO PUBLiC;J ;'LDH:; ." 
i/;illistálio das C(HT~mw;'\ 

CONFERE COM O ORI(;j" , 
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M/N/8TtR/O DAS COMUNICAO"'ES 
BRA SrLlA • DF 

53000 065319120'10-27 

~fõs'ilõ-rSDr:!;-RS703 de deSz~~~~~ 2010, 
,,, " 14/1212010-14:20 

OF. Circo N° 020/2010 

Senhor Diretor; 

Apraz nos cumprimentar a Vossa Excelência, na oportunidade 
em que aproveitamos para solicitar a prorrogação por mais 30 (trinta) dias o prazo para 
encaminhamento da documentação solicitada no Oficio nO 6673/2010/RADCOM/DOS/SSCE­
MC datado de 26/10/2010, tendo em vista que as Certidões da Justiça Federal e Estadual 
ainda não nos foram fornecidas pelos respectivos órgãos competentes. 

Outrossim, informamos que tão logo tenhamos estes 
documentos estes serão encaminhados imediatamente conforme solicitado, 

Certos de sua atenção especial ao presente assunto, reiteramos 
nossos protestos de estima e consideração 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
MD: Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços e Comunicação Eletrônica 
Brasília - DF 

DOeUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

-, ----.-. .. --~~- ., 

Sb"{ViÇO P(Í8l,IC'J 'Ui!:.i\i, 
Mini~1{,rio das Corr.unicdr ... ~·, 

CONFEHE COM O ORIC;F" 

1 O AGO L O 1 
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MíNISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 6 6 ~3' ,v010 IRADCOMIDOS/SSCE-MC de~lO /2010 

N única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIíse,( ) em exigência,( ) instruido 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 
.} 

(~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (l a Fase) . . 
(_) C,umpridfs parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Obscrvações~ 

Brasília, __ / __ / __ _ 

(_) Cumpridas integralmente 

Analista responsável: _____________ --'--_ 

SIAPE: ___ _.__-.........-Liõiiõi'=. 
SEilViÇO PlJBLié:'jü"8·j" ' 
Mi!li~1Ório das Comunicc!<;' .. 

CONFERE COM (l ORIGF' , EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

eX) Cumpridas parci~lmente, restãndo a apresentação da segujnt~ documentação: 
1 O AGO lO 1 

Observações: . 

* CONTINUAÇÃO - VERS~ ---+ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \ ~: 8 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . ~""~c:.0 ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA O Ss ~ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasflialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n° \ "3 3 ~ 12011/RADCOMlDEOC/SCE-MC 

Ao Senhor: 
RUBEN AV ANI BATISTA SILVEIRA. 
Associação Comunitária Coqueirense. 
Rua Pedro Weber, s/no, centro. 
99.528-000 Coqueiros do SullRS. 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, l b de março de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.048644/2006, na 
localidade de Coqueiros do SuIlRS, na qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Certidão de feito êriminal do sr. Nelson do Carmo Mello, secretário da 
entidade, emitida pela justiça e federal, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência; 

2 - Certidões de feito criminal da sra. Joraide Sehn, tesoureira da associação, 
emitidas pela justiça estadual e federal, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência; 

A documentação solicitada acima deverá ser encaminhada em virtude da COTA 
N° 26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a adoção de medidas necessárias à 

) verificação da idoneidade dos dirigentes associativos. Informamos, ainda, que as certidões de 
.;- feito .. criminal dos demais diretores, encaminhadas anteriormente, foram aceitas por este 

Departamento. 

Será facultado a essa entidade,-no -prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado d.e AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documenJaçã . mli.atl2t'~~r.á:·,;,: .. -
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme dete . (·'~W.'illC~8t,}t-:':";,hQ~~.~· 

• 1V!lnlS,,?no (IaS ~ ffill" .... ••• . 
subItem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. CONFERE COM (1 .')n!c;r;·· \ 

I' 

Atenciosamente, 

~ 
1 O AGO LO' 

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto. 

pr - RADCOMlDEOC/SCE-MC 
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Ofício nº 001/2011 aos 31 dias do mês março de 2011. 

Excelentíssimo Senhor Diretor; 

Apraz-nos cumprimentar a Vossa Excelência, ao tempo que nos 

reportamos ao Gficig 1333/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC datado de 16/03/2011, para 

encaminhar 'em-'ãneXci,,\a documentação nele solicitada, referente ao Processo nº 

~--- ) 

Certos de sua atenção especial ao assunto reiteramos nossos 

protestos de estima e considerações. 

Exmo. Srº 

Octavio Penna Pieranti 

MO: Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De Comunicação Eletrônica - Substituto 

Brasília - DF 

('í-'·Fl;'I"-' -~~ •• "-.:-~~~:.: ".., 
•. ·LA, lyO PUtlLlV.i , L, .... c,;,;;·"I 
:~ini:;;8rio das Col11lJni('~,:" i 

CONFERE COlA O OO!(;F' I 
1 O AGO lO 1 ! 

J 

·r.~ \r·j18T~R!O D,O, S C: OM UN 1 (:,u, '::lJE8 
8R.u. 8fL I.u. ~ DF 

~., :".~ :-:,\11 ~·{'~3 "30 
I 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

~/~/~ 
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:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

7000ba1c04a675915e4487c080d32b29 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
JORAIDI SEHN 

CPF: 
944.935.610/68 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 29/03/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/03/2011 às 03:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 29/03/2011 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 29/03/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 28/03/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 28/03/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 29/03/2011 às 11:24 (hora e data de Brasília) 

Page 1 of 1 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte ~. __ >_--__ .. 
Interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora co <;P.KW~ÚBLI(>.; ;·L:.ii;YJJ 
através do ende;eço http://www.trf4.gov.br(Menu "Consulta Processual/Autenticidade de C~rtr~~R' ~4iS Comul1~·>... \ 
Informando o Numero de Controle 7000ba1c04a675915e4487c080d32b29. C~~FI~R~ COM O OAIGF.· 

1 O AGO LO .1 

\ 
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28/03/2011 

Certidão 

:: Portal da Justiça Federal da 4 C Keglao :: 

b04b 16f9dd040cOf5fc035e 173ed33fO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
NELSON DO CARMO MELLO 

, )CPF: 
162.979.700/68 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 28/03/2011 às 01:01 
~ Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) :.tté 28/03/2011 às 03:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 28/03/2011 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 28/03/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 27/03/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 27/03/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 28/03/2011 às 09:56 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 

.) Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
_ b04b16f9dd040cOf5fc035e 173ed33fO. 

\ to4 j os.b, / .. ./p,o,"-p,ocessuertidao.p ... 

,,~~,,--:-~-'" .'-...-....... - -"_. 
S"'-\\'I' O "U"l' I"· ", ·~·,tJ' f L, ." I ... ,1".1 , (.",";I',J " I 

Minislário das Comunr-.-c!<j',;, I 
CONFERE COM O ORIGí~:' 

1 D AGO 10 ·1 J 
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MINIST:ERIO DAS COlVIUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D;EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° b ~ 13 YO lQ./RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Processon° 53. DOO, Qy 86 jl..J ;;ZOQ(, Localidade: 'V,~",,'nru Afl tw,Q (T<.D., r 

(p(},unica entidade no local 011; 

( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIÍse,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente-Processo :instruído (1a Fase) , 
(_) C,umpridjls parcialmente, restando a apresentação da seguinte document~ção abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integrahnellte-Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações~ 

Brasília, __ / __ / __ _ An~1ista responsável: _____________ --'-_ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 
. ~.--

S[~·;;'t/i;~·O ~7~~"-~_. , 
C-.> Cumpr~das ínte~almente , _. _ : ... Útii~lrrio PUHUC,j ;!,Db'~' 
(~) Cumpndas parcl~mellte, restando a apresentaçao da ,'segu}nte documelltaçao CONFERÉ dCilS C',omumcd\. ... 

, ' ·w O ORIGr:," 

Observações: 

/ 

/ I 
/ 

* CONTINUAÇÃO - VERSq --+ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasflia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° oto cro /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor: 
RUBEN AV ANI BATISTA SILVEIRA. 
Associação Comunitária Coqueirense. 
Rua Pedro Weber, s/n°, centro. 
99.528-000 Coqueiros do SulIRS. 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.048644/2006, na 
localidade de Coqueiros do SuIfRS, na qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados, em atenção à COTA N° 
2611201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, os seguintes documentos: 

1 - Certidão de feito criminal da Sra. Joraide Sehn, tesoureira da associação, 
emitida pela justiça estadual, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência. 

Ressaltamos que, da documentação protocolada em resposta ao ofício 1333 de 
16/0312011, já consta a certidão de feito criminal emitida pela justiça federal da dirigente em 
questão, restando apenas, para o cumprimento integral das solicitações constantes daquele ofício, 
o encaminhamento do documento especificado acima. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

DERMEV~JÚNIOR' 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Ele 

\' ~-j 

pr - RADCOMIDEOC/SCE-MC . 
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MINISTEiÜÕ DAS COMUNICAÇÓES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA. OS'!> Cc' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC~' ?~ 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" _:lo andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasfliaIDl<f1:t . J- ~ r ': 
Fone: (61)3311-6177-Fax: (61)3311-6617 .. /I(ff<'. . J 1. 

. v&:'\ DL ~q,ó? 

Oficio n° o!.o era 12011/RADCOMIDEOC/SCE-MC 

Ao Senhor: 
RUBEN AV ANI BATISTA SILVEIRA. 
Associação Comunitária Coqueirense. 
Rua Pedro Weber, s/n°, centro. 
99.528-000 Miijt(~'êl~"~S. 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

,~ o • 

Brasília, )~ de abril de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o IIOllffi04~(j4~~O:Offl na 
localidade de Coqueiros do SullRS, na qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados, em atenção à COTA N° 
261/201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, os seguintes documentos: 

1 - Certidão de feito criminal da Sra. Joraide Sebn, tesoureira da associação, 
emitida pela justiça estadual, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência. 

Ressaltamos que, da documentação protocolada em resposta ao oficio 1333 de 
16/0312011, já consta a certidão de feito criminal emitida pela justiça federal da dirigente em 
questão, restando apenas, para o cumprimento integral das solicitações constantes daquele oficio, 
o encaminhamento do documento especificado acima. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do proce '-~,~., ..... 

~:~~:~I:,/;~;o P(jfiUG~~ j' '~CE{~-' ~ 
J\!/tllst,)no das ClJmU.!licà<~::' I 

CONFERE COM () ORfGF.·' 

1 AGO lO, J 

Atenciosamente, 

DERMEVA~~JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Ele.~~rit:.=;:;:~~~ 

pr - RADCOM/DEOC/SCE-MC 
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12/4/2011 
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Imprimir 

• 

www3.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.p ... 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

v 
JORAIDI SEHN, / 
filho(a) de LYRA STRASSER, 
nascido(a) em 08/04/1947, 
RG 4021063252. 

V 

OBSERVAÇCES: 

12deAbrilde2011, às 16:30:00 
MINIST!:RIO 0.0.8 COMLlNICAÇ:OES 

SR.". SrL 1.tI. • DF 

53000 025'129.1'20'11-68 

SE APA."8CE 

13l0Stl011·1)Ç1 :12 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data anterior 
à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à \€rificação de 
'sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Intemet, 
endereço hUp://www.tjrs.jus.br. menu Processos> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 8004ab1f393cf60ae5b3d3f3f4134424 

www3.tjrs.jus.br/proc/alvara/alvara.p ... 1/1 
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12/4/2011 :: Portal da Justiça Federal da 4 ê1 RegI. 

Ccrt,dilo 

2ec3aed5916e136dblad359d8dOa34a9 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

- -CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
JORADI SEHN 

CPF: 
944.935.610/68 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 

Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 12/04/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 12/04/2011 às 03:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 12/04/2011 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 12/04/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 11/04/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 11/04/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 12/04/2011 às 16:33 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
Interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
2ec3aed5916e136dblad359d8dOa34a9. 

trf4 .jus. br / jproc __ processa_certidao .... 1/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.048644/06 Localidade/UF: Coqueiros do SullRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COQUEIRENSE 

Aviso: 25 Publicação: . 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls,01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

fls,31 

'\ .. _J~"'"""----------~--------------'------t .-4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social datado de 25/05/2005, fls, 31 a 35- enconta-se devidamente Registrado no Livro- A das Pessoas Jurldcas - Ata de Fundação e 
Eleição datado de 23/05/2005 
Estatuto social, devidamente registrado, fls. 58 a 67, datado de 23/05/2005. 
Ata de Eleição, datada de 08/03/2010, devidamente registrada (fi. 183). 

5. 

6. 

7. 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11° da Lei nO 9.612? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um cfrculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

fls, 70 a 131 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

ASCOC, fls 26 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fls,26; 
Fls. 140 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distrib.uição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls,26 
Fls. 140. 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

n° 07.694.593/0001-82 fls 69 e 156. 
Situação Cadastral: Ativa. 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

r---'"~~-""''" ..... 
,-',-,,". '/lyU ~Utllrl., •. · ; (:':;t:;.j . 

:\~ilJi~tário das Comun'~I~; 
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12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos art. 7 Vfllidade: 08/03/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo 

Rubens Ivani Batista da Silvera 
062.843.960-15 

Presidente 

Maioridade / 
Emancipaçãó 

Sim 

Nacionalidaae' 

Sim 

Declaracao 

Sim 

_~~'f~di!cR~~~!~t7;:~Y ~"~ .. ~ ] '~85~Oà.~22~Ó"00YIi~~~i ~~ 19~'!~_~!_o~fJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.048644/06 Localidade/UF: Coqueiros do Sul/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COQUEIRENSE 

Aviso: 25 Publicação: . 05/12/2007 

Nome do Dirigente 

Nelson do Carmo Mello 

Sede - fls 140 - Rua Pedro Weber, S/N°, Centro. 
Relação dos Associados da Entidade - fls, 28 

CPF 

162.979.700-68 

Provas de Maioridade e Nacionalidade: fls. 191 a 195, 146 a 150. 
Declarações de Fiel Cumprimento: fls. 141; 
Certidões Criminais Federais e Estaduais: 196 a 204, 211, 212 e 217. 

13. Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruido. 

Prazo: 19/01/2008 

Cargo Maioridade / 

Secretario Sim 

Pedro Luís Barreto Vianna Rocha/Siape: 1787956 

(Analista) 

27/05/2011 RadCom 

Canal: 285 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 007512011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.048644/2006 

sUMÁRIo EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Coqueirense, 
para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Coqueiros do SuIIRS, 
Estado do Rio Grande do Sul, protocolizado em 19/0412006. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária Coqueirense, inscrita no CNPJ sob o número 
07.694.593/0001-82, com sede à Rua Pedro Weber, s/no, centro, no município de Coqueiros do 
Sul, no estado do Rio Grande do Sul, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 12/1212007, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nO 2.615, de 03/06/1998. 

3. . A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.V. de 
05/12/2007, com prazo final em 03/0312008, que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradianteere_spectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a dis ~ .' ~ ... _ .. 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a meneio à&.â:,:ioo.fl~, iL5Uj 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrenf ~01i;~;~~r,K:E' d;;.s ComUil~,,~., 

{) Ilr .. H COM O Ofitc\F' 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às No as ef6i ' tefo 1 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exanie do pl ito form aa8' 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio de e, relat ~_-... 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com 1 . 

especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do S6rviço de Ra 1 sao 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complemen ar nO 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equiPamentosjv 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 

pr/CORC . crJ / 



Rua Pedro Weber SIN°, no município de Coqueiros do Sul, estado do Rio Grande do Sul, de 
coorde~1adas geográficas em 28° 07'04"S de latitude e 52°46'57"W de longitude. . 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha(s) 177, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

" 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação por ela 
encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 
apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "e", "h", "i", "j" da Norma 
Complementar nO 01/2004, cópia do CNPJ retificado da requerente e certidões dos dirigentes 
associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do 
local de residência, em atenção ao disposto na COTA N° 261/201OIDPF/CGCE/CONJUR­
MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o 
disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 137 a 158 e 181 a 218). I ) í 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 161, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação 
de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar nO 01/2004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folha 
178. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 
endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 218, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostQs da Norma Complementar n° 01/2004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no 'Código Civil Brasileiro e 
adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612/98; -. 

IH. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j'' da 
Norma Complementar nO 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

\t\p~/53000.04864412006/CGRC 
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VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (~'f ~ 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em d~vor .~ 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atençã~ -
disposto na COTA N° 2611201O/DPF/COCE/CONJUR-MC/AOU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão, 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

1. nome: Associação Comunitária Coqueirense; 

li. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Rubens Ivani Batista da Silveira Presidente 
Irdon Claudir Kussler Vice-Presidente 
Nelson do Carmo Mello Secretário 
Solange Salete Locatelli Vice Secretária 
Joraidi Senh Tesoureira 
Zinélia Dávila Wadscheer Vice Tesoureira 

I11. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Pedro Weber SIN°, 
município de Coqueiros do Sul, estado do Rio Grande do Sul; 

IV. localização do estúdio: Rua Pedro Weber SINo" município de Coqueiros 
do Sul, estado do Rio Grande do Sul; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 28°07'04"S de latitude e 
52°46'57"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fIes). 117, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fIes). 161, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 
Brasília, 07 de junho de 2011. 

Brasília, d 

I 

I 
I 

~-~--.. ::.._ .. J 

Engenheiro 
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Comunitária. 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília,":t de ~de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Eletrônica. 

, 

Brasília, ~ de r-~de 2011. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, J t{ de J LllI~ 1) de 2011. 

DE~~AJÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo a Nota Técnica nO 0075/2011/ RCIDEOC/SCE-MC. Encaminhe-se ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações para 

Brasília, ~ \ de ~ de 2011. 

GENILDO L E ,:ALBUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO~NTES PARA ~ EXECUÇÃO DO SER~ ~J .§ 
. DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ~.... eo, 

\Jss~t;; 

MUNICÍPIO: Coqueiros do Sul I DF: RS. 

SELECIONADA: Associação Comunitária Coqueirense 
N° DO PROCESSO: 53000.048644/2006 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar n° 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações n° 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/1012005. 

I SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 07 de junho de 2011. 

Responsável: 
~(,~ 

pr/53000.04864412006/CGRC sdesY 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER NQ 718/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.048644/2006. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Coqueirense. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Coqueiro do Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Coqueiro do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de dezembro de 2007, sendo o prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 3 de 
março de 2008. De acordo com o protocolo acostado no documento de fI. 21, o 
requerimento foi apresentado tempestivamente. 

3. No Art. 5°, Inciso IV, Parágrafo 3° do Estatuto Social de fls. 30/35, há 
previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 
9.612/1998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI. definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e a 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente' 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos_ órgãos jurídicos dos respectiv s 

órgãos autônomos e.entldades VInculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratad ; ~~.-, -~ __ .. _,.~~_ 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguid1 "(!i:':~;U lU8LiIX, i';.:;;;;, 
suas áreas de atuação e coordenação quando não h ,'W:.~~~o 8$ 01mWlicc,,,\ 
orientação normativa do Advogado-Geral da União;· " , t'_HE COM O ORIG;;,' 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitaç e 
autoridade indicada no caput deste artigo; 1 O AGO lO I 

v- assistir a autoridade assessorada no controje inter. da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela prati 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou eny.·~~::i.1: 
sob coordenação jurídica; I' 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministé i , 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: ',~ 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos _c.gJJ . a s 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Continuação do PARECER Nº 718/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a Inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação ". 

11 - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

6. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência ( fls. 196/204, 211/212 e 217/218). Por sua vez, a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica atestou que não há nenhum registro de 
fiscalização por operação clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos ( fI. 
187). 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades Interessadas em executar o RadCom dev rão 
apresentar requerimento ao MiniStério das Comunica ões, 
demonstrando seu Interesse, Indicando a área onde prete dem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal p 
respectiva prestação. 11 

10. Da análise da documentação apresentada, em atehdiment 
preceitos da Lei nº 4117/1962 Lei nº 9612, 19 de fevereiro de 199 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decr 
2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 1/2004 \'aprovad 
Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que s~ segue. 

11. A requerente foi a única entidade que demonstrou interess 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - D 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Continuação do PARECER Nº 718/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 4 da Nota Técnica 
n° 75/2011/CGRC/DEOC/SCE/MC ( fls. 222/223). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, 
conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Nota Técnica n° 
75/2011/CGRC/DEOC/SCE/MC ( fls. 222/223). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 1/2004, conforme 
demonstrado na Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 222/223). 

15. Para o cumprimento da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária (fls. 196/204,211/212 e 217/218). 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal reste 
completa ( fI. 187). 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

) 18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacion , deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando pr uz'r seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 da Constituição da Re 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria_ jurídica, órgão de 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento d 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu" deferimento. Ao te po e que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de jServi os de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

I 
20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração s~per' r. 

MARIANA Z DE ALMEIDA I Advogada da União' 
Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comun tária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ema!l: conlur@mc.gov.br 



) 

) 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 1033/2011/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.048644/2006. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Coqueirense. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Coqueiro do Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nº 718/2011/CAO/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-s os au o à ap ciação pelo Senhor Consultor jurídico. 

Brasília, f3 de julho de 2011. 

~::::70;;;ópijd-Li,~.~; .';_:;b,;'-i 
,\-~lnj~!{:~nc {j:.;1$ O~!"?':IJi1k.~. '-. , 

CONFtnf. COM ()' oru~;:: I 
I' 1 D AGO lO.1 ! 

j 
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. ) 

) 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQ 1034/2011/RZLJGAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.048644/2006. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Coqueirense. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Coqueiro do Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 1033/2011/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Ele.:rônica, que aprovou o Parecer nº 718/2011/CAO/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU . 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, 1?:> de ~Lh:_t4.0 de 2011. 

1 O AGO lO, I 
j ,-

_~f~ 
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PORTARIAN~ 319 DE 1Q DE AGOSTO 

o'ôS COA 
~. '~ 
~ F'S~ cl?i) ':l 

u.l~U' -. v. < ~ 
\.r. O~ 

DE 2011. S'Õ " 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do ali. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.048644/2006, 
resolve: 

. 
Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária Coqueirense, com sede na 

Rua Pedro Weber, s/no, Centro, Município de Coqueiros do SuJ, Estado do Rio Grande do Sul, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Ali. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema ilTadiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 28°07'04"S e longitude em 52°46'57"W, utilizando a 
freqüência de 104,90 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 32 do ali. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do 
serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

q..A-~ ,,;. 
PAULO BERNARDO ~~~ 

Ministro de Estado das Comunicações 

PUBLICADO NO DI.ÁRIn 
OFICIAL DE-.Q:Lr ®­
Página: ..Ai: $e~~·: 
ANOTADO POR: ~--



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nO 319, de 01/08/2011, no Diário Oficial 
da União de 04/0812011, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COQUEIRENSE a 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Coqueiros do Sul / RS, 
consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n° 
53000.048644/06, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 10 de agosto de 2011. 

21 114 1l1c6,co qonçalves áe :MeádYDS 
rtl Siape n.o 1786956 

Agente Admintalratlvo 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

BPGM/CGRC 

Brasília,11 de agosto de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitáfia 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGM/53000.048644/06/CGRC 

Brasília, Q 1 de agosto de 2011. 

smELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

',' ,'. 

2de2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te\.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nº 51 /2011/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília,13 de setembro de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 006452011 /' 
- 53000.013731/2010 

MC 00646 2011 / 
- 53000.013422/2010 

MC 00647 2011 / 
- 53000.048644/2006 

MC 00648 2011 ./" 
- 53000.029489/2009 

MC 00649 2011 ./ 
- 53000.000188/2007 

MC 00650 2011 ./ 
- 53000.061345/2006 53000.007807/2006 

MC 006512011./ 
- 53770.027467/2009 

MC 00652 2011 ./ 
- 53000.055027/2009 

MC 00653 2011 -----
- 53830.000645/2001 

MC 00654 2011 / 
- 53000.038088/2009 

2 volumes 

Atenciosamente, 
,/} 
J~ 

. OFATOSNORMATIVOS8 

~EDRO DE ALCÂNTA 
&f Coordenador-G 

DUTRA 
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